
ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906-Centro —Pedreiras - MA-Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Pflgg.'\v\\'vv.cnir>edreiras.ma,aov.far- E-mail:

camaramiinicina)pedreirn.s2017f<Í!i,amail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 01 de agosto de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 0108001/2023, que tem por objeto o Registro

de preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu,

Francisca Vanderlcne Aragão Oliveira, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 01 de agosto de 2023.

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo

íèPROTOCOLO
■1K»/2023
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DK PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pflg^."\v\v\v.cinnedrciras.ma.gov.br- E-mail:

caniiinununici[>:ilnedreiras20l7urumail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EXMO. SR.

Mnrcío Francígard Furtado c Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhor Presidente.

Venho pelo presenle, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara, solicitar a
vossa senhoria que possa lonuir as providências necessárias para o Registro de preços para
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, obedecendo aos rigores da lei n". S.666/93 e suas
alterações posteriores, de acordo com as informações abaixo.

A aquisição dos gêneros alimentícios por esta Câmara Municipal destina-se a
servir todo o corpo funcional de ser\'idores. vereadores e visitantes deste órgão, propiciando
conforto e melhor desenvolvimento das atividades desta Casa Legislativa

A opçào pelo Sistema de Registro de Preços se justifica por possibilitar maior
adequação entre a demanda e o fornecimento parcelado do material ao longo da vigência da
Ata de Registro de Preços. Ainda, tende a otimizar a utilização do espaço físico disponível
neste órgão ao permitir a manutenção de um estoque médio reduzido. Tal modalidade ainda é
prevista como de utilização preferencial conforme disposição da Lei de Licitações e Contratos
Admini-strativos

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
1  Açúcar refinado cristal 1 kg
2  Água mineral natural acondicionada em copo de 200ml

3  Água mineral 500ml - água mineral, garrafa plástico de 500 rnl, sem
gás, lacrada, conforme portaria do ministério da saúde.
Agua mineral 20 litros - água mineral, galão plástico de 20 litros, sem

4  gás, com tampa de pressào/lacre, envasada mecanicamente, conforme
portaria do ministério da saúde.

5  Biscoito doce tipo maria. contendo 400g (3x 1)
6  Biscoito salgado tipo cream cracker, contendo 4Q0g (3x I)

7  Café moido pct com 250g

Leite em pó integral 400 gr' características: leite integral, lecitina
8  (emulsificante) e instantâneo, vitamina a e vitamina d, não contém

glúten, embalagem intacta contendo 400gr de peso liquido.

^  Polpa de frtita - embalagem C''OI kg inspecionada pelo ministério dc
agricultura (siO- produto: polpa de fruta sabor acerola

jQ Polpa de fruta - embalagem c/01 kg inspecionada pelo ministério dc
agricullvu-a (slf). produto: polpa de íhita sabor goiaba

11 Refrigerante embalagem pet 2Íts

UNID.

Kg.

Unid.

QTDE

500

10.000

Unid. 3.000
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIR/\S

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: {099) 3642-20-46 - Homa P»gg.'www.ciiinedreÍras,ma-aov,hr- E-mail:

eannirttmunicin:iinedreiros2ül7-.tMiniiiil.cüm

CNPJ: J2.538.625/0001-90

Pedreiras (MA), em 01 de agosto de 2023.

^[ijO iílüm
ílVía Maria Sílvn Sousa

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHÃO \
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIIUVS

Rua Maiieco Rtgo, 906 - Ccnlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Homc P(;gf;www.ciiincclrciras.ma.!zo\ .br- E-maii:

caniarnmunicinalpcdreiras2(>17ft<.'mYiait.cüm

CNPJ; 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras
Sr. Francisco Evnndro Aqiiino Dc Lima

Estamos encaminhando ã relação dc serviços para que seja realizada a
pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento de Registro de preços
para futura e eventual aquisição dc gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA, conforme descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
1  Açúcar refinado cristal 1 kg
2  Á.uua mineral natural acondicionada ein copo de 200iti1

3  Água mineral 500ml - água minerai, garrafa plástico de 500 ml,
sem gás, lacrada, conforme poriaria do ministério da .saúde.
Agua mineral 20 litros - água mineral, galão plástico de 20 litros,

4  sem gás, com tampa de pressão/lacre, envasada mecanicamente,
conforme portaria do ininislério da saúde.

5  Biscoito doce tipo maria, contendo 400g (3x1)

6  Biscoito salgado tipo cream cracker, contendo 400g (3x 1)
7  Café moido pci com 25Qg

Leite em pó integral 400 gr/ características: leite integral, lecitina
g  (emulsiflcante) e instantâneo, vitamina a e vitamina d, nâo

contém glúten, embalagem intacta contendo 400gr de peso
liquido.

ç  Polpa de fmta - embalagem c/U 1 kg inspecionada pelo ministério
de agricultura (sif). produto: polpa de fmta sabor acerola

Polpa dc fmta - embalagem c/Ü I kg inspecionada pelo minisierio
cie agricultum (siO- produto: polpa dc fruta sabor goiaba

1 í Refrigerante embalagem pel 21ts

UNID.

Kg.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

QPDE

500

10.000

Unid. I 3.000

Unid.

Pedreiras/MA, 03 de agosto de 2023.

Marde-FtofTigdrdliFu^Ftaíkre Silva
Presideific çia Gamara Municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO Ax
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Horne 7'flgg.'www.cm|jcdreiras-]na.aov.br- E-mail;

camamnmnieÍDalDedi'cir.is2Q 1 amail.cum

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preyos para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras ~ MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n" 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08;00h (oito horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, 07 de agosto de 2023.

l mtdk <0
í^raiícisco Évandro Aquiííb De Lima^

Chefe do Setor de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UF:

CEP:

Recebi em / /2023 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa
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ESTADO DO MARANHÃO -
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Pax: (099) 3642-2046 - Honie PagC''.'w\vw.ciniK'dfciras.nia.eüs.br- E-mail

c:iniat'aniunicii'>a[ncdreir;is2ü 17((^/^^1ail.eum

CNPJ: 12.538.625/0001-90

âl/202-

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços paru futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
1  Açúcar refinado cristal I kg
^  Água mineral natural acondicionada era

copo de 200nii

Água mineral 500ml - água mineral, garrafa
3  plástico de 500 ml, sem gás, lacrada,

conforme portaria do minisiério da saúde.
Agua mineral 20 litros - água mineral, galão

^  plástico de 20 litros, sem gás, com tampa de
pressão/lacre, envasada ínecanicamente,
conforme portaria do ministério da saiide.

Biscoito doce tipo maria. contendo 400g
(3x1)

Biscoito salgado tipo cream cracker,
contendo 400g(3xl)

Café moido pci com 250^
Leite em pó integral 400 gr/ caracteristicas:
leite integral, Iccitina (emulsificante) e

8  instantâneo, vitamina a e vitamina d, não
contém glúten, embalagem intacta contendo
400gr de peso liquido.
Polpa de fruta - embalagem c/01 kg

9  inspecionada pelo ministério dc agricultura
(siO, produto; polpa de fruta sabor acerola
Polpa de fruta - embalagem c/01 kg

10 inspecionada pelo ministério de agricultura
(siQ. produto; polpa de fruta sabor goiaba

11 Refrigerante embalagem pet 21ts

UNID.

Kg.

Unid.

QTDE V. UNIT. V. TOTAL

500

10.000

(Valor total da cotaç<ão por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 60 dias; ( )90dias;(}_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Página 2 dc 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Hunie Pflgg. wwvv.cmDedrciras.rna.üov.br- E-mail:
camaramunicinii!nedrüiras2017f<t.iJmail.ct)m

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Soliciiamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n® 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às 12:ÜOh (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração,

Pedreiras/M/V 07 de agosto de 2023.

.^ntmcp Í/Ommk
^Francisco Evandro Aquiik) De Lima

Chefe do Setor de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CEP:

CNPJ:

CIDADE;

Recebi em _/2023 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHÃO 1^"^»
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mantíco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homa Poge.-www.cmpcdreiras.nia.iiov.br- E-mail:

citnuir;iiniinit:ii>alpedrtfiras2Q 17@tiniail.com

CNPJ: 12.538,625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
1  Açúcar refinado cristal 1 kg
2  Agua minerai natural acondicionada em

copo de 200nil
Agua mineral 500ml - água mineral, garrafa

3  plástico de 500 ml, sem gás, lacrada,
conforme portaria do ministério da saúde.
Agua mineral 20 litros - água mineral, galào

^  plástico de 20 litros, sem gás, com tampa de
pressão/lacre, envasada mecanicamente,
conforme portaria do ministério üa saúde.
Biscoito doce tipo maria, contendo 400g

^  (3x1
Biscoito salgado tipo cream cracker,
contendo 400«(3xl)

Café moido pct com 250

Leite em pó integral 400 gr/ características:
leite integral, lecitina (emulsificante) e
instantâneo, vitamina a e vitamina d, não

contém glúten, embalagem intacta contendo
400er de peso liciuido.

Polpa de fruta - embalagem c/Cl kg
inspecionada pelo ministério de agricultura

(silY produto: polpa de fruta sabor acerola

UNID

Kg.

QTDE V. UNIT. V, TOTAL

500

Refrigerante embalagem pet 2Its

10.000

3.000

(Valor total da colação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa
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C'NI>J I2..'i.l8.625/0ÜÜI-W
Rua Miinuco Rega 906. CIvP 65.725-000. Ccnin». I^cclrtirns. Maranhílo
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preço.s para fiilura e eventual acjuisivão de gêneros alimenlíeios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - M.A.

Solicilainos a colaboração dessa empresa no senlido do preencher iodos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços iinilários c lotais) ou elaborada.s e
impressas por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n'' 906. Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA. em dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

.'Xs inlbmiações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verlllcação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especincações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA. 07 de agoslo d^; 2023

\^ancisco~Ê\^ndru .Aquino
Chefe do Setor de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇQ$

EMPRESA: M. A. FERNANDES DA SILVA

ENDEREÇO: RUA OSCAR GALVÃO N» 167

BAIRRO: CENTRO

CEP: 65725-ÜÜU

CNPJ: Ü741504900ÜI-54

CIDADE: PEDREIRAS UF: MA

Recebi em / /2023 a Solicitação de Cotação de Preços jjara fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da cmpre.sa Carimbo da empresa

M. A. IX SILVA
RuaO';csr Gawãi'. iC-Centro

LCEP- 65725-CUu I Pedreiras-Mi^
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PLANILHA COM QUANTITA I IVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro Ue preços pura futura e eventual aquisiçrio de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

1  Açúcar refinado cristal 1 kii

UNID. Q I DE V. UNIT. V. TOTAL

Kg. 500 4,49 2245,00
Áaua mineral naiuml acoiuiicionada em
®  , Unid. 10.000

copo de 2ÜOml
Água mineral 50üml - água minerai, garrafa
plástico de 500 ml. sem gás, lacrada, Unid. 3.000
conforme portaria do ministério da saúde.
Agiiíi mineral 20 litros - água mineral, galão
plástico de 20 litros, sem gás. com tampa de
pressão/lucre, envasada mecanicamente,
conforme portaria do ministério da saúde.

contendo 400ií (3\ 1)

Café moido pci com 250u

Leite em pó integrai 400 gr/ características:
leite integral, lecilina (emulsificante) e

8  instantâneo, vitamina a e vitamina d. não Unid.

contém glúten, embalagem imacin contendo
40Qgr de peso liquido.
Polpa de fruta - embalagem c/01 kg

9  inspecionada pelo ministério de agricultura Unid.
(siQ. produto: polpa de fruta sabor acerola
Polpa de fruta - embalagem c/01 kg

10 inspecionada pelo ministério de agricultura Unid.
(siQ. produto: polpa de fruta sabor goiaba

11 Refrigerante embalagem pei 2lts Unid.

VINTE E QUATRO MIL E SEICENTOS E DEZOITO REAIS

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 60 dias; ( )90dias:()

9900,00

3750,00

4400,00

Unid. 200 7,40 1480,00

Unid. 200 4,99 998,00

Unid. 500 7,99 3995,00

1450,00

1650,00

1350,00

3300,00

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Página 2 de 2
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MAR SANTOS FERREIRA LIDA _
CNPJ. 42.034,494/0001-75

SETOR RESPONSÁVEL PELO DEPARTAHENTO DE COMPRAS DA PREFEHURA DE PEDREIRAS/

MA CEP: 65725-000

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.Prezados Senhores,

Peio presente, encaminhamos nossa colação de REGISTRO DE PREÇOS para eventual
contratação de empresa para aquisição de gêneros aiimenticlos para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços retro mencionada. Após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação:

Proponente:

Razão Social: MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Endereço: RUA ABÍLIO MONTEIRO N* 1631 BAIRRO ENGENHO PEDREIRAS/MA CEP 65.725000
E-mail: marsantosferreiraeireli@gmail.com

Telefone: (99) 984202949

Nome do Representante; MARCOS ANTÔNIO DA SILVA SANTOS
CPF do representante legal: 60425584365

Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

O (99)984202949

O Ruq Abílio Monteiro 1631 Bairro Engenho
Pedreiras/MA cep; 65.725.000

Q marsQnto$ferreiraeireli@gnnaíl.com

MAACOS/WTOrra
OA Silva

SAwrOSÍC422S843 22.
SS «W



MAR SANTOS FERREIRA LIDA
CNPJ. 42.034,494/0001-75

M.DEPEDRBRASAU
SÇÕL_/202j1

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

1  Acúcar refinado cristal 1 k
gua mineral natural acondicionada em

CODO de 200ml

gua mineral SOOmI - água mineral, garrafa
plástico de 500 ml, sem gás. lacrada,
conforme portaria do ministério da saúde.

gua mineral 20 litros • água mineral, galão
plástico de 20 litros, sem gás. com tampa
de pressão/lao-e, envasada
mecanicamente, conforme portaria do
ministério da saúde.

Biscoito doce tipo maria, contendo 400g
(3x1)

Biscoito salgado tipo cream cracker,
contendo 400a (3x1)

Café moldo pct com 250

Leite em pó integral 400 gr/ características:
leite integral, lecitina (emulsificante) e
instantâneo, vitamina a e vitamina d, não

contém glúten, embalagem intacta
contendo 400ar de oeso líauido.

Polpa de fruta - embalagem c/01 kg
inspecionada pelo ministério de agricultura
siò. produto: polpa de fruta sabor acerola
Polpa de fruta - embalagem c/01 kg
inspecionada pelo ministério de agricultura

roduto: polpa de fruta sabor aoiabaM

11 Refrigerante embalagem pet 2lts

QTDE V. ÜNIT.

500 7,00

V, TOTAL

3.500

14.00010.000 1,40

3.000 2,88

Unid. 200 5,50 1.100

Unid. 200 5,60 1.120

Unid. 500 9,30 4.650

22,00 4.400

300 I 10,20

300 I 10,20

400 11,00

VALOR TOTAL COTADO: 54.090,00(CÍnquenta e Quatro Mü e Noventa Reais)
Prazo de validade da cotação: 60 dias
Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinente

Atenciosamente,

MARCOS ANTONIO DA

SILVA SANTOSr60422S543SS r..» «,»

Empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ n° 42.034.494/0001-75

Representante legal: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA SANTOS
RG n» 0376588620092
CPF n® 60422584355

O (99) 984202949

O RiJCi Abílio Monteiro 1631 Boirro Engenho
Pedreiras/MA cep: 65.725.000

Pedreiras/MA 10 de Agosto de 2023.

O marsontosferreiraeireIi@gmail.com



J L SARAIVA LTDA CNPJ N" 28.634.060/0001-85

A PREFEITURA DE PEDREIRAS/MA

REFrSOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Em resposta a solicitação a nós enviada, encaminhamos como resposta a COTAÇÃO DE PREÇOS
referente à seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição
de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
conforme especificações na planilha aseguir;

RAZÃO SOCIAL: J L SARAIVA LTDA

CNPJ:28.634.060/0001-85

TELEFONE: 99 985339787

EMAÍL:eniprcsajl5araívB@gmaiUcoin
NOME COMPLETO: JOÃO LEITE SARAIVA

CPF: 034.149.993-58

ITEM DESCRÍÇÃO DO PRODUTO

Açúcar refinado cristal 1 kg

Água mineral natural acondícionada em copo de 200m1

3  Água mineral 500ml - água mineral, garrafa plástico de 500 ml,
sem gás. lacrada, conforme portaria do ministério da saúde.

Água mineral 20 litros - água mineral, galão plástico dc 20 litros,
sem gás, com tampa de pressão/lacre, envasada mecanicamente,
conforme portaria do ministério da saúde.

Biscoito doce tipo maria, contendo 400g (3x1) '

6  Biscoito salgado lipocream crackcr, contendo 400g (3x1)

Café moldo pct com 250g

Leite em pó integral 400 gr/ características: leite integral, lecitina
(emulsificante) e instantâneo, vitamina a e vitamina d, não contem
glúten, embalagem intacta contendo 400gr de peso líquido.

Polpa de fruta - embalagem c/OI kg inspecionada pelo ministério
de agricultura (siQ- produto: polpa dc fruta sabor acerola

Polpa de ihita • embalagem c/01 kg inspecionada pelo ministério
de agricultura (sif). produto; polpa de fruta sabor goiaba

11 Refngerante embalagem pet 2lts

ÜNID. QTDE V.UNIT. V. TOTAL

Kg. 500 7,50 3.750

Unid. 10.000 1,65 16.500

Unid. 3.000 3,10

Unid. 300 11,00

Unid. 300 11,00

Unid. I 400 12,50

VALOR TOTAL DA COTAÇAO: 59.626,00 Cinqüenta e Nove Mil Seiscentos e Vinte e Seis Reais.
VALIDADE DA PROPOSTA; 90 (NOVENTA) DIAS.

Lima campos, MA 10 de Agosto de Dois Mil e Vinte e Três

Assiiudo de forme digital pai JOÃO LETTE

JOÃO LEITE 5ARAIVA:03414999358 SARAivArosAiairesass
Dados: 2023.08.1017:22.-09 03'00'

Empresa: J L SARAI VA LTDA
CNPJ n° 28.634.060/0001-85

Representante legal: JOÃO LEITE SARAIVA
RG n°029722092005-5

CPF n" 034.149.993-58

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22» ZONA RURAL LIMA CAMPOS

/MACEP 65728-000 TELEFONE: (99)985339787 EMAIL: cmprcsajlsaraiva@gmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \ ̂

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000. '' vv
Fone/Fax: (099) 3642-2046-/T^owe Pflgg;u w\\ .^■mivJtvirah.iii.i.miv . !ir- E-mail: i,;iinai;in)iiiiieii''Mlncdrciras2ül7(t7-eniiiH.ci.'iii ^ \

CNPJ; 12.538.625/000J-9O

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
BASEADA EM PREÇO DE MERCADO

OBJETO: Registro dc preços para futura c eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras-MA

Descrição

Açúcar refinado cristal I kg
Água minerai natural acondiclonada em
copo de 200ml
Água mineral 500ml - água mineral,
garrafa plástico de 500 ml, sem gás,
lacrada, conlbrme portaria do ministério
da saúde.
Água mineral 20 litros - água mineral,
galão plásúeo de 20 litros, sem gás, com
tampa de pressão/lacre, enva.sada
mecanicamente, conforme portaria do
ministério da saúde.
Biscoito doce tipo maria, contendo 400g
(3x1)
Biscoito salgado tipo cream cracker,
contendo 400g (3x1)
Café moldo pct com 250c

Unidade

Kg-

Unid.

MAR SANTOS i . SARAIVA LTDA M A FERNANDES DA precO MÉDIO
FERREIIUl LTDA ^ ^ ^ VA LiuA SILVA MtUIU

n  ̂ VaJor I Valor Valor | Valor Valor ^ , Valor 1 ^7^ _ . ,Quant. T í 1 it • 1- » . 11 • Valor Total . Valor TotalUnitário Total Unitário Total Unitário Unitário
500 7,00 3.500,00 7,50 3.750.00 4,49 2.245,00 R$6.33 R$3.165.0Q

Unid.

10.000 1,40 14,000,00 1,65 16.500,00 0,99 9.900,00 RS 1,35 R$13.500.00

3.000 2,88 8.640,00 3,10 9.300,00 1,25 3.750,00 RS 2,41 RS 7.230,00

15,40 6.160,00 16,00 6.400,00 11,00 4.400,00 R$14,13 R$ 5.652,00

Unid. 200 5,50 1.100,00 5,73 1.146,00 7,40

Unid. 200 5,60 1.120,00 5,90 1.180,00 4,99

Unid. 500 9,30 4.650,00 9,70 4.850,00 7,99
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 —Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pnge;v^'u w.c]iii'L'droiras.ina.ii(>\ .br- E-niail: caiiKiiaiiuiiiicioulneclreinisIOnttógmaiLcom
CNPJ; 12.538.625/0001-90

Leite em pó integral 400 gr/
características: leite integral, lecitina

j  (emulsificante) e i^antâneo vilamiM a R$3.584,00
e vitamina d, nao contem glúten, ' '
embalagem intacta contendo 400gr de
peso líquido.

Polpa de fnita - embalagem c/01 kg

'  -^8,90 R$2.670,00
sabor acerola

Polpa de fruta - embalagem c/01 kg
inspecionada pelo .ninisiério de ^ ^
agricultura (sif). produto: polpa de fruta > > . i
sabor goiaba

II Refrigerante embalagem pet 2lts Unid. 400 11,00 4.400,00 12,50 5.000,00 8,25 3.300,00 | RS 10,58 1 R$ 4.232,00
54.090,00 59.626,00 34.518,00 RS 49.446,00

Valor Total Estimado: RS 49.446,00 (Quarenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e seis reais).

Pedreiras - MA, 14 de agosto de 2023.

'^aiKisco Eva^^o^'^ÍM^ L^a
Chefe do Setor de Compras

5 2 "OC n a :
ST 0) s
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ESTADO DO MAIIANI lAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /*Hgg.'\v\v\v,enniedrcira!>.ma.u(iv.hr- E-iuail:

camararmitiicinalDedreiras20l7i'if:i'miiil.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao Excelentíssimo Senhor

Mareio Francigard Furtado c Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através
de fornecedores, tendo vista que não possuímos um banco de preços, cujo objeto é para
Registro de preços para futura c eventual aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA, 15 de agosto de 2023.

/rMcmLi" hÍÚM ̂
Francisco Enuindro Aquino De Lima

Chefe (Io Setor de Compras
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rim Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Atgg.-www,cnípcdreiras.nia,uov.br-

ciimaranKinicir)alncdrciras3017i/Mimail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

000.

E-mail:

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso IL Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Registro de preços para futura c eventual aquisição de gêneros
alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -

MA.

Na qualidade de Ordcnadora de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso 11 do Artigo 16 da Lei

Complementar ti° 101/2000 - Lei de Responsabilidade l-iscal. que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária c Financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

DECLARO ainda que por se tratar de processo licitatório com finalidade

de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será

informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. T § 2" do Decreto Federal

n" 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras - MA, em 16 de agosto de 2023.

Atenciosamente,

Mareio Fpjjfl^j^t^Furta
cntb da Oâmara Municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras -- MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'flgg;\^'\vvv.cnine(treir.is.niii.uov.br- E-mail:

camaramiinicioiiloedrcirasIO 1 TCúumail.com

CNPJ: 12.538.025/0001-90

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos gêneros alimentícios por esta Câmara Municipal destina-se a servir todo
o corpo ftincional de servidores, vereadores e visitantes deste órgão, propiciando conforto e
melhor desenvolvimento das atividades desta Casa Legislativa

2.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços sc justifica por possibilitar maior adequação
entre a demanda e o fornecimento parcelado do material ao longo da vigência da Ata de
Registro de Preços. Ainda, tende a otimizar a utilização do espaço físico disponível neste
órgão ao permitir a manutenção de um estoque médio reduzido. Tal modalidade ainda é
prevista como de utilização preferencial conforme disposição da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente
Termo de Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema
Eletrônico Banco de Preços Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$
49.446,00 (Quarenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e seis reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Federal
n° 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de
2014 e alterações posteriores, totlos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00
(Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de
MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementam" 123/2016, com redação dada
pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do
Decreto Federal n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo
participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Horm; /A/ge.-www.cninetlreiras,raa.uov.hr- E-mail:

camaranumici[):i)oedreir.is2017(<v[umail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM I DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID.
Açúcar refinado cristal I kg Kg.
Aiiiia mineral natural acondicionada em ,, ..
copo de 200inl
Água mineral SOOinl - água mineral,
garrafa plástico de 500 ml, sem gás,
lacrada, conforme portaria do ministério
da saúde.
Água mineral 20 litros - água mineral,
galão plástico de 20 litros, sem gás, com
tampa de pressão/lacre, envasada Unid.
mecanicamenie, conforme portaria do
ministério da saúde.

jTDE V.UMT. V. TOTAL

500 RS 6.33 RS 3,165.00RS 6,33 RS 3,165.00

10,000 RS 1,35 RS 13.500,00

3.000 RS 2,41 R$7.230,00

RS 14,13 RS 5.652,00

contendo 40üg (3x1)

Café moldo pct com 250

Leite em pó integral 400 gr/
características: leite integral, Iccilina
(emulsificante) e instantâneo, vitamina a
e  vitamina d, não contém glúten,
embalagem intacta contendo 4ü0gr de
peso liquido.
Polpa de fnita - embalagem c/01 kg
inspecionada pelo ministério de
agricultura (sif)- produto: polpa de fruta
sabor acerola

Polpa de fruta - embalagem c/01 kg
inspecionada pelo ministério de
agricultura (sif). produto: polpa dc faita
sabor goiaba
Refrigerante embalagem pet 21ts

VALOR TOTAL ESTIMADO

Unid. 200 RS 6,2! RS 1.242,00

Unid. 200 RS 5,50 RS 1.100,00

Unid. 500 RS 9,00 RS 4,500.00

RS 8,90 RS 2.670,00

RS 8,57 RS 2.571,00

R$10,58 R$4.232.00

RS 49.446,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Gera! da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contraio, conforme An. 1° § 2" do Decreto Federai n° 7.892/2013 e
alterações.

6. FORMA DE FORNECliMENTO E ACEITAÇÃO
6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. era 01 (uma) via,
devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor
autorizado, contendo os seguintes dados:
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ESTADO DO MARAN MÃO Rub^^l^
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ' H

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000. ^
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homa P»gg.-\vww.cmDedreirns.ma.t;ov.br- E-mail:

camaratniiniciroilDedreiras2017Ce<;t;inail.ci)m
CNPJ: 12.538.625/0001-90

a) Cliente: Câmara Municipal de Pcdrelras/MA:
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do flmcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da
Secretaria soiicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela
mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3. No ato da entioga dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

6.5. A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei
8.666/93

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de atesiado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenlio de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1, Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em Iodos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual.

9.!. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras ~ MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de
Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Apôs aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
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ESTADO DO MARANHÃO \
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Pggcvwww.emoedrdms.mn.i^üv.br- E-mail:

camaramunieinalnedreirasZO I Tfeamail.coi»

CNPJ: 12,538,625/000]-90

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas
de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que
o fornecedor apresentar em sua proposta,

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

11.1. Caberá a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso,

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1. Além dos casos comitns, implícitos ou expressos neste Termo, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
durante lodo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante Ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
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CNPJ; 12.538.625/0001-90

objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus propostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DAS SAMÇÕES ADMIINISTRATIVAS

13.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a
Nota de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser
retomada e as demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a
proponente desistente às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por.
cento) do valor do contraio; de 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do
contrato; A partir do 16" dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais
sanções;
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco
por cento) sem prejuízo da compiementação no prazo de 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento)
sem prejuizo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;

Página 5 de 7



LDEPEDRBRAS/!
X) 1f202

ESTADO DO MARANMÃO ' ° ^
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pi7jg(.'--\vvv\v.cmpcilrciras.nia.i;ov.hr- E-niail:

camaramuniciniiipcdreirasIOlTuíii-mnil.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

c) Suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a
Prefeitura de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos:
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a'
com a prevista na alínea "b".

'c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente

13.5 - Caberá ao fiscal do Contraio, designado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição,

13.6 - A Contratada estará sujeita á aplicação de sanções previstas neste item. dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumpriros prazos e condiçõe.s previstos neste Pregão.

13.7 - A licitantc que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.

13.8 - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias íiteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

13,9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamento-s ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

13.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficiai (excluídas as penalidades
de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal,

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Órgão Gerenciador - Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.

Página 6 de 7



CAMARAMUNIimOEPEORQí

^  ̂-,. Proc, /2FLs.:5ípZL
ESTADO DO MARANHÃO '\

cAmara municipal de pedreiras
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa-K; (099) 3642-2046 - Hunie Pflge.-wvw.cmnedroiias.nia.aov.l-ir- E-maii:

eamaramunicinalnedreiras20J7úi'gniail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do arl.l2 do Decreto Federal n"
7.892/2013,

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.

14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Ari. 22 § 3° e V do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n" 9.488, de 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fomecintento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Ari. 22 § 2"
do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1. O objeto deste Termo de Referência se fiindamcnta no Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto n" 9.488, de 2018. Lei Federal n" 10.520, de 17 de

julho de 2002, Lei Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei Complementar n" 147/2014
e Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n°
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 21 de agosto de 2023.

iivm Maria Silva Sousa
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal do Pedreiras

À vista das informações contidas nestes autos
e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Aprovo cm: / /

MafekrTí^rg^t^Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIILAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pf/gf.-www.cninLilreiraH.iua.euv-br- E-niail:
eanuiranuinicioiilnedreiras2tl I Túftíniail.eom

CNPJ; ]2.538.625/OOOI-yO

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas airibuivõcs legais, e na
conformidade do Art. 38 tia Lei n° 8.666/93 de 21.06,93, üilcradii pela Lei n." 8.883/94
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n." 9.648/98 de 27/05/98,

AUTORIZA:

A abertura do Processo licitalório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo
com Processo Administrativo n" Ü108ÜOI/2023, conforme dLsposlo no Decreto Federa!
n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n"
155/2016, utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações
e demais normas pertinentes.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, que
será informado no ato de formalização do contrato, conforme An. 7" § 2" do Decreto
Federal n" 7.892.'20i3 c alterações.

Valor Total Estimado: R$ 49.446,00 (Quarenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e
seis reais).

Fundamentação Legal: Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto n" 9.488, de 2018. Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
Lei Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se .subsidiariamentc as normas da Lei n"
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, em 22 dc agosto de 2023.

Máfcio-Fr iin^arcUl^rtãlhí c Silva
Presidente d^i càni:irn Municipal.
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" "CNPJ: 12,538.625/0001-90

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo ii" 0108ÜÜ1/2Ü23, na modalidade,
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da Pregocira e equipe de apoio, nomeados
pela Portaria n" 078/2023 de 01 de junlio de 2023.

Pedrciras/MA. cm I I de setembro de 2023.

KarilaXnstinirMoreira da Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreira&lvíA
Portaria n" 078/2023.
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Márcio Fnincigard Fiinsdc e Silva
Vcreador/Prcsideiilc

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PORTARIAS - CONCEDER: 077/2023

PORTARIA N° 077/2023

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCtOARD FURTADO E SILVA,
Presidente da Câmara Municipal dc PcdrelrBs, Estado do
Matanhão, no uso dc suas atribiiivòcs legais c na forma do Ari.
33. Inciso III. da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. l' - CONCEDER TRINTA (30; DIAS dc FÉRIAS
REOULAMENTAJUiS à Servidora Efetiva. WÉRICA SOUSA
VELOSO, referente ao período 2022 • 2023, com período dc
gos» entre 01 - 30.0fi.2ü23.

Art. 2° • A presente Furtaria entra cm \ igor nesta data. revogadas
as disposições em

contrário.

Art. 3" - Dé-sc Ciência. Piib]ii|ue-se c Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras.
Estado do Maranhão, em 01 dc Junho dc 2023.

Estado do Maranhão, em UI dc Junho dc 2023.

CJUMRAMUNI^
ProCc O
FLSor^-^

Márcio Fnincigard Furtado c S.
Vercadcir/1'rc.sidcnle ' —

LOEPSRQIUSMA
^OJ_/202^

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS <
PORTARIAS • NOMEAÇÃO: 079/2023

PORTARIA N" 079/2023

O EXMO, SR. MÁRCIO FRANCTOARD FURTADO E SILVA.
Piesidcmc da Câmara .Municipal dc Pedreiras. Estudo do
Maranhão, nu uso de suas nlribiiiçòes legais c nu forma do An.
33. Inciso III. da Lei Orgânica MtmícipaL

RESOLVE:

Aa t° - NOMEAR o Senhor DANIEL BRAGA DA SILVA,
portador do CPF n" .XXX.3!7.6(i3-XX. para cxcrccr do Cat^o
Curníssiomido dl* CONTROLADOR GERAI, da Câmara
Municipal dc Pcdrcira.s.

Ali. 2" - A presente Portaria entra em vigor nesta data. revogadas
as disposições em

eoniráno:

Art. y ■ Dê-se Ciência. Publique-.se c Cumpra-sc.

Márcio Franeigard Furtado e Silva
Vcrendor/Presidenle

Gabinele ila Presidência da Câmara Municipal dc Pcilruiras.
Esliidu do Miiranlião. em 01 de Junho de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 078/2023

PORTARIA N' 078/2023

Márcio Franeigard Furtado c Silva
Vereador/Prcsideme

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SII.VA,
Presidente ib Câmara Municipal de Pedreiras. Estado du
Maranhão, :iu uso dc suas atribuições legais c na forma du Art.
35, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Ari. 1° - NOMEAR a Scnhoriia KARITA CRISTINA
MOREIRA DA SILVA, poriadur do CPF n" XXX.362.533-
XX, jinrn exercer o Cargo Comissionado de PREGOEIUO da
Câmara Municipal üc Pedreiras.

Art. 2" - A pre.sciile Portaria entra em vigor nesta d.ila. revogadas
as disposições em

eunlrário.

Art 3° - Dc-sc Ciência. Publique-sc e Cumpra-.se.

Gabinete da Ptesidcneia da Câmara Mimícipul de Pedreiras.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
PORTARIAS - CONCEDER: 080/2023

PORTARIA N" Ü8U/2Ü23

A Senhora NÍVIA DO SOCORRO PEREIRA DE BRITO.
Tesoureiro itri CámiirQ Miinicijial de Pedreiros, Estado do
Maranhão, no uso de sua» atribuições legais c na forma do An.
7. Paiigralu Único, do Decreto Regulamentar N''I3. de 04 dc
Abril de 202.3.

RESOLVE:

Ari.r - CONCEDEU diuis ÍU2) diárias au Vereador Presidente
MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SIL\ A, portador do
CPF n" XXX.37.3,3y3-XX. no valor de RS 2.000.0Ü (dois mil
reais) para despesas de viagem a São Luís - MA. para participar
d;i suleniihule de l;iiiçamento'inauguração dos Escritórios Sociais
lio Estado do MnraniiSu. no período de 12 a 13 dc junho dc
2023.

CPF: •-.3fl9,343,-" • Data; 13j0&2023 - IP comn*: 192.163.3.11 ^
Autenticação em; wvvw.pedreira6.mB.gov.br/dÍBríooncial.ph(>7í(}=1706 t

laDOM www.pedreiras.ma.gov.tir 16/21



t

ESTADO DO MARANHÃO Ã ^
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Adminislralivo. datado de 01 de agosto dc
2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 01OSOO1/2023

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Reqiiisitanle: Chele dc Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
Tipo de Licitação; Menor Preço Por liem.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
- Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal if 7.892/2013, Decreto n" 9.488, de 2018,
Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Descrição; Registro de preços para futura c eventual aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado através de fornecedores
do ramo pertinente ao objeto, portanto estima se o s'alor de RS 49.446.Ü0 (Quarenta e nove
mil e quatrocentos e quarenta e seis reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Gera! da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. T § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras - MA, em 11 de setembro de 2023.

Kiirila CnSmííç^oreira da Silva
Pregoeira da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA

Portaria n° 078/2023.
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

À Assessoria Jurídica

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n"

0I080ÜI/2Ü23, para exame e aprovação das Minutas dc Edital lendo como objeto o Registro de

preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA. com o disposto na Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto

Federal n" 7.892/2013, Decreto n° 9.488, de 2018, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complemen
tar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e

demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras - MA, em 11 de setembro dc 2023.

Karlia Qasiina-Moreira da Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n" 078/2023.

RECEBIDO EM: / ̂

Adalberto Bezerra de Sousa Filho

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA



CAMAM MUNia^ DE PBF^RAS
•  Proc, QiP ACO \ /202

FLsj^Z—:—'^■2^- . Rub. \/
ESTADO DO MARANllAO '

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - //o/ue /■^ffi/cvwvvvv.einnedreinis,ina.uov.br- E-mail;
camarainunicipalpedrcira.s2()17(d:umail.emii

CNPJ: 12.538.625/0001-90

EDITAL DE LICITAÇÃO - SRF 1
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIIUS - .MA '

PROCESSO ADMINISTR-ATIVO N" 0108001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX.XXX.X.

BASE LEGAL

Decreto Federai n" 10.024/2019, Decreio Federal n" 7.892/2013, Decreto
n" 9.488, de 2018, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar if 155/20)6, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei ii® 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes.

OBJETO
Registro de preços para ftitura e eventual aquisição de gêneros
alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por item
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

https://licitanet.com.br/

D ATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

XX DE XXXXXX DE XXXXX

PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA; XX;XX (XXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforine An. 7' § 2" do Decreto Federal n" 7,892/2013.

VALOR ESTIMADO
RS 49.446,00 (Quarenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e seis
reaisl.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIIUS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65,725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Ihiw.www .empedreiras.ma.euv.br- E-mail:

camaramiinieinalDcdreiras20l7f^i'L'tnail.ec)in

CNPJ: 12.538.625/0001-90

EDI I AL DE LlCI l AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXX.X

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, torna público, para conhecimenio dos intere.ssados, que realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por
Item, nos termos do Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto n" 9.488, de
2018, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar if. 123/2006, alterada pela Lei
Complementam" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes e as c.xigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregociro, mediante a Inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a píigina eletrônica hltps://lieitanel.com.br/.
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o proces.so lieitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a
sessão pública na Internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital;
dirigir a etapa dc lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar
o objeto, quando não houver reciuso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo
devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://licitanet.Cüm.br/,
Modo dc disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal
dc Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, qué somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7", § 2" do Decreto Federal
n" 7.892/2013.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio hlliK//\v*v»'.tkiUtnet.a>in.br/:
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33. O credenciamento junio ao provedor do sistema implica :i responsabilidade do licitanle ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizíSs*ào das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Ibrnialmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no stibitem anterior poderá ensejar desclassilieação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprcsas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - ME), nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 c suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa parúcipaçào sfiu aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente dellnido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem aeiim;
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4,3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Píiblico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PRiiGÃO, A LICITANTE ASS1N.ALARÁ"S1M"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cuinpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ri" 123, de 2006, estando
apta a iisiifníir do tratamento favorecido c.stabeIecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1, No item exclusivo para participação de microeinpre.sas e empresas de pequeno porte, a assinalaçào do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas de pequeno porte, a
assinalaçào do campo "não" apenas produzirá o efeito de o iicitanie não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai c seus ane.xos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos lermos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTl/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. P e no inciso 111 do ari. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas cm lei e neste Edital.

5. DA Al'RESENT.\ÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, eoncomitantemcnte com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pítblica, quando, então, enccrnir-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação,

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e.xigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
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5.3. As Microcmpresas e Empresas de Pequeno Porte devenio encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade riscai e trabalhista, nos lermos do urt. 43, § T da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua dcsconex.ão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a h.ibililação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIAN l E O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUIN TES C.AMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (contorme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca/Modeio/Fabricante de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas nn proposta vinculam a Contrataiix

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SE.SSEN'1'A) DL\.S. a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROFOS I AS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á cm sessão pública, por meio de .sisicma eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Editai.
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7.2. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nâo estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conlenliam vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar terá sua proposta desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre ftindamentada e registrada no sistema, cojn acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os iicitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deverão encaminluir lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os Iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, obserx'ando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença dc valores entre os lances, que incidirá taino cm relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no prcuão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance oiertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos c
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo dc prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ilcns anteriores, a .sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação auiomáiica pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justiflcadamentc, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da
consecução do melhor preço.
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7.14. Em caso de falha no sistema, os lances cm desacordo com os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licilantes serão informados, ern tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da ct.ipa competitiva dp Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licilantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro pcrsi.siir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, liitp://litt»:/A\w\\.licitaiict.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua rcabertiua. E será reiniciada somciUc após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma voz encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Ecdcrai, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 o 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar unia última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licilantes microempresa e cm])resa ilv pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentado.s pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos inter\'alos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens dc preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da tiase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § T, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras dc acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao íicitante que lenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação .será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao Íicitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9" do art. 26 do Decreto
n.' 10.024/2019.

8.2. O íicitante qualificado como produtor rural pessoa fisiea deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da instrução Normativa RFB n. 97 J, de 2009, era razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

83. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequívei.

8.3.1. Considera-se Inexequívei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incorapativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nâo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicies que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada cm
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HOR.AS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
iicitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se !i(s) amostra(s) aprcsenlada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-sc-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de tuna que atenda às especificações
constantes no Tcnno de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
Iicitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

Página 9 de48



C.* -v.^ • lA_.
'' SI?" s FLS, Sü .

ESTADO DO MAIIANIIÂO \
CÂMARA MUMCIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page:\\_ ww.emncdreiras.ma.uov.br- E-mail:

c.imarannink'inalnedrciras2() 17(âii>mail.com
CNPJ: 12.538.625/0001^90

8.6.3.7. Os llcitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o prcgoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o prcgoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O prcgoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licilante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o prcgoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitantc para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não e.xclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o prcgoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o prcgoeiro verificará a habilitação do licitànie,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o prcgoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licilanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Pimidas- CNEP (vAvw.pqrtaIdatransparencia.goy.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consullar_requerido.php).

9.1.3. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU
(httDs://r)ortal.tcii.gov.br/resnonsabilÍ7.acaQ-publica/licitantes-inidoneos/): c/ou Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas tti União íhttps://certidoes-anf.aons.tc-u.uov.br/).

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licilantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação ã habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimenlo do subitcm acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão!ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

93. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complcmentarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em
fonnato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HOR/VS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natiu-eza, comprovadamentc, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças dc números de documentos
peninentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILI I AÇÂO JURÍDICA:
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EJRELl; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.8.8. Certidão simplificada e certidão especifica da Junta Comerciai.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro dc Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicilio do licitanlc,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tcnnos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadiraplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452,de Tde maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;
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9.9.8. Caso o llcilanle stfja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar ta! condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equi%'aiente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9,10. QUALIFICAÇÃO ECONÔ^UCO-FINAiNCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lein" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do liíiiino exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficiai ou Publicados em jomaí de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subiiem mediante a apresentação do Balanço de Aberltira;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da icllO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LQ =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
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Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas qtic apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitanle dever.í
apresentar docmnentaçào de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitanle
prestou/presta ser%'iços e forneceu/fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.11.1. O íicitantc deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) conlratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a eie(s) pertinente(s), além de fornecer ü(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) conlratante{s) c o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.1 1.3. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fun de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9. II.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido produtos a contendo. Essa exigência ê
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a íicitantc
qualificada como microcmpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por iicitante qualificada como microcmpresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
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trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
publica, quando requerida pelo iicitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
Iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licilantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chal" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o Iicitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do Iicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (ÜU.AS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em tuna via.
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo Iicitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do Iicitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada,

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos co valor
global em algarismos e por extenso (art. 5'' da Lei n" 8.666/93).

10.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser finne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

I0;6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponiveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microeinpresa ou empresa de pequeno porte, se fbr o caso, será concedido o prazo de no minimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamenle.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso,

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos Indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os atitos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do arl. 43, §rda LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail. ou de acordo com a fase do
procedimento licitalório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
POR! AL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HO.MOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14, DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ala de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serâo registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na fonna de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem dc preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, de 1993;
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14. II. O registro a que se refere o siibilem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serào classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o meliior colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos anigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo tinico do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7,892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ala de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretcndidíi, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência c às necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/M A;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato ou pelos
seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62
da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a tnanter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos lermos estabelecidos na Ala de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) scrá(ãü) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedüra(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-inaii eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. È facultada a Câmara Municipal de Pedrerias/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no prazo
estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a
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assiná-lo, injiistificadamente, convocar as licUantcs remanescentes, na ordem de classificação, sera prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual pcriodo, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal de
Pedrcrias/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisado mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar jimio aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, Inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referencia ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro dc preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar aicxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1, O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograina de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos teraios da Lei n" 8.666, dc 21 dcjunho de 1993, c da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda;
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17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licilaiório; c

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas (üsposiçòes.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. O órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá
emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES
18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Píibíica que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia con.sulia ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pitblica que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer ii.so da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ala, para que este, indique os possiyeis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da .Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do ntímero de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme ̂  6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Câmara Municipal de Pedrerias/M A poderá autorizar, excepcional e justificadamcnte, a prorrogação
do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.
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18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo reali2ada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instnimento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito â contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril dc 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.
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20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20,6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editai c anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
editai ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos coinplcmcnlares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que servdram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

22.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necc.ssário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contraio.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Serão aplicadas á CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir

20.1.1. Multa por Dcscumprímento de Prazos e Obrigações;
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20.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caractcrizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;

20.1.1.2. O CON TRATANTE, a partir do 10" (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.

20.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem deste
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contraio.

20.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.
20.1.2. Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão imilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte porcento) sobre o valor
da contratação.

20.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa especifica prevista para outra
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
20.1.2.3. As muitas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente c, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município de Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
20.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descrcdenciada do SiCAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
20.1.2.7. A contratada não incorrerá cm muita durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

20.2. Sanções Administrativas
20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:
20.2.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

20.2.1.4. Comportar-se de modo inldôneo;
20.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

20.1.1.6. Não mantiver a proposta.
20.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
20.2.2.1. Fizer declaração falsa

20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem,
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

20.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

Página 23 de 48



cAmwamunicipa
Proc.

FLSJS-
Rub. ' . l

DEP^Í^RAS/MA
rtSl /202 3

ESTADO DO MAKANHAO ' \

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püge.'ww\v,einr>edreiras.ma.t;ov.br- E-maii:

camiiramunicinalDedreiras2() 17(a'ümail.coiri

CNPJ; 12.538.625/0001-90

20.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dc
inexecuçào total do objeto;
20.2.3.4. Em caso de incxecuçào parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de fornra proporcional á obrigação inadimplida;
20.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

20.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
20.2.3.7. Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
20.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
20.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a iicitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo ações coraissivas ou omlssivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais du Administração Pública o ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
20.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obseivando-sc o procedimento previsto na Lei n"'
8.666, de 1993, e subsidiariamenle a Lei n" 9.784, de 1999.

20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
município.
20.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do Iicitante,
o municipio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, eonfomie artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação da.ç sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

20.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de Tde agosto de 2013, como ato lesivo à administração píiblica
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.
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20.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, seguirão
,seu rito normal na unidade administrativa.

20.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimcnto regular dos processos administrativos
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, cora ou sem a participação de agente público.
20.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclu-sive a reabilitação perante a Administração Pública.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Editai.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http;//Iicitanct.com.br/.

26.3. Caberá o pregociro, auxiliado petos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da irapugnação.

26.4. Acolhida a irapugnação. será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo liciiatório deverão ser enviados ao Prcgoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httpr/yiícltaiict.cQm.hr/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editai
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo ê medida excepciona! e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas nos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio bttD://licítany(.cQm.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26. II. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
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contrato social e suas posteriores alterações, sc houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útii subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.
27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.
27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo liciiatório.
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio c incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.9. O desaiendiinento de exigências fomiais não essenciais não importará o afastamento do íicitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
27.11. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.
27.12. O Editai está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://w\vw.cinpedreiras.ma.gov.br/lÍcitacoes c http://licitanet.eom.br/.

27.13. Integram este Edital, para lodosos fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO M - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXX de XXXX.

Karita Cristina Moreira da Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 078/2023.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos gêneros alimentícios por esta Câmara Municipal destina-se a servir todo o corpo funcional
de servidores, vereadores e visitantes deste órgão, propiciando conforto e melhor desenvolvimento das
atividades desta Casa Legislativa

2.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços se justifica por possibilitar maior adequação entre a demanda
e o fornecimento parcelado do material ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. Ainda, tende a
otimizar a utilização do espaço físico disponível neste órgão ao permitir a manutenção de um estoque médio
reduzido. Tal modalidade ainda é prevista como de utilização preferencial confonne disposição da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo de
Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 49.446,00 (Quarenta e nove mil e
quatrocentos c quarenta e seis reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

>  COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n" 123/2006 com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os itens
cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação
de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

3.3. A critério da administração pública e em ob.servância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (irés) prestadores de serviços competitivos enquadrados eomo
microcmpresas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas dc pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal n" 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.
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4. ESPECIEICAÇÔES E QUANTITATIVOS.

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTDE V. UNIT. V. TOTAL

Açúcar refinado cristal l kg I Kg. 500 RS 6,33 RS 3.165,00

Agua mineral natural acondicionada em copo
de 200ml

Unid. 10.000 R$ 1,35 RS 13.500,00

Água mineral SOOmI - água mineral, gairafa
plástico de 500 ml, sem gás, lacrada, conforme
portaria do ministério da saúde.

Unid. 3.000 RS 2,41 RS 7,230,00

Água mineral 20 litros - água mineral, galão
plástico de 20 litros, sem gá.s, com tampa de
pressâo/lacre, envasada mecanicamente,
conforme portaria do ministério da saúde.

Unid.

5 Biscoito doce tipo maria, contendo 400h (3x1) Unid. 200 RS 6,21 RS 1.242,00

6
Biscoito salgado tipo cream cracker, contendo
400«(3xl)

Unid. 200 RS 5,50 RS 1.100,00

7 Café Tiioido pct com 250g Unld- 500 RS 9,00 RS 4.500,00

Leite cm pó integral 400 gr/ características:
leite integral, lecilina (emulsificante) e
instantâneo, vitamina a e vitamina d, nâo

contém glúten, embalagem intacta contendo

Polpa de fruta - embalagem c/OI kg
9  inspecionada pelo ministério de agricultura

(siO- produto; polpa de fnita sabor acerola

Unid. 300 RS 8,90 RS 2.670,00

Polpa de fruta - embalagem c/01 kg
10 inspecionada pelo ministério de agricultura

(sif). produto: polpa de fruta sabor goiaba

Unid. 1 300 1 RS 8,57 1 RS 2.571,00

11 Refrigerante embalagem pet 21ts Unid. 400 RS 10,58 RS 4.232,00

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 49.446,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contraio, conforme
Art. 7" § 2^ do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO E ACEITAÇÃO
6. l. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prcfcitvua Municipal de Pedreiras - MA. em 01 (irnia) via, devendo conter no averso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do diretor do Setor de Compras.
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6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos
os itens fornecidos.

6.4.0 transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

6.5. A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso 11, artigo 73, da Lei 8.666/93

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitldo(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9,1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual.

9.1. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera
a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO P.AGAMENTO

lO.l. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade cora a Fazenda Federal, mediante apresentaçiào da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da líciiante, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de Inexistência de débitos
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inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

11.1. Caberá a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Termo, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, durante lodo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor dc Compras da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter lugcnte e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cora as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decoirentes dc sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompaniiamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho
ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente dcsistcnte às seguintes penalidades:

á) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso no fornecimento; De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato;
de 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16" dia será rescindido o
contrato sem prejuízo das demais sanções;
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo
da complementaçào no prazo de 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por ccnlo) sem prejuízo da entrega
do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar cora a Prefeitura de
Pcdreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

13.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) Fornecer produtos era desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recu-sado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

13.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
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ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Edital e das demais cominaçòes legais.

13.8 - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, cm
conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

13.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

13.10- Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido
aplicadas.

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Órgão Gerenciador - Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2do Decreto Federal n" 7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3"
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Ari. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1.0 objeto deste Termo dc Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013, Decreto n" 9.488, de 2018, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar
n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidlariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO li - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI08Ü01/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de preços para futura c eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I
do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições iá estabelecidas, passamos
a formular a scgtiinte proposta;

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ;

Endereço:

Fone:

E-mail;

Valor Total da Proposta: R$ f )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO I MARCA UNIDADE QUANT. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão tnciiiidos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". XXX/XXXX.

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N". , BANCO , em nome de .

6. informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrateis), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n". , c CPF n® ,

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0108001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscritn no CNPJ sob o n" 12.538.625/0001-90, com sede
na Rua Maaeco Rego, N" 906, Centro, CEP; 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representada pelo
o Sr , brasileÍro{a), poilador(a) do R.G n" e mscriio(a) no CPF sob n° , neste ato
denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo em conformidade com o processo administrativo n"
0108001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa CNPJ ,
estabelecia na Rua/Av n"...., Bairro na cidade de - Estado de CEP

neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG SSP/.... e CPF/MF n"
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/20)9,
Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade cora
as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1,1, A presente Ala estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura e
eventual aquisição de gêneros alimenlícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referêncin - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços N" XXX/XXXX, constituindo a.ssim, cm documento vincuiativo e obrigacional às
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N" XXX/XXXX, complctando-a para todos os Fins dc direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus teniios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTIUVDOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico N"
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo;

Especifícaçâo Unid. Quant.
Marca Valor Registrado R$

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a ftnnar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
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serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3,4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extraio, cm conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PIUVZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses continuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
5,1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados cm perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apreseniação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos
inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ala de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1" no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente coinprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e Iniciar outro processo
liciiatóriü.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dc eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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{Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no inercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA deverá proceder à revogação
da respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção tia contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Câmara Municipal dc Pedreiras/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado á época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econòmico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CL.ÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Câmara Municipal de Pedrcin»s/MA quando:
8.Í.I. Não formalizar a Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados np
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso dc participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos tennos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidônco para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;
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8.1.6. For impedido de licilare contratar com a Administração nos termos do art. 7", da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmenie, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8,5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, dccorreiUe de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência minimn de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do falo ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instmmcnto.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, c/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinara Ala de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;
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9.1.2. Executar o objeto tias condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
pnríicipnnle(s) c/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante:

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de liabilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, prcvidenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características c garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CÂMARA
10.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, preposlos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, obsen'adas as condições estabelecidas na Ata e edital;
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10.1.6. Promover ampia pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados pennanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que nào apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai o anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que de\'idamente comprovada a vantagem.

1 1.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazeruso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que nào prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a quesc refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018).

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nào participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

1 1.6.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA poderá autorizar, excepcional ejiistificadamenie, a prorrogação
do prazo previsto no ̂  6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não pailicipante.

1 1.7. Compete ao órgão nào participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, dc eventuais
penalidades decorrentes do descumprimenio de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos de ine.xecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficarô o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, cm conformidade
com artigo 7" da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamcnle a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
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termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As onussões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitentc fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, confonne decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em uma via de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedrciras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.\xxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0108Ü01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" /

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICPAL DE PEDREIRAS/MA E A

EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" 12.538.625/0001-90, com sede
na Rua Maneco Rego, N" 906, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do
CPF sob n"^ e RG n° Órgtlo Emissor , e a entpresa

,  inscrita no CNPJ sob o n." , com sede na
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante

legal, Sr" , portador do RG n" e CPF n" ,
têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n" , decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N" XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0108001/2023.
submetendo-se às cláusulas e condições abai.xo e aos preceitos insiituidos pela Lei Federal n" 8.666/1993 c
demais normas regulamcntares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.\.xxx.sx.\xxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo dc vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encenumento cin / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c de RS ( ).

UANT. V. UNIT. I V. TOTALDESCRlCAOITEM

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários, fiscais c comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Página 41 de 48



ESTADO DO MARANHÃO ^í~-^====J
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000,
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P»iirg. w\nv.einnedrciras.ina.uov.br- E-maü:

camaramiinieinalncdrciras2017^ã'umail.cQm
CNPJ; 12.538.625/0001-90

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da Câmara, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

ORGÂO:
UNIDADE GESTORA;

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(lrinla) dias, após o fornecimento dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apre.sentaçào de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanli.ada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdenciária, confonne
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar era sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/iBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. Os fornecimentos deverão ser de acordo com as necessidades da Câmara Municipal. O não cumprimento
das entregas nas datas e horários detemrinados ocasionará penalidades cabíveis.

8.2. Todos os materiais licitados/contratados deverão ser entregues diretamente na C<àmara Municipal e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO.

8.3. No ato da entrega, os matérias que nào estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

8.4.0 horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Câmara: OShOOmin às 14h00min horas.

8.5. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Câmara Municipal.

8.6. O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, ta,xa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

8.7. Todos os materiais entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatiua do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os materiais
devem ser conferidos de acordo com a ordcrn de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso nào estejam de
acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega nào
assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos tennos do artigo 67 da Lei Federal n® 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação ficará
a cargo da Câmara de Municipal, através do servidor designado, que também será responsável pelo
recebimento e atesto do documento de cobrança.

9.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato do
Presidente da Câmara.

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização nào eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou fornecimentos que são de sua competência.

9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante,
que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no. Termo de Referência c na
Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
cspccincados abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso,

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as cspeciQcadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Càmani Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

1) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas ào
fomcecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de Pedreira.s/MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Serão aplicadas à CONTILATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

11.1.1. Multa por Descumprimcnto de Prazos e Obrigações;
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II. 1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA nào entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Temio
de Referência, camctcrlzar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo de
15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
11.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10" (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecut;ão total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e nào mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;

11.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte porcento)
sobre o valor da contratação.

11.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subilem deste
Termo dc Referência, as hipóteses em que a contratada nào apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo dc Referência e no Contrato,

11.1.1.5 A muita aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

11.1.2. Multa por Rescisão

11.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada muita dc 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

i 1.1.2,2. Nào deve haver ciimulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
incxecuçâo que enseje em rescisão, Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
1 1.1.2.3. As multas dascritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente,
i 1.1.2.4. O Município de Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
1 1.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF c sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

11.2. Sanções Admloistralívas

11.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:
11.2.1.1. Inexecução tola! ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

11.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

11.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.1.6. Não mantiver a proposta.
i 1.2,2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
11.2.2,1. Fizer declaração falsa

11.2.3, A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
rejuizo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nào acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

Página 45 de 48



ESTADO DO MARANHÃO Rub. \|
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS^ \

Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000,
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//omc* Pni?e."vvw\v,cmDedreints.ma.uQv.br- E-mail:

camarainunicÍDa!nedreiras2Q I Ttoigmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

11.2.3.2. Muita moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
ínadimplída, até o limite de IS (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçào total do objeto;
11.2.3.4. Ein csiso de inexeciii;ão parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredenciamcnto no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarent os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
11.2.4. Também ficara sujeitas às penalidades do art. 87, lU e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que;
11.2.4. l. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
11.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
11.2.4.3, Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitantc vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
11.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Piiblica poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissívas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Píiblica e ensejem
possibilidade dc punição por parte do Municipio de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade dc se tomar as devidas providências.
11.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obser\'ando-sc o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, e subsldiariamentc a Lei n" 9.784, de 1999.

í 1.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.
11.2.10, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
Municipio.
II ,2.1), Caso a Contratante determine, a muita deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.2.12. Caso o valor da multa não seja sufieiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licilante,
o mimicipio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
11.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetida.s à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão
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sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

11.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de Tde agosto de 2013, seguirão
seu rito normal nu unidade administrativa.

11.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação dc agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente Termo dc Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, dc 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em c^aso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efeitiados e ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimpleinento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventtiais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
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15.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licilatório terá vigência até 31 de dezembro do
exercício em cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.

15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante
prévia justificativa e autorização da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrarivos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8,078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (via) via de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado peios contraentes.

Pedreiras/MA, em de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Página 48 de 48



Rub' "p^
ESTADO DO MARANHAO '- 1 .

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoim P(/ge.-ww\v,cninedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicínalnedrcirasIO I Ttf/Jgmnil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARECER JURÍDICO

Referente: Processo n" 0108001/2023

Interessado: Pregoelra da Câmara Municipal

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Modalidade: Pregão em sua forma eletrônica

I-RELATÓRIO

Por requerimento da Pregoeira. dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente
processo para análise, objetivando o Registro de preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras
- MA, por menor por item.

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes
documentos:

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo;
b) Memorando solicitando a contratação do objeto;
c) Pesquisa de preços de mercado:
d) Declaração de Adequação de Despesa;
e) Termo de Referência;
O Autorização para Abertura de Certame Licitatório;
g) Portaria de Nomeação da Comissão de Licitação;
h) Autuação de Processo Licitatório;
1) Oficio de Encaminhamento das minutas;
j) Minuta de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato, dentre outras disposições.

É o relatório. Passo a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preíacialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por
base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, cm
face do que dispõe o artigo 38, parágrafo único da Lei n." 8.666/93. incumbe a essa
asscssoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo
adentrar na análise da conveniência c oportunidade dos atos praticados no âmbito da
administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou
administrativa, senão vejamos:

11 P á g I n a
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Ari. 38. O procedimento da licitação será iniciado
com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Parágrafo íinico. As minutas de editais de licitação,
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou
ajustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(Redação dada pela Lei n® 8.883, de 1994).

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constilticional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem
a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto da jurispmdência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo conceptual extensível primacialmente
aos procedimentos licilatórios, insculpiu o princípio
da isonomia assecuralória da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia

com o seu capul — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade c moralidade — e ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei. Min. Maurício
Corrêa, DJ 04.12.1996).

Quanto à modalidade adotada, o nosso ordenamento jurídico possui duas leis que
integram o rol de normas gerais sobre procedimentos licitalòrios, quais seja a Lei n"
10.520/2002 e a Lei n® 8.666/93. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n®
10.520/2002, informa o objeto nó art. 1", assim descrito:

"Art. 1°, Para aquisição de bens c serviços comuns,
poderá ser adotada a licitação na modalidade pregão,
que será regida por essa Lei,

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços
comuns, para fins e efeitos deste artigo, aqueles
cujos padrões de desempenho e qualidade possam

2 1 1' ;i g i n a



[ukAWíWMUNiaWbOE
ÍW202

ESTADO DO MARANHÃO | Rub^ ^
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoiiie Pflge. www.cnincdretras.ma.cov.br- E-mail:

camaramiinicir>alnedreiras2() i 7(6t<L'mail,cc)m

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

Quanto à modalidade adotada, na sua forma eletrônica, o nosso ordenamento Jurídico
possui o Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que integra o rol de normas
gerais sobre procedimentos licitatóríos, assim descrito:

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão,
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos,
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos
demais licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de
comunicação pela internei, tendo como importante atributo a potcncializaçâo de
agilidade aos processos licitatóríos. minimizando custos para a Administração Pública.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na fomia eletrônica, proporcionam grandes
vantagens aos entes públicos, noladamente em virtude de suas características de
celeridade, desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na
contratação.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto n® 10.024, de 20 de
setembro de 2019, tomou obrigatória a utilização da modalidade pregão em sua forma
eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis:

Art. r Este Decreto regulamenta a licitação, na
modalidade de pregão, na fomia eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública
federal.

§ l" A utilização da modalidade de pregão, na forma
eletrônica, pelos órgãos da administração pública
federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e
pelos fundos especiais é obrigatória, (grifo nosso)

Ou seja, diante do já destacado anteriormente, a melhor técnica jurídica
orienta pela possibilidade da realização do Pregão na forma eletrônica.

Observo ainda, que A MINUTA DO EDITAL encartado aos autos atende ao
que determina o art. 40 da Lei n° 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo a sua modalidade,
o tipo de licitação, objeto da licitação, cm descrição sucinta e clara, prazo c condições
para assinatura do contraio ou retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta
Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação, sanções para o caso
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de inadimplemento, local onde poderá ser examinado e adquirido o edital, condições
para participação na licitação, em conformidade cora os arts, 27 a 31 desta Lei, e forma
de apresentação das propostas, critério para julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos, locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento
de seu objeto.

ni - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n"
8.666/1993. assim: a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de
rescisão; i) vinculação ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro
de eleição do contrato, senão, vejamos;

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contraio

as que estabeleçam:
I - O objeto e seus elementos característicos;
II - O regime de execução ou a forma de
fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamcnto
de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da

Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
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XI - a vinculaçào ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a incxigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, cm compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve
integral atendimento ao regramento atinente às exigências do contrato administrativo a
ser firmado entre a Administração Pública e a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juizo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomcndando-sc a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade de realização da licitação e do futuro contrato do presente
objeto, com áindamenio no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto n" 9.488, de 2018, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n"
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

SMJ..

análise e deliberação.
rarcccr remeto à apreciação do órgão solicitanle para

Pedreiras - MA, 19 de setembro de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICIT.AÇÂO - SRP

CÂNURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0108001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 01 1/2023.

BASE LEGAL

Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n°7.892/2013, Decreto,
n" 9.488, de 2018, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-se
subsidiariamentc as normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações e demais
normas pertinentes.

OBJETO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros
alimenticios para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

https;//licÍtanet.coin.br/

DATA E HOIURIO DE

ABERTURA DAS
09 DE OUTUBRO DE 2023

PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA: 08:00 (OITO HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrâo por conta dc recursos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme Art. 7" § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO
RS 49.446,00 (Quarenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e seis
reais).
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, toma público, para coniiccimento dos interessados, que realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por
Item, nos termos do Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto a" 9.488, de
2018, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n"!55/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes e as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por ser\'idor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção o
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica htips;//licilanei.com.br/.
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar c
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a
sessão píiblica na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital;
dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições dc habilitação; receber, examinar c decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar
o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo
devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 09/10/2023 às 08:00 (OITO HOIUS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://licitanet.com.br/.
Mudo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para regi.slro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art, 7", § 2" do Decreto Federal
n" 7.892/2013.

3. DO CItEDENClAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivei básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio htlD://mi'ft'.licitanel.com.br/:
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3.3. O eredenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante lega! e a presunção de sua capacidade técnica para realÍ2ação das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatiuilizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

43. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.Í. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Editai e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou Judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n° 8,666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições dc participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa p.articipaç.ào são aquelas que envolvem
serviços de grande \'ulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;
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4,3,8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/20í4-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçào do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando ü-abalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art, 1" e no inciso III do arl. 5*^ da Constituição Federai;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs encaminharão, e.xclusivamenie por meio do sistema eletrônico, concomitantcmentc com
os documentos de liabilitaçnu exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cncerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha.
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53. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos lermos do arl. 43. § [" da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

5.5. Até a abertura da sessão piiblica, os licitanles poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante rriellior classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregociro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca/Modelo/Fabricante de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação dc erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A liciiantequese identificar terá sua proposta desclassificada.

7.2.2. A desclassificação ser.á sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificaçàu da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obser\'ando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos c
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intemiediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jiistificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
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7.14. Eni caso de fallia no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregociro.

7.15. Nno serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os iicitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos iicitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregociro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httn;//httn://w\v\v.licitai>ct.cum.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação,

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microctnpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais Iicitantes microcinpresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência cm relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem Jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas Iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3", § 2", da LEI N" 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços;

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propost.is
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licilante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

7.29.2, O pregoeiro solicitará ao licitanie melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sc for o caso, dos
documentos complementarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já
apresentados.

7.30. Apôs a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa dc negociação, o pregoeiro examinará a proposta classincada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, obser\'ado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9" do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitantc qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, eni razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação,

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finai superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manife-stamente inexequivcl.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preço.s global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
á totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a cxcquibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que rundainentain a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e fonnalmente aceita pelo pregoeiro,

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta:

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incUiindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado finai da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.
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8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposivào da Administração todas as condições indispensáveis á
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licilanie que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o Uciianle para que seja obtido preço melhor

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanei, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas- CNEP fw^vw.portaidatransparencia.gov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus,br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(httDS://porTal.rcu.gov.br/resDonsabilizacaQ-Dub!ica/licitantcs-inidoneos/h e/ou Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-aof,aons.lcu.uov.br/),

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, dc 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificadapor meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No caso dc inabiiitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitanles será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e irabalhisla, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação áã proposta, a rcspecti\'a documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitcm acima implicará a inabiiitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certldâo(ões) váiida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, dc 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo do 02 (DU.ÂS) HORAS, sob pena de inabiiitaçâo.

9.4. Somente haverão necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente cm nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encantinhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins ile habilitação, na seguinte ortlem:

9.8. HABILI TAÇÃO JUIUDICA:
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrivão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de raicroempreendcdor individual • MEl: Certificado da Condição de
Microcinpreendedor Individual -CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitiowww.portaldoempreendcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Ptiblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.8.8. Certidão simplificada e certidão especifica da Junta Comerciai.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TR.\BALH1STA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo d sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n" I.75I, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procxuadora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis
doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n*'5.452, de l''de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emiti^ pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;
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9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
tnesmo que esla apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 1 1.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
formada Instnição Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresaria! e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, adraite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, de%'idamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
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Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013,altcradapelalN RFB n" 1.594/2015,e 1.422/2013,

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou/presta serviços e forneceu/fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.11.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Editai, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contralos(s) e ou noia($) tiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
endereço{s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) cm que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das infonnações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É Indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente infonnações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido produtos a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A nào-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitein anterior acarretará a inabilitaçào do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos íicitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e traballiista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chai" a nova data c liorário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Editai.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, em havendo Inabililação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

iO.1.1. Ser elaborada em papei timbrado da empresa, redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais mbricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10, i .2. Conter a indicação do banco, níimero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induzít o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editai c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os dociunentos compleraentares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microemprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisãofões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

1 1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos lndispensà\'eis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTUR/V DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pübl ica poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da se^ào
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §rda LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso nãO'
haja interposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Píiblica.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem,
praticadas, confonne as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Regi-stro de Preços,

14.4. Órgão participante; é lodo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante; é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão h Ata de Registro dc Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do liciianto mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na fonna deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado dunuile a fase competitiva;

14.10. Seni incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, dc 1993;
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14. J1. O registro a que se refere o subitein 14.10 tem por objetivo a fomiação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ala, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serâo classificados segundo a
ordem da liltima proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do arl. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão piíblica do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão ã conveniência e às necessidades da Câmara Municipal de Pedrciras/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato ou pelos
seguintes instnimentos hábeis: nota dc empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62
da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído petos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições e determinações deste editai e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORjMALlZAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, a($) licitantc(s) vencedora(s) será(ão) convocada(sj para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vcncedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Câmara Municipal de Pedrcrias/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no prazo
estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regularno ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a
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assiná-lo, injustificadamente, convocar as licUantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal de
Pedrerias/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos o.s atos dc controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, c ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas àestimativa individual e total deconstimo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminliados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitaiório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa dc mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ala de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, cm relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 de julho dc 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
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17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestarjunto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimcnto do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, ein relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. O órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá
emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não lenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador,
desde qnc devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso cia Ala de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, obser\'ado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Câmara Municipal de Pedrcrias/MA poderá autorizar, excepcional ejustificadíunente. a prorrogação
do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante. ^
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18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação,

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será Firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias líteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instnunento equivalente, a Administração poderá encaminh.à-io para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá .ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referencia.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instnição Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.
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20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçõus de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitanie durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no.
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
corninaçôcs legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

22.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Coniralanie e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

20.1.1. Multa por Descumprimento de Pra/os e Obrigações;
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20. l. 1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caraclerizar-se-á atraso, e será aplicada multa de ! ,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10" (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante ine.xecução total do contraio; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa dc 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.

20.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem deste
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato.

20.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.
20.1.2. .Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

20.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo c a multa especifica prevista para outra
inexecução que enseje cm rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
20.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município de Pcdreiras^MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades,
20.1.2.5. Além das penalidades ciladas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município,
20.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.
20.2. Sanções Administrativas
20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, dc 1993 e da Lei n". 10.520, de 2002, a
Contratada que:

20.2.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decoircncia da
contratação;

20.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

20.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
20.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

20.1.1.6. Não mantiver a proposta.
20.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
20.2.2.1. Fizer declaração falsa

20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil c criminal, ás seguintes sanções:

20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entenditias aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
20.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; Jr--/
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20.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçâo total do objeto;
20.2.3.4. Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inaditnplida;
20.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;
20.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
20.2.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
20.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilicilos visando frustrar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados,
20.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitantc vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento de licitar c contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo ações comissivas ou oniissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que fi ram os principies gemis da Administração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Municipio de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
20.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
município.
20.2.11. Caso a Contratante dctennine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
20.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de fde agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. ^ . ,

Página 24 de 48



CAIARA MUNiaP%OEFmiEIR«flitt
ProCo_pÜi5Díil/2023

ESTADO DO MARANHÃO FLS„_]D2_Z__
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS <

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000. ^
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine /'age.'w\v\v.cmncdreira.s.ma.uov.br- E-mail:

camarainimic-inalDedreiras20|7@umail.cojn
CNPJ; 12.538.625/0001-90

20.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Píibiica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

20.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimcnto regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Piiblica.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDIT.AL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias lítels antes da data designada para a abertura da sessão piiblica, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUCNAÇ.ÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELE TRÔNICA
no sistema littp;//licitanet.CDin.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licilalório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httn://licitanct.coin.I)r/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnaçòes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada peto
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divmlgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnaçòes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
gerai, serão cadastradas no sitio littn;//IÍcitui>c(.com.hr/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçòes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
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contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação era contrário, pelo pregoeiro.
27.3. Todas as referencias de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho ftmdamentado,
registrado em ata e acessível a Iodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomía, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-à o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.9. O dcsatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do liciianle, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomía e do interesse público.
27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
27.11. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.
27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
hltps;//\vw\v.cmpedreiras.ma.gov.br/licitacoesehttp://licitanei.com.br/.

27.13. Integram este lidital, para todos os tlns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 22 de setembro de 2023.

Karita CmmT^lfiitbreira da Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedrciras/MA

Portaria n" 078/2023.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para futura c eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos gêneros alimenticios por esta Câmara Municipal destina-se a servir todo o corpo funcional
de servidores, vereadores c visitantes deste órgão, propiciando conforto e melhor desenvolvimento das
atividades desta Casa Legislativa

2.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços se justifica por possibilitar maior adequação entre a demanda
e o fornecimento parcelado do material ao longo da vigência da Ata dc Registro de Preços. Ainda, tende a
otimizar a utilização do espaço fisico disponível neste órgão ao permitir a manutenção de um estoque médio
reduzido. Tal modalidade ainda é prevista como de utilização preferencial conforme disposição da Lei dc
Licitações e Contratos Administrativos

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo de
Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços
Com base cm tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 49.446,00 {Quarenta e nove mil e
quatrocentos e quarenta e seis reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

>  COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n" 123/2006 com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os itens
cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação
de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - CPP

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e lll, da Lei Federai n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando;

a) Não houver lun mínimo de 3 (três) prestadores dc serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instnimento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal n" 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação dc empresa de maior porte.
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4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM I DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID.
Açúcar refinado cristal I ki

Água minerai natural acondicionada em copo
de200m[

Água mineral 500ml - água mineral, garrafa
plástico de 500 ml, sem gás, lacrada, conforme
portaria do ministério da saúde.
gua mineral 20 litros - água mineral, galào

plástico de 20 litros, sem gás, com tampa de
pressão/lacre, envasada mecanicamente,
conforme portaria do ministério da saúde.

5  Biscoito doce tipo maria, contendo 4Q0g (3x1) Unid.
.  Biscoito salgado tipo cream cracker, contendo ,, , .
^  Umd.400g (3x1)
7  Café nioido pct com 250g Unid.

Leite em pó integral 400 gr/ características:
leite integral, lecitina (emulsificante) e

8  instantâneo, vitamina a e vitamina d, não Unid.
contém glíiten, embalagem intacta contendo
400gr de peso liquido.
Polpa de fruta - embalagem c/OI kg

9  inspecionada pelo ministério de agricultura Unid.
(siQ. produto: polpa de ftiata sabor acerola
Polpa de fmta - embalagem c/01 kg

10 inspecionada pelo ministério de agricuitiua Unid.
(siQ. produto: polpa de fruta sabor goiaba

11 Refrigerante embalagem pet 2lts Unid.

VALOR TOTAL ESTIMADO

Unid.

QTDE V. ÜNIT. I V. TOTAL

Kk. 500 RS 6,33 RS 3.165,00

Unid. 10.000 RS 1,35 RS 13.500,00

Unid. 3.000 RS 2,41 RS 7.230,00

Unid. 400 RS 14,13 RS 5.652,00

Unid. 20_p ^ RS 6,21 RS 1.242,00

Unid. 200 1 RS 5,50 RS 1.100,00

RS 9,00 RS 4.500,00

 200 R$17.92 R$ 3.584,00

300 RS 8,90 RS 2.670,00

300 R$8,57 R$2.571,00

400 I R$10,58 RS 4.232,00
RS 49.446,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO E ACEITAÇÃO
6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contraio da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em
alto relevo e devidainente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
b) informar a quantidade dos produtos;
c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa; ,
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.
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6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicilante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de atè 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos
os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues cm perfeito estado.

6.5. A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
cniitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente c compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Câmara Municipal de Pedreiras/MA,

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual.

9,1. O representante da Câmara Mtuiicipnl de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera
a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjimta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União c Previdencrária, confonne
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida .Ativa Estadual; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
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inadimplídos perante a Justiça du Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

11.1. Caberá a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados^
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o coso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Termo, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manterpreposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanliamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus preposlos ou com'eniados, leis, regulamentos c postiuas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe linica e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas ã
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal dc Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

1) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados OU
prepostos.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinara Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de Empeniio
ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato;
de 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16" dia será rescindido o
contrato sem prejuízo das demais sanções;
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo
da complementação no prazo de 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido; Muita de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da entrega
do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso de inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Pcdreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c"e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contraio, designado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circiuistanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

13.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

13.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa.
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ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Miuiicipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Edllal e das demais cominações legais.

13.8 - As multas deverão ser reccliiidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, em
conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

13.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

13.10-Nenhum pagamenlo será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido
aplicadas.

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se à comimicaçâo escrita à
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fimdamento legal.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Órgão Gerenciador-Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos tennos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3"
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este Fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

l."^. l. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federai n" 10.024/2019. Decreto Federal
n" 7.892/2013, Decreto n" 9.488, de 2018, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar
n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariainenic as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDiTAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0108001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas e.specíficas do Pregão Eletrônico n." 011/2023, cujo objeto é o
Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital -
Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condiçõe.s lá estabelecidas, passamos a formular
a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social;

CNPJ;

Endereço;
Fone:

E-maií:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

IITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. tOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 01 1/2023.

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N". , AGÊNCIA N®. , BANCO , em nome de .

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futtu"o(s) Contrato(s), seráo Sr",
do RG, sob o n°. , e CPF n® ,

, Portador

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0108001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" 12.538.625/0001-90, com sede
na Rua Maneco Rego, N" 906, Centro, CEP: 65.725-000 • Pedreiras/MA, neste ato representada pelo
o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n" e inscrito(a) no CPF sob n° neste ato
denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do
PREG.ÃO ELETRÔNICO N° 011/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo n"
0108001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, c a
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa CNPJ
estabelecia na Rua/Av n"...., Bairro na cidade de - Estado de , CEP ,
neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.,.. e CPF/MF n"
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as parles às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal o° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, aplicando-se, subsidiariamente. no que
couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e cm conformidade cora
as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura e
eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços N" 01 1/2023, constituindo assim, em documento vinculativo c obrigacional ás partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N" 011/2023, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as parles em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIIU - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico N"
01 1/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Espccincação Unid. Quant.
Marca Valor Registrado RS

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste Instnimento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
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serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegiirando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, scrSo publicadas no Diário Oficiai, na forma de extrato, em conformiiiade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4. l. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3" do art.
15 da Lei n" 8,666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo dc Referencia - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo dc reclamação por parle da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados cm perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fomecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal; Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, confonne
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade rclativu ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inndimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, iaciusive o acréscimo
de que trata § T no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência dc situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
iicitatório.

7.4. Os preços registrados poderão sw revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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(Órgào Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do capul do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgào gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que nào aceitarem reduzir sevis preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado lomar-sc superior aos preços registrados e o fornecedor nlo puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Nào havendo êxito nas negociações, a Câmara Mimicipal de Pedreiras/MA deverá proceder à revogação
da respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA para detenninado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão nào poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percenttial apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Ciimara Municipal de Pedreiras/MA quando:
8.1.1. Nào formalizar a Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93; . ^
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8.1.6. For impedido de licilar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei JO.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmenle, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente dc caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste insinunento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através dc publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.1Ü. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a:

9,1.1. Assinara Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contratopu instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma defmida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de .sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seiis funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da conlratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período dc vigência da ata dc registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CÂMARA
10.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, preposlos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota dc empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Etétxiar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;
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10.1.6. Promover ampla pesquisa dc mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração.
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da .Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anterionnente assumidas.

II .4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (arl. 22, §4" do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (arl. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018).

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreton"7.892/20I3;

I I.6.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/M A poderá autorizar, excepcional ejustificadamente, a prorrogação
do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do deseumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T* da Lei n." 10.520/02, e substdiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
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termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desta Ata e as diividas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ala de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ala, assinam este
instrumento, em uma via de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

ANEXO iV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTR.ATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ÜI08001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

TERMO DE CONTRATO N° _/
QUE FAZEM ENTRE Si A CAMAILV
MUNICPAL DE PEDREIRAS/MA E A

EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" 12.538.625/0001-90, eom sede
na Rua Maneco Rego, N" 906, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado peio(a) Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do
CPF sob n° e RG n° Órgão Emissor , e a empresa

,  inscrita no CNPJ sob o n.° , com sede na
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante

legal, St" , portador do RG n° e CPF n" ,
têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n" , decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 011/2023 formali7iido nos autos do Processo Administrativo n" 0108001/2023,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo dc Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Tenno de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO )UANT. V. UNIT. V. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estào programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da Câmara, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO;

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, apó.s o fornecimento dos produtos, desde que não íiaja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fa/enda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negaiiv.as de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licítante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o Interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno nunimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ã
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer,

6.6. Nas aferições fmais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7. CLÁUSULA OÍT.AVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. Os fornecimentos deverão ser de acordo com as necessidades da Câmara Municipal. O não cumprimento
das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.

8.2. Todos os materiais licitados/contratados deverão ser entregues diretamente na Câmara Municipal c em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO.

8.3. No ato da entrega, os matérias que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de fi-ete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

8.4.0 horário da entrega deve ser de acordo com o fimcionamento da Câmara: OSliOOmin às 14h00min horas.

8.5. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Câmara Municipal.

8.6. O preço contido na proposta dos liciiantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, .serviços, encaixes sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

8.7. Todos os materiais entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os materiais
devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de
acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não
assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação ficará
a cargo da Câmara de Municipal, através do servidor designado, que também será responsável pelo
recebimento e atesto do documento de cobrança.

9.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato do
Presidente da Câmara.

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integrai responsabilidade pelos
encargos ou fornecimentos que são de sua competência.

9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, de Imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante,
que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no, Tenno de Referência c na
Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
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tO.l. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a e.xccuçào do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATAD.jV são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
dcienninações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas ào
forncccimcnto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de Pedrciras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

Il.l.I. Multa por Descumprlmento dc Prazos e Obrigações; A-
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11.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA nâo entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracierizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um porcento) por dia, até o máximo de
15% (quinze porcento) sobre o valor do contrato;
11.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10" (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecuçâo total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e nâo mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
11.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte porcento)
sobre o valor da contratação.

1 1.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprinienlo do prazo estabelecido no subitem deste
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referencia e no Contrato.

11.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação c aplique outras sanções previstas em lei.

11.1.2. Multa por Rescisão
11.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

11.1.2.2. Não deve haver cumulaçào entre a multa prevista neste artigo e a multa especifica prevista para outra
inexecuçâo que enseje cm rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de m.aior valor,
11.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
11.1.2.4. O Município de Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos dc aplicação das penalidades.
11.1.2.5. Além das penalidades ciladas, à contratada ficará sujeita ainda ao caticeiamenlo de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredcnciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

11.2. Sanções Admiuistrativns

11.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n". 10.520, de 2002, a
Contratada que:
1 1.2.1.1. inexecuçâo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas cm decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

1 1.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
11.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.1.6. Não mantiver a proposta.
11.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
11.2.2.1. Fizer declaração falsa
11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
rejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por tàltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
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11.2.3.2. Multa moratória de até í% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimpiida;

1 1.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pedrcíras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

1 1.2.3.6. Impedimento de licitar c contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qtie seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades doart. 87,111 e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por melo dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
11.2.4.2. Tenlia praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
11 .2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, dcscontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que fi ram os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a fi nalidade de se tomar as devidas providências.
11.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n®
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
11.2.9. A autoridade compeicnle, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano catisado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
11.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
Município.
11.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) clia.s, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,
11.2.12. Caso o valor da muita não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará era consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obser\'ado o principio da
proporcionalidade.
11.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
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sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

11.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo â
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Tdc agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na imidade administrativa.

11.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas ne.ste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 aXll eXVll doart.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Araigaveimente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8,666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. ÉVEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder oíimite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO .
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15.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame iicitatório terá vigência até 31 de dezembro do
exercício em cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.

15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante
prévia justificativa e autorização da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DOS CASOS OMISSOS.
16,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8,666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamcnte, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO,
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (via) via de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legai da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legai da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 011/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Câmara Municipal, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário
Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência da
Câmara Municipal e Plataforma Licitanct.

Pedreiras/MA, 22 de setembro de 2023.

Karita Cristma^orcira da Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 078/2023.
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AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 011/2023

A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através da Pregoeira e equipe de apoio,
nomeada pela Portaria n° 078/2023, toma público que realizará às 08h00min (oito horas) do dia 09
de outubro de 2023, na Plataforma Licitanet, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo

menor preço por item. tendo por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de

gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,

conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n"

10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006,

com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas

pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra,

de 2" a 6^ feira, no horário das 08h00min ás IZhOOmin, onde poderão ser consultados e retirados

gratuitamente ou pelos sites: wwvv,cmpedreiras.ma.gov.br e www.iicitancl.com,br, Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail camaramunicipalpcdreiras2017@gmail.com.

Pedrciras/MA, 22 de setembro de 2023.

Karila CnstinSTworeira da Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 078/2023.
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CNPJ; 12.538.625/0001-90 - Tel: (99)3642.2046 - Site: www.cmpedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: 011/2023 • TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
alimentícios para ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. -
DATA DA ABERTURA: 9 DE OUTUBRO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA; 08:00 - LOCAL:
WWW.L1CITANET.COM,BR

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 26/09/2223

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - 011/2023
está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

nttps://cmpedreiras.rna.gov.br/licitacaolista.php?id=101.

Pedreiras/Ma, 26 de Setembro de 2223.

Karita Crísuna wloreira da Silva

Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedfeiras\MA

CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Te!: (99)3642.2046 - Site: www.cmp0dreiras.ffla.gov.br

Link direto

https://cmpedreiras.ma.gov.br/iioitacaolisla,php?id=101
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 011/2023

^AVISO DE LICITAÇAü. PREGÃO F-LETRÔ.MCO
^-4111/2023. A Câmara Municipal cic Pedreiras, Estado do

Maruitluio, através da Prcgocira c equipe dc apoio, nomeada pela
Portaria n" 078/2023, torna público que realizará ás OShOOniín
(uKo hurns) do dia 09 de oulubro de 2023, na Plataforma
Licilanel. Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, lendo por objeto o Registro dc preços
para fulura e eventual aquisição de gêneros nlimcntieios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme Ediitt) e seus Anexos, na forma da
Lei Federa] n" 10.520/2002, Decreto Federai n" 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7.392/2013. Decreto Federal n" 9.488/2018,
aplicando-se, subsidinriamcnte. no que couberem, a Lei Federal
n° 8,666/1993, Lei Compicmenlar n° 123/2006. com redação
dada pela Lei Complementar n° 147. dc 07 dc agosto de 2014 e
demais normas pcninenics á espécie. O Edital e seus Anexos
estão à disposição dos inleressodos no endereço supra, dc 2' a 6"
feira, no horário das OBliOümin às I 2hÜ0min, onde poderão ser
consultados c retirados gratuitamente ou pelos sites:
w\vw.etnpe(lreir;ts.ma.gov.br e www.licitaticl.corn.br.
Esctarccimcnios adicionais no ntcsmo endereço ou pelo E -mail
canitira[iiunicinalncdreiriis2flI7fft'i;mail.com. Pcdrciras/MA, 22
de setembro dc 2023. Karita Cristina Moreira da Silva •

^ Pregoeira da Câmara Municip.tl de Pedreiras/MA • Portaria n°
078/2023,

e cnnsumu diversos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras — MA. conforme Editai c seti.s Anc.xos,
na forma da Lei Federal n" iO.520/2002, Decreto Federal h"
10,024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013. Decreto Federal n"
9.488/2018, aplicando-se. subsidiariamcnte. no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006. com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, dc 07 de agosto de
2014 c demais normas pertinentes á espccic. O Edital c seus
Anc.xos estão á disposição dos interessados no endereço supra,
dc 2' a 6" feira, no horário das UShOOmin às I2h00min, onde
poderão ser consultados e retirados gratuitamente ou pelos sites:
wtvw.empEdfeira.s.ma-uov.br c www.licitanct.com-br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E -mail
eamaranniniciniilnedroifas21117f(damail.com. Pedreiras/MA, 22
de setembro dc 2023. Karita Cristina Moreira da Silva -

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA - Portaria n"
078/2023.

IproCojLÇl-
Ifls.^ L
iRuto.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES -AVISO DE LICITAÇÃO: 012/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
012/2023. A Câmara Municipal de Pedreiras. Estado do
Maranhão, através da Prcgocira e equipe de apoio, nomeada pela
Portaria n" 078/2023, torna público que realizaró âs lOEQOmia
(dez horas) do dia 09 de uulubro de 2023, na Plataforma
Licilanet, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro dc preços
paru futuru e eventual uquisiçãu de materiais de limpeza c
consumo diversos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos,
na forma da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/20)9, Decreto Federai n" 7.892/2013. Decreto Federal n"
9.483/2018, apiieaiuio-sc, subsidinriamcnte, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto dc
2014 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra,
dc 2' a 6" feita, no horário das OShOOmin ás I2h00min, onde
poderão ser eonsultados e rctirailos gratuitamente ou pelos sites:
www.çmncdrciras.ma.uov.br e www.iioitnnet.eom.hr.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço uu pelo E -mail
c;mtaramuiiicinnlnedreiras20l7/ii'i'mail.com. Pcdrciras/MA. 22
(Ic setembro dc 2023. Karita Cristina Moreira da Silva •
Prcgocira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA - Portaria n"
078/2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 013/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
ÜI3/2023. A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através da Pregoeira c equipe de apoio, nomeada pela
Portaria ii" 078/2023, toma público que rwiiizará às Í4h00mln
(caturzc horas) do dia 09 dc outubro de 2023, na Plat.iformn
Lieitanet. Licil.tção na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo per objeto o Registro dc prcçus
paru futura c eventual aquisição de materiais de expediente

CPF; ••'.389.343-" - Data: 25/09/2023 - IP com n°: 192.168.3.11
Autenticação em: www.pedrBÍras.rTia.gov.br/dlarioolicÍ8l.php?ld=1817
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Damião Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração
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Gessyca Morganna Araújo Saturnino
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Procuradoria Municipal
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Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a) Prefeito (a)
Wescíey Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras
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Edmilson Reis de Lima
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Pedro Thiago Ferreira Raposo
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Secretaria Municipai de Educação
Maurício Monteiro Bezerra
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Elias Bento Silva

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito
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Câmara Municipal de Pedreiras
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fürnücimi-TJiü lic mulcrial de proeussameiiiu Jc ilndos e infumiáii-
ua, localizada na eidudc de Tcresina - MA, tom ciislo Bfobal de 11$
5.541.00 (cinco mil quinlwnlose quarenta e um reais) DOTAÇAOOU-
CAMUNTArIA: Unidade gestora 19116-11" BI'M; Natureza da I3es-
pesa: 33.90.30 — MalerinI de consumo; Fome ilu Kcciinu: UlÜl. BASE

I.EGAl.: 1*1 Federal n" 14.133/2021, uri. 75. Inciso II. Níimcfodo Pro

cesso: n''0I412I6'2ü23. 1I"BPM-PMMA. de 04.08.2023. Timon- MA.

22 de setembro de 2023. Senilson Lima da Silva-Ten Cel CJOPM -Or-

denndor de fX-spesa do ll-RPM /PMMA.SENIl.SON UMA DA SIU
VA - len Ccl QOPM Ordenador de IX-spesa tio I I"B1'M.

CÂMARA MUNICIPALDECOLINAS-MA

VVrSO DE LICITAÇÃO DF.ANIiLAC-ÃO DATOMADA DE PRE
ÇOS V 17/2023/CHL.A C.Â,M.AKA .ML .NK IPAL J>K COLINAS
- MA. através da Comissüu Permanente de Licilavilii ■ CPL, tor-
nii público, parn conhecimento do.s ititcrcssado qite (ica ileviJamcnic
anulada a Tomada de Prevos que seria reaii/nda às 14:00 ÍH)ra.s du

(lia 29 de setembro de 2023. n;i sede da Cúniurn nu 1'ravu du Mereadu
Ccmnil - Centro - CuliníLS - MA. do li|io Menor Frevo, euju objeto
é a contratação dc empresa especializiida para prestação de sei%'iços
de consultoria em gestão de pessoal, cm caráter cumplumentar/sii-
plcmcntar. para atendimento da câmara municipal de Colinas - MA
MOTIVO: dcscnmprimenio dc prazo de publicação, demais intbr-
maçtVs pclii cmnil: camiiracoliiias-mafrifoiiilonk.com. Colinas (Ma).
21 lie setembro de 2023. Sr" Renutii de S(nis;i S;mtüS Presidente da

C.inuini Municipiil de Vereadores.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELinRÕ.\ICOVOn/2023.^
A Câmara Mimicipul de 1'edri-ira.s. Estado do Maranhão, através du

Pregocira c equipe de apoio, nomeada pela Poiluria n" 078/2023.
torna público que reali/ará às OHhddmin (riitu Imms) iln üiii 09 dc

nululirudc 2023. na Plataforma Licilanel, Licitação na modalidade
1'tegâo Eletrônico, du tijvi menor preço {»r item. lendo por objeto o
Registro dc preços pura fuiuru c eventual aquisição dc gênerus
nlimeniícios pam atender as necessidades du Câmara Municipal
de Pedreiras - MA. cuiitbrme F.dilol e seus .Anexos, na rurmii da

Lei Federal iV 10.520/2002. IXcrelu Fciieral n" 10.d24.'2dl9. Decreto

Federal n" 7.892/201.t. Decreto Federal n" 9.48X 2018. apIicando-.se.
siib.siilmi lnmeiile. nu que eoulrerem. u Lei Fedcrtil n" 8.666/1993. Lei
Complemeniar n" 123/2006. com reiLaçâo dada pela Lei Comple-
inentiir n" 147. de 07 Uc iigosiu ik 2014 e demais mirinus pertinentes
li espécie. (7 Edital c seus Anexos esiâo à disposição dos iiilcrussu-
lios nu endereço suiira. de 2' n 6" léira. no horário das OKhdOmin ás

12hO(lmm. onde poderão ser consultados c retirados jimluilunientc
ou pelos sltc.s: vvvvvv.cmpcdreiras.ma.gov.hr c wvvvv.licitanctcom.

br. F.selareeimentos udicionaí.s no mesmo endereço ou pelo F.-inail
cmuiirumimieipulptíilreirnH2017.:«;giimil.com. PedreirawMA. 22 de
setembro de 2023. Karlia Cristina Moicira da Silva - Pregoeíra da

JÇ (.■amara Municipal de Pcdrciras/M A - l'ortürÍH n" 078/2025.

A\'I.S0DF;LK:II'AÇ.Ã0. pregão i;LErRÔMCO.Vül2/2023.
.A Cfimarn Municipal de Pedreiras. ILsiiulo do Mnranlino. através da
ITegoeira e equipe de apoio. uomeud;i pela 1'orliiria n" 078/2023.
torna [niblico que reati/uni ás KlhUOmIii (de/ liunis) du dia (IO de
iiutubrii de 2023. nu Pliitafonna l.icitanel. I.icitaçào im modaliiinde
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. tendo por objeto
o Registro dc preços pura futura e cvcntiinl aquisição de nin-
tcrinis de linipe/ii e ciinsumu diversos puni nleiiilcr us ncccs-
sidaiics lia ( úniura Muniel|i:il dc Pedreiras - MA. coiiTormc
Edilíd c seus Anexos, nu Tormu da l.ei l'edeiid n" 10.520/20112.

I Dccrelo Federal ri" 1(J.I)24'20I9, Decreto Federal n" 7.Hy2y2l)13.
Decreto Federal n" 9.488/2018. aplicando-se. subsidiaTliimentc. lui
que ecuiberem. a l.ei Federa! n° 8.666/1993. Lei Complemeniar n'
I23'2UiJ(t. eom redação dada pela Lei Complementar ii" 147. de 07
dc agosto de 2014 e demais normas perliiiertie.sâ espécie. O Fdunl
e seus Ane.xus csiáo ú disposição dos Imercssados nu endereço
Euprii. de 2'' u (>' feiro, nu hurnriu das üShUUmin ãs I2hOUmin. onde
poderão ser eunsultudos e retirados gralniiumemu ou pelos sites:
vwvvv.cmpcdreiras.mu.gov.br c vvvvvv.licitunci.com.br. Fsclureci-
nientos udieiomiis nu mesmo eiiJereço ou pelo E-muil camunmiii-
nieipalpedrciras20l7'ci5gmitil.com, Pedreiras/MA. 22 de setembro
Je 2023. Kuritu Cristina Morciru du Silv:i • Pregueira dii Câmara
Miinieip.i) de Pcilreiras/MA ■ Poriariii n" 078/2023.

WÍSO DELICIIAÇÀO. PREG.ÃO ELETRÔNICO N'Ü13/21123.
•A Câmara Municipal de Pcdreira.s. Estadii do Maraiihilu. através du
Pregoeir.i e equipe de apoio, nonieaiüi irelu Portaria n° 078'202.'. tor
na público que realizará ás NíiOOmln (culor/e iiiiras) du dia 19 di-
ouiuhixi de 2023, na Plntaformti l.leiumct. Licitação na moJuiidudL-
Prcgâo Eleirõnicu. do tipo menor preço por item, tendo por objclu o

I Registro dc preços paru fuliini e eventual aquisição dc malcnuis
dc cttpcdicnlc e consumo diversos paru atender os necessidades
da Câmara Municipal dc Pedreiras — MA. conforme Edital e sen-
Aiie.xos. na tf>rm;i da l.ei Federal n" 10,520/2002. Dcereio Federal
n" 10.024/21119. Decreto Federal n" 7.892/201.5. Decreto Federal n'
9.488.'20I8. aplicando-se. siib.sidiariamenle. no que couberem, a l.ei
Federal n" 8,666/1993. I*i Complementar n" 123/2006. eom reda
ção dada pela Lei Complemeniar n° 147. de 07 de agosto dc 2014 c
dentais norma.* penineiues á espécie. O Edlinl e seus Anexos e.stilu
á disposiç.io dos Inicressados nu endereço supra, de 2' a 6' feíru. m>

' horário das OShOOmiii ás IlhOOmÜL onde podetilo ser cunsidlailiK
e rctiiaclos gratuilamente ou pelos site.s: Hxvvv;cmj>edrelras.magin.br c
vwvvv.licilanet.cnnv.br. Esclarecimentos adicionais no mesirm ciideiKçu
ou pelo E-mail v-jniaiamunicipalpcdíciras2lll7:Çginail.cüiii. Poilieiitis
MA. 22 dc .setembro de 2023. Kuriia Cristina Moreira dn SíIvti - Pre
gueira da Câmara Munielpal tk Pedreira&'MA- Portaria ii" Ü7S/202.5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI - MA

AVISO DE LICrrAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'028/2(123
REGLSTRO DE PREÇO N" 028/21)23 A Pregocira da Prefeitura
Municipal de Aniri/MA. com autorização du ordenador dc despe.va.
avisa aus inlcrcss.ados que fará realizar Licitação na seguinte mudali-
dnde e condições. Modniidndc: Pregão Elelrônlea. Modo de dispu
ta: Aberto. Tipo de licitação; Menor Preço Global, que será regida
pela Lei n" 10.520/2002 e l*i 10.024/2019. subsidiariamenie ns dis
posições da Lei n" 8.666/93. suas allerações. Objclu: REGLSTRO
DE PREÇO PARA ITT CRA E EA EN iUAL CON I ILMAÇÀO
DE E.MPRESA PARA PRESTAÇÃO DE .SERVIÇO DE RE
CUPERAÇÃO DE ESTRADA VK INAL NO MUNICÍPIO DE
AK/\RI - .\I,A. Data c horário do inicio da dispntn; 09:30 horas do
dia 16/10/2023. Site para realização do Pregilu: ivivvv lieiiaiiei.com.
k. Poderão participar da Licitação Iodas as empresas especializadas
no ramo. que comprovem possuir os rcquisilos mínimos de qualifi
cação exigidos 110 edital, para a execução de seus objetivos. Maiores
infoniiações poderão ser obtidas no site da Prefeitura lhitDS://Bniri-
ma.go.br). lillp,<://arafl.ma.pov.hr/gelc/ (i>iirnil du Transparência) e
Inmbém no.s dias dc exiiedicnie das 08:00 às 13:00 horas, no Setor de
Lieilaçào do Munieípio de ARARI-MA. onde poderão ser consulta
dos gratuitamente, desde que em mídia, podendo ainda ser solíeiuido
via c-muil: cçlc/fFarurl.mii.euv.br. ARAKI-MA. 21 de setembro de
2023. RAIMUNDO FEÍUMANDES PRAZERE.S FILHO - Secretário
de Obras. Serviços l Irbanos e 'fronsporte.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//owfe /^«ge.-w\',n,v.cmnedreiras-nia.go\'.br- E-mail:

caniamnmiiicinalnedreiras20t7íwümail-coni

CNPJ: 12.53S.625/000l-90

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório n® 011/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL apresentada para o presente
certame.

Pedreirus/MA, em 09 de outubro de 2023.

Karita Cnstirawfóreira da Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/M A

Portaria n" 078/2023.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046-/fome /'age;ww\v.cmDedreinis.mii.KOV.br- E-mail;
camaramunicÍDalDedreiras2Q 17@£mail.coiTi

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Admiiiisiralivo n° 0108001/2023

Modalidade: PregSo Eletrônico N° 011/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

COMERCIAL GOA LTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44



DISTRIBUIDORA

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0108001/2023

llustr(ssimo(a) senhor(a)
Pregoelro(a)

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das Instruções e critérios de qualificação definidos no

edital.

Obíeto Pregão: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros
alimenliclos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

PROPONENTE;

a) Razão Social: COMERCIAL GOA LTDA
b) Nome Fantasia: GOA DISTRIBUIDORA
b) CNPJ/MA
c) Endereço:
d) Fone/Fax:

33.614.584/0001-44 Insc. Estadual: 12.701.591-4

Rua 03, Casa 16 letra C - Jardim Beta Vista
(98) 3303-4738 - 98705-5431 E-mail: comercialgoa21@gmaii.com

e) Cidade: São Luís Estado: MA CEP: 65073-200

Valor Total da Proposta: R$ 49.446,00 (QUARENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E

QUARENTA E SEIS REAIS).

ITEM I ESPECIFICAÇÃO
AÇÚCAR REFINADO

1  CRISTAL 1 KG

msiEnsM MARCA VLR. UNIT VLR. TOTAL

GUA MINERAL NATURAL

ACONDICiONADA EM

COPO

DE 200ML

GUA MINERAL 500ML -

ÁGUA MINERAL.
GARRAFA PLÁSTICO DE
500 ML, SEM GÁS.
LACRADA, CONFORME

PORTARIA DO MINISTÉRIO
DA SAtJDE.
ÁGUA MINERAL 20
LITROS ■ ÁGUA MINERAL,
GALÃO PLÁSTICO DE 20
LITROS. SEM GÁS. COM
TAMPA DE

PRESSÃO/LACRE,
ENVASADA

KG. 500 NATURAL

ÜNID.

MAR DOCE

RS 5.652.00

ÜNID.

UNID. I MAR DOCE 1 RS 14,13

COMERCIAL GOA ITDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44

R. 03 - n« 16 - letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 - São Lufs/MA
Fone/Fax: (98) 3303-4738 - E-mail; comerclaleo321@gmail.com



DISTRIBUIDORA

/iwri

MECANICAMENTE,
CONFORME PORTARIA DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.
BISCOITO DOCE TIPO

MARIA, CONTENDO 400G UNID. 200
(3X1)
BISCOITO SALGADO TIPO

CREAM CRACKER, jOO
CONTENDO

400G(3X1)
CAFÉ MOlDO PCT COM
250G UNID. 500

LEITE EM PÕ INTEGRAL
400 GR/

CARACTERlSTICAS: LEITE
INTEGRAL, LECITINA
(EMULSIFICANTE) E
INSTANTÂNEO, VITAMINA UNID. 200
A E VITAMINA D. NÃO
CONTÉM GLÚTEN,
EMBALAGEM INTACTA

CONTENDO

400GR DE PESO LlOUlDO.
POLPA DE FRUTA -

EMBALAGEM C/01 KG

INSPECIONADA PELO

MINISTÉRIO DE UNID. 300
AGRICULTURA (SIF).
PRODUTO: POLPA DE

FRUTA SABOR ACEROLA
POLPA DE FRUTA -

EMBALAGEM C/01 KG

INSPECIONADA PELO

MINISTÉRIO DE UNID. 300
AGRICULTURA (SIF).
PRODUTO: POLPA DE

FRUTA SABOR GOIABA
REFRIGERANTE

1 EMBALAGEM PET2LTS ^NID 400

POTY

POTY

PURO

POLMAR

R$6.21 R$1.242.00

R$S.50 R$1.100,00

COGL R$17.92 R$3.584.00

POLMAR R$8,57 R$2.571.00

COCA

COLA
R$10.58 R$4.232.00

QUARENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS R$ 49.446,00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias. contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n".
011/2023.

COMERCIAL GOA LTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44
R. 03 • fl< 16 - letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 -São Lufs/MIA

Fone/Fax: (98) 3303-4733 • E-maih comercialgoaZl^gmail.com



DISTRIBUIDORA

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os
pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N". 00003995-7, AGÊNCIA
N'. 1649, BANCO CAIXA ECONÔMICA, em nome de COMERCIAL GOA LIDA.

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro{s) Contrato(s), será o Sr®.
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA, Portador do RG. sob o n°. 058648522016-0 SSP/MA, e

CPF n° 628.662.343-40.

São Luís, MA - 05 de Outubro de 2023

LEANDRO DA SILVA

OIJVEIRA.-62S662S4 omkumumiw

COMERCIAL GOA LIDA

Leandro da Silva Oliveira

RG na 058648522016-0 SSP/MA

CPF n9 628.662.343-40

Empresário

COMERCIAL GOA ITDA

CNPJ; 33.614.584/0001-44
R. 03 - n« 16 - Letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 -Sâo Luís/MA
Fone/Pax: (93) 3303-4738 - E-mail; comcrcIalgoalKiigmail.cotn



ESTADO DO MARANHÃO ^
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras- MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hame Pggg.-vvww.cmpedreiras.iTia.uov.br- E-maÍl:

camaramunic!oalpedreiras20i 7iSigmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Adminisiraüvo n° 0108001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 011/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA.

CNPJ: 06.293.574/0001-81



\i/

IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LIDA
CNPJ n" 06.293.574/0001-81 Inscrição Estadual: 12.606.471-7

Endereço: Avenida Nossa Senhora de Fátima, N° 11, Quadra: 03,
Lote: 11. BAIRRO: Jardim das Oliveiras, Imperatriz- MA,
CEP 65.911-600 Telefone (99) 3321-5634
Eniail: IVBRlTODAMOTA@HOTMAIL.COM

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023
PROCESSO ADIVnNISTRATIVO N" 0108001/2023 |Rub,^

Tendo examinado minuciosamente as nonnas específicas do Pregão Eletrônico n." 011/2023, cujo
objeto é o Regist]"o de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes
do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá
estabelecidas, passamos a fonnular a seguinte proposta;

l, PROPONENTE

Razão Social: Império Distribuidora Ltda
CNPJ: 06.293.574/0001-81

Endereço: Av. Nossa Senhora de Fátima, N" 11, QD: 03, Lote: II, Bairro: Jardim das
Oliveiras, Cep: 65.911-600, Imperatriz - MA.
Fone: (99) 3321-5634

E-mail: imueiiodlstríbuidoraUdn(n:outlook.com

Valor Total da Proposta: RS 39.234,00 (trinta e nove mil, duzentos e trinta e quatro reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM

I

2

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTDE MARCAS V. UNIT. V. TOTAL

Açúcar refinado cristal I kg Kg. 500 ITAJÁ R$4,44 RS 2.220,00

Água minerai natural acondicionada em
copo dc 200inl

Dnid. 10000
VIVA RS 0,95 RS 9.500,00

Água mineral 500ml - água mineral,
garrafa plástico de 500 mi, sem gás,
lacrada, confomie portaria do ministério
da saúde.

3000 VIVA 1  RS 1,73 R$5.190,00

Água mineral 20 litros - água mitieral,
galão plástico dc 20 litros, sem gás,
cora tampa de pressão/lacre,
envasada mecanicamente,

conforme portaria do ministério da saúde.

Uiiid. 400 ANA ROSA RS 14,13 RS 5.652.00

Biscoito doce tipo maria, contendo 400g
(3x1)

Unid. 200
FABISE RS 6,21 RS 1.242,00



\ÀJ
IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LIDA
CNPJ n° 06.293.574/0001-81 Inscrição Estadual: 12.606.471-7

Endereço; Avenida Nossa Senhora de Fátima, N" 11, Quadra: 03,
Lote: 11, BAIRRO: Jardim das Oliveiras, Imperatriz-MA.
CEP 65.911-500 Telefone (99) 3321-5634 C4.^WÍAi|WNKmOE^DRE)
Email: lVBRITODAMOTA@HOTMAIL.COM Procnm-)\ /202^

FLS.

Rub. \

6  Biscoito salgado tipo cream crackcr,
comendo 400g (3x1)

Café moldo pct com 250g

Leite em pó integral 400 gr/
características: leite integral, lecitina
(cmulsiFicante) c instantâneo, vitamina
a c vitamina d, não contem glúten,
embalagem intacta contendo
400gr de peso líquido.

Polpa de fruta - embalagem c/01
ç  kg inspecionada pelo ministério de

agricultura (sií). produto: polpa de fhita
sabor acerola
Polpa de fruta - embalagem c/OI

jQ kg inspecionada pelo ministério de
agricultura (siO- produto: polpa de (hiia
sabor goiaba

11 Refrigerante embalagem pet 2Us

VALOR TOTAL ESTIMADO

Unid. 200 MAMMA

MIA
RS 5,50

Unid. 500
KIMIMO RS 8,45

Unid. 200 SOBERANO RS 13,26

PSIU R$ 7,42

RS 4.225,00

RS 2.652,00

300 SÓ POLPA RS 8.45 RS 2.535,00

300 SÓ POLPA RS 6,50 RS 1.950,00

RS 2.968,00

RS 39.234,00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os cirstos,
beneftcios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos em
todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta c de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". 011/2023.

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão
ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 96141-8, AGÊNCIA N". 0554-1, BANCO DO BRASIL
S/A, cm nome de Império Distribuidora Ltda.

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) fúturo(s) Contrato(s), será o Sr°. Vanuza
Nunes dos Santos, Portador do RG, sob o n", 0166748t)2001-8, e CPF n° 966.558.283-68.

IMPÉRIO

IMPERATRIZ - MA: 05 DE OUTUBRO DE 2023

Assinado de forma - - - - /4a

\/AMÍ I7A Assinado de f
nKTDlRllinno digital por impérioDISTRIBUIDOR distribuidora

LTDA:0629357

4000181

LTDA;062935740001

81

Dados; 2023.10.05

1035:46-03'00'

ormaVrtiNUZA digital por VANUZA

NUNES DOS NUNES DOS
SANTOS:96655828

SANTOS:96 368
cççooQOAQ Dados: 2023.10.05Ob58283DO 10;35:58-03'00'655828368



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MDNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa."c: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmnedreiras.ma.uov.br- E-mall:
cainarainunicipalDedreiras2017@mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CAMARAMUIflCmOEPEDRÇI«A5fl|
Prnr-ÜWOCS^ /202_'
flKzíSÇ——

Processo Administrativo n" 0108001/2023 ""v
Modalidade: Pregão Eletrônico N° 011/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro dc preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

J L SARAIVA LTDA

CNPJ: 28.634.060/0001-85



C.AMARA DE fpRSRAS
Proc,_ObTOlj202

J LSARAIVA LTDACNPJNo 28jS34.060;0001-85

CARTA PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO W® 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0108001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." 011/2023, cujo objeto é o
Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa: J L SARAIVA LTDA

NoiiicFantasÍa:DÒCE SABOR

CNPJ:28.634.060/0(Wl-85 INSCRIÇAOEST,U)IJAL:12S407815

ENDEREÇO: PAR/\DA DO BOM JESUS CEP:G572MOO MUNICÍPIO: LtMAC/VMPOS /^U
22'ZONA RURAL ]
TELEFONES;(99)98533-9787 E>LVlL:emprcsajlsanilva@gmail.coni

REPRESENTANTELEGALP/ASSINATURAPAATA/CONTRATO
NOMECOMPLETO:JOAOLEnESAR.^IVA
RG: 029722092005- CPF034.149.993-58

5 EMISSOR:CESP-

MA
ENDEREÇO:ES'rRADA CEP:657280U0 MUNICÍPIO: LCVIACAMPOS/MA
LAGOSALVADOR
TELEFONES:(99)98833-9787 EMAIL:emprcsajlsarBlva®gmall.com

DADOSDABANCARIO

"BÃNCÕDÕBRÃSÍL 1 AGÈNCIA5733-9 j C/C:774I-0

Vem aprcscniar proposta comercial relativa A Uclluçuo cm epígrafe, assumindo inteira responsabilidade porqualsqucr
erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o valor total de 49.286,00 (Quarenta c Nove Mil Duzctitos c Oitenta c Seis Reais.) para o
fornecimento do objeto desta licitação, conforme segue abaixo.

Pi ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22° ZONA RURAI. I-IMA CAMPOS /MA
CEP 65728-000 TELEFONE: (99)98533-9787EMAIL: emprcsa]lsnraiva@gni:iil.com

IClAn I FITF AiiInsdadeIsmadIglUlJV/-VV 1-1-111. p<„;0A01ííre
SARAIVA:03414 5«t«vA3>3«i49»3$s
-  Oado«:20}3,10.08
999358 233»S9430ir
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I LS\RAIVA LTDA CNPJN«28£34J)60.0(Xll-eS

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes,

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
>evisto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n'. 011/2023.

5. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N'.7741-0 AGÊNCIA N'. 5733-9 BANCO: BRASIL em nome de J LSARAIVA
EIRELI.

6. Informamos que o representante que assinará o(s) fuluro(s) contrato(s), será o Sr° JOÃO LEITE SARAIVA
Portador do RG, sob o n°. 029722092005-5, e CPF n" 034.149.993-58 EMISSOR;GESP-MA ENDEREÇO:ESTRADALAGO
SALVADOR CEP;65728000 MUNICÍPIO; LIMA CAMPOS /MA TELEFONE; (99) 98533-9787 EMAIL:
empresajlsaraiva@gmail.com

Lima Campos MA 08 De Outiòro dc Dois MU e
Vinte cTrcs.

Anlniilodefofmidljtulpof
JOÃO LEITE «AoitnE

SARAIVA:03n 49993S8
Dsdsi: }O23.IO.0e 23:a):}1.03W

Empresa; J LSARAIVA LTDA
CNPJ n" 28.634.060/0001-85

Representaníelegal: JOÃO LEITE SARAIVA
RG n"029722092005-5

CPFn" 034.149.993-58

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22' ZONA RUR/\L LIMA CAMPOS /MA
CEP 65728-000 TELEFONE: 199)98533-9787EMA1L: cmprcs;yLsiiraiva@ginail.coni
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ESTADO DO MARANHÃO ' \ ■

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Pagg.'www.cnioedreiras-ma.gov.br- E-mail:
camaramunicinalDe<lreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 011/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 09 de outubro de 2023.

Karlta^^ensbrra Moreira da Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 078/2023.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homc Poge.\vw\v.cinDedreiras.ma.aov.br- E-inaÍl:
camaramuniclDalDedreIras2017@giTiall.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CÂMARAMUW
Pro&d^

Processo Administrativo n" 0108001/2023 FLS.J_i.
xto m i nmi Rub»Modalidade: Pregão Eletrônico N° 011/2023

wfiAsm

J202'
iCT

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura c eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

COMERCIAL GOA LTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum dc São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 91372023

Código de validação: 627AFC6876

Número da gula: 23057301001614757.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1®) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia cinco (05) do
mês de outubro (10) do ano corrente, constate! NÃO EXISTIR''dislribuição de pedido de
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou

Insolvência Civil contra: COMERCIAL GOA LTDA, inscrita no CNPJ sob
n" 33.614.584/0001-44. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e
dou fé, Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão.
Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e
digitei. E eu, Gisele Meireles Mendes, Secretária Judicial Substituta da Distribuição, mat. 134577,
subscrevo e assino digitalmente.

GISELE MEIRELES MENDES

Secretária Judicial Substituta da Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 134577

^ OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram Informados pelo solicilante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua

competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litiganles. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUÍS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Seio Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c ar1.7' da Resoluçâo-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n®
3S/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luts/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Dócumenlo assinado. SAO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL. 05/10/2023 14:34 (GISELE MEIRELES MENDES)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 91372023 / Código: 627AFC6676
Valide o documento em www.iirna.ios.br/v3lidadoc.DhD

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
írConsumoConscienie
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(£inistão conrotme art. 17 da Instrução Normativa o* 03, de 26 abril de 2018)

33.614.584/0001-44

COMERCIAL GOA LTDA

Atividade Econômica Principal;

4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Endereço:

RUA RUA 03 - PQ^TOPAZIO, 16 - LETRA C - BELA VISTA - S3o Luís / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderã ser verillcada no endereço www.comprasgovcrnatneotais.gov.br.
Este ceriiflcadu não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Iji n* 8.666, de 1993.

Emitido cm; 02/10/2023 18:45 1  de 1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/10/2023 às 18:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 33.614.584/0001-44.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

651B.3AAB.6BD7.A307 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/improbidade_adm/aütenticar certidao.ohD

Gerado om; 02/10/2023 as 10:48:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
'PEDREIftASiM

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/10/2023 às 18:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

InelegibiUdade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 628.662.343-40.

A condenação por alos de improbidade administraliva não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.bry

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode sêr por meio do número de coritròle

651B.3C95.9CD2.E797 no seguinte endereço: httP5://www.cnf.)us.br/imDrobidade adm/autenticar ce

Gerado em: 02/10/2023 as 16:56:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: COMERCIAL GOA LTDA

CPF/CNPJ: 33.614.584/0001-44

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identincado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
lermos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 18:47:01 do dia 02/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.eov.br/ords/t?D=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: TQFX021023184701

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES TNIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 628.662J43-40

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 19:07:23 do dia 02/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hUDs://contas.lcu.EOV.br/ords/r.'D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: MSEL021023190723

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emt 02/10/2023 18:47:46

Informações da Pessoa Jurídica:

Razào Social: COMERCIAL GOA LTDA

CNPJ; 33.614.584/0001-44

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licítantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para aces.sar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inelcgibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidtmcas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principies de simplincaçâo e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n"* 8.638 de 15. de janeiro de 2016.
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GovQmo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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PACIL UARANHAO :

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

CertliieainosQuewintaTnafOMabatiocoRStitmdosdseunwniM arquivados
nwtt Junu Ce«B»tgalesaBvtBgnia»nadattCas»aespeiJc8o.

Nornt Emprssariill: COMEnCIAL OOA LTDA

NIRE: 21600166560

NrtufezB Juridln: SocMads EmpfssAfis UrntUúa

1 ProlMalo:MACZ3l»971B62

I NIRE(Seda)
I 31600166560

CNPJ

33.614.5S4/0001-44

Data da Ato Consiilutivo tnfclo de Atividade

14«)5/2019 14/05/2019

Endereço Completo
Rua 03 - PO T0PA2I0. N» t6. t^RA C. BELA VISTA - São tJjfsfliíA • CEP 65073-200

Obleto Social
COMERCIO VAREJISTA 06 PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS
«4TER10HMENTE COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMÜNICACAO

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DÊ LUBRIFICANTES COMERCiO ATACADISTA DE
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS. FEHTIUZANTES E CORRETIVOS DO SOLO COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS OUTRAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL SERVIÇOS DE
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES COMERCIO ATACADISTA
DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E SANHO COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS
PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS,
JORNAIS E OUTRAS PUBLiCACOES COMERCIO ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL É OOMESTICO-COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS OE
COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS OE HIGIENÇ. UMPEZA'È CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA OE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA OE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA OMERCIO ATACADISTA DE
COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA E COMÜNÍCÍÀICAO COMERCIO ATACADISTA OE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MlNERACAO E CONSTRUÇÃO PARTIS È PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS CÒMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA
DE MATERIAL ELETRlCO COMERCIO ATACADISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS'ALIMENTÍCIOS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE
COMÜNICACAO. PECAS E ACESSÓRIOS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL Ê PROFISSIONAL
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICAOE-VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMÉRCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E
MOTONETAS COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES 00 COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. PECAS E ACESSÓRIOS COMERCiO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PAFIA APARELHOS ELETROELETHONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E
COMÜNICACAO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA REPARACAO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS OE ÜSO PESSOAL É DOMÉSTICO PORTAIS. PROVEDORES OE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS
DE INFORMAÇÃO NA INTERNET TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM
GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA OUTRAS AtlVlOADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERlõRMÈNtESÉRVICOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
ENCADEHNACAO E PLASTIFICACAO SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PUSTIFICACAO REPARACAO E MANUTENÇÃO DE

CC»4PUTA00RES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO COMERCIO A VAREJO DE PNÊUMATICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO. HOSPITWU^R E DE LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

COMERCIO VAREJISTA OE LATICÍNIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFHUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO

VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE AUOIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS CONFECCAO DE
ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS OE ILUMINAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

BANHO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA. CORTINAS E PERS1ANAS COMERCiO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMERCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Continuação

Cortllcamos qi» as mloimaçioa abai>o constam 00% documentos aiQulvadi»
nesta Junta ComctHai e s.&ovigenios rudata da sua ejipedic^o-

Nem* Empcnarial: COMEACIALI30A LTDA

Nm£t2ieW<e6569
Halureu JurWlce: SooodaiM Envrcaána Umuioa

Prolecolo; MAC33C?97tE82

íéfilAIS MAKIA h DE HIQlERE

RESSOAI. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO 6 ACESSÓRIOS"COMERCIÒ VAREJISTA DE CALCADOS CARGA E
DESCARGA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO GLP COMERCIO
VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTlMACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Capital Social
RS 450.000.00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais]
Capital Inlegralizado
RS 450.000,00 (quairocenios e cirrquenia mil reais)

Porte '
EPP (Empresa de Pequeno

Pono)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

LEANDRO DA SILVA 628.662.343-40
OLIVEIRA

Participação no capital
RS 450.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF

626.662.343-40

Término do mandato

Indeterminado

Ultimo Arquivamento
Dela

Q31W2Q2Z

Número
20230449077

Alo/evetflos

223/223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Slalus

SEM STATUS

Esta certidão lol emitida automaticamente em 04/10/2023. ãs tO:43G3 (horário de Brasília).
Sa Impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresafacll.ms.gov.br, com i3 código 9FTJQDDK.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Sccretário(a) Geral
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PAOtUAIUNHAÕ:^
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC
Junta Comerdal do Estado do Maranhão

I OQVC/UfO pQ

FÁCIL' UARANHAO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistenta Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cenilk:ãm<t3 oue ai Inlormattes sbaiio csmlamún documentos aniulvados
nesta Jitfiia ComoiaalasSo viQuniesnaiUtadâsuaeipediçás.

Gertiricamos quo COMERCIAL GOA LTDA
éncat>ira-so registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21600166560

CNPJ 33.614^^0001-44

Endereço Completo Rua 03 • PQ TOPAZIO, Ni 16, LETRA C, BEU VISTA - Sio LuIs^dA • CEP 65073-200

Protocolo: MAC2302971730

Situação
ATIVA

Slalus

SEMSTATUS

Arquivamentos Posterioree

Numere Dascnçao

20230449077

20221S094IO

72160016656

2022040511S

03104/2023

30/12S022

09/12/2022

»m4/2022

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CCWTRATO/ESTATUTO
TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DÊ IVOME EMPRESARIAL
REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL]
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO de dados (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
E)4QÚAbRAMENT0 DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO OE MICROEMPREENOEDOR INDIVIDUAL

07/04/2022

11/06/2021

27/10/2620

20220431213

20210641827

20200729330

21600166S60

21600166560

MX002415B3

ME3B6527g3

27/10/2020

27/10/2020

01/03/2020
29/05/2019

ME38e01082 2a4}5l2019.

ME3B3I2695 20/050019

ME3a248994 17/05/2019

ME3e23e292 .16/05^19

ME38236724 18435/2019

21801632703
2T80I6327D3

14/05/2019
14/050019

Esta conidão lol omitida luílomaiicaniémo em 04/10/2023, Os 10:44:55 (horário de Brasília).
Se Improasa, venucarsua autentlcidMe nohitpsV/www.ampreaalaBli.ma.gov:.te.ccma código jjUJMBVZ.

MAC2302971730

CARLOS ANORE de MORAES PEREIRA
S<KiciaríB(a) Gaial
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

KUMEROOE INSCRIÇÃO
33.614.584/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPiesABUL

COMERCIAL SOA LTOA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE f ANTASIA) | PORT
GOAOlSTRIBUIDORA EPP

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECONOMICAPRilKIPAL

47.29-6-99 • Comârcio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
ospccincados anlorlormante

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
13.40-5-99 • Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.13-4-41 • Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 • Confecção, sob medida, do roupas profissionais
18.13-0-01 • Impressão de material para uso publicitário
26.21-3-00 • Fabricação do equipamentos de Informática
26.31-1-DO - Fabricação do equipamentos transmissores de comunicação, peças a acessórios
32.92-2-02 • Fabricação do equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
43.22-3-02 - Instalação e manutenção ds sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30^-01 • impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios om geral
45.11-1-03 - Comércio por atacado do automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.20-0-01 • Serviços de manutenção o reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-01 • Comércio por atacado de poças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 • Comércio a varejo da peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo do pnoumàticos e cãmarasRle-ar
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças a acessórios para motocicletas o motonetas
45.41-2-06 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.42-1 -01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais

COOICO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JU^ÕicÃ
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

lOGOAOOURO

RRUA03-PQTOPAZIO

NUMERO

16

COMPLEMENTO

LETRA C

CEP

85.073-200

aAlRRO/DISTRfTD

BELA VISTA

município

SAO LUÍS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AILTONBPEREIRA@CMA1L.COM
TELEFONE

(98) 3246-7962/ (98) 6823-8901

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

OATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
14/05/2019

I MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

I SmjAÇAO ESPECIAL OATA OA SITUAÇÍO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/10/2023 ás 18:49:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/5

atmiLbIank
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REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO
33.614.564/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMRRESARIAL

COMERCIAL SOA LTOA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOKOMtCAS SECUNDARMS
46.37-1-99 • Comârcio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especiflcadoe anterlormenio
46.39-7-01 - Comércio atacadista da produtos allmonllclos em geral
4641-9-01 • Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-02 - Comércio atacadista do roupas c acessórios para uso proflssional o de segurança do trabalho
46.43-S-01 - Comércio atacadista de calçados
46.44-3-01 • Comércio atacadista do medicamentos o drogas de uso humano
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico nSo especificados
anteriormente

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco4iospitalar; partes o
peças

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e eorrotivos do solo
47.12-1-00-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância do produtos alimentícios - mlnlmercados,
morcoarias o armazéns

47,21-1-02 • Padaria o confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 - Comércio varejista dc lubrificantes
47,41-S-OD - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1-00 • Comércio varejista de vidros
4744-0-01 - Comércio varejista do ferragens e ferramentas

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .tURÍDCA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA 03 - PQ TOPAZIO

, NUUERO
I 16

COMFn.EMSNrO

LETRA C

CEP

65.073-200

BAIHHODISTRITO

BELA VISTA

MUNICÍPIO

I SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AILTONBPEREIRA@GMAILCOM
TELEFONE

(96) 3246-7962/(96) 8823-8901

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EFR)

SítuaçAo cadastral
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/05/2019

MOTIVO DE SITWCAO CADASTRAL

DATADA SITUA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 02/10/2023 ás 18:49:35 (data e hora de Brasília). Página: 215

atwuliblanK
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CAMARAk
Proc.J
FLS._
Rub.

NÍIUEROOE INSCRIÇÃO
33.614.5S4/000M4

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/05/2019

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL 60A LTDA

CÚDIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOmiCAS SECUNDARIAS
47.44-0-02 • Comércio varejista de madeira o artefatos
47.44-0>03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 • Comércio varejista do cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-4I-99 • Comércio varejista de molcrials do construção em gerai
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos o suprimentos de Informática
47.52-1-00 •Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista cie artigos do colchoarla
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação
47.55-S-01 • Comércio varejista de tecidos
47.55-S-02 • Comercio varejista do artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de insirumentos musicais e acessórios
47.594-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas c persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista do livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, COs, DVDs e fHas
47.63-6-01 • Comércio verojlsta do brinquedos e artigos recreativos

CDDISO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

lOGRADOUHO

RRUA03-PQTOPAZIO

NUMERO

16

COMPLEMENTO

LETRAC

CEP

65.073-200

BAlRROfDISTRtTO

BELA VISTA

município

SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AILTONBPEREIRA@GMAILCOM

TELEFONE

(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901

I entefederativoresponsavelíefr)

SfTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASnUAÇAO CADASTRAL

14/05/2019

MOTIVO DE SI rUACAO CADASTRAL

DATA OASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/10/2023 ás 18:49:35 (data e hora de Brasília). Página: 3/5

atwuCblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

33.614.584/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 14/O5fl0l9

NOMEEMI>RESARIAL

COMERCIAL 60A LIDA

CÚDIGO E DESCRIÇÃO OASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.63-6-02 - Comãrclo varojista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessérlos
47.63-6-04 - Comércio vere)i5ta de artigos de caça, pesca e camping
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.71-7-04 • Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista do cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos o ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista do artigos de óptica
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais da estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneanies domissanitários
47,89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos
47,8941-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos c para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I.OGRADQÚRO

RRUA03-PQTOPAZÍO
NUUERO

16

COMPlEMENtO

LETRAC

CEP

65.073-200

BAIRNOXIISTRITO

BELA VISTA

município

SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AILTONBPEREIRAlgGMAILCOM
TELEFONE

(98] 3246-7962/ (96) 8823-6901

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrruAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SrrUAÇAO CADASTRAL

14/05/2019

I MOriVOOESITUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL I DATADASrrUAÇAOESPECIAL

Aprovado peta Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/10/2023 às 18:43:35 (data e hora de Brasilia). Página: 4/5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CWttftA MUNICIPAL OEÍEOKIRA

NUWERO D£ INSCRIÇÃO
33.614.584/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 14/05/2019

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL 60A LTDA

CODICO E DESCRIÇÃO BAS ATWIBABES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
56.20-1-01 • Fornecimento de alimentos preparados propondorantemonie para empresas
S6.20-1-02 - Serviços deailmeniação para eventos e roeopçãos - bufô
62.09-1-00 • Suporto técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
71.12-0-00 • Serviços de engenharia
93.19-1-9S • Outras atividades esportivas não eapoclflcadas anteriormente

CÔDISO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RRUAOS-PQTOPAZJO

CEP

65.073-200

BAIRROIDISTRITO

BELA VISTA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AILTONBPEREIRA@GMAILCOM

NUMERO

16

município

SAO LUÍS

COMPLEMENTO

LETRA C

TELEFONE

(98) 3246-7962/ (98) 6S23-S901

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (Ef R)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

SITUAÇAO ESPECIAL

DATAOASITUAÇAO CADASTRAL
14/05/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTItAL

DATADA SITUAÇAO ESI%CIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/10/2023 ás 18:49:35 (data e hora de Brasiiia). Página: 5/5
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CAIXA
'."•1I/.A ErXTJOMICi PEÜERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.6i4.584/oooi-44
Razão
.  , COMERCIAL GOA EIRELI

Social:

Endereço: rua 03 l c pq topazio / bela vista / sao luis / ma / 65073-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ■ FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:22/09/2023 a 21/10/2023

Certificação Número: 2023092220291848159320

informação obtida em 02/10/2023 18:52:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

littps://con5ulla-crf.caixa.gov.br/consultacrl/pages/consultaEmpfegador.j5f
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Reiutlsdo da Consulta SINTEGRA/tCMS

IDENTIflCAÇÃO

CGC; 33.614.SS4/0001-44 Inscrição Estadual: S2.7O1S01-4

Razão Sodal: COMERCIAL GOA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NAOCNAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 03 - PQ TOPAZIO

Número: 16 Complementoi LETRA C

Bairro: BELA VISTA

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 6S073200 DOD: Telefone: 32467962

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

• COMÉROO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTfCIOS EM
ort 1 I GERAL OU ESPECIAUZAOO EM PRODUTOS AUlHEfíTtCIOS NÃOpnncipai. esPEOFICADOS ANTERIORMENTE

CNAEs Secundãrios

Cúdigo DoserlçAo CHAE

INSTAU\ÇAo £ HANUTENÇÃO OE SISTEMAS CEííTftAlS D£ AB CONDIOGNADO. OE4JZ2KI2 VENTILAÇÃO E BEFRISCRAÇiO

4510401 IMBERMEAnillZAÇÃO EM OBRAS M ENGENHARIA OVIL

. 43I04C4 SERVIÇOS DE PINTURA OE EDIFÍCIOS EM GERAL

COMÍRQO POR ATACADO OE AUlOMÕVEiS, CAMICWETAS C UTIUTARIOS NOVOS EAsiues USADOS

14520001 'serviços DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMSRaO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEtCULOS
■ I AUTOMOTORES

4550705 COMÉRaO A VAREIO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VeICULOS AUTOMOTORES

4S30705 I COMÍRaO A VAREJO DE PNEUHÃTtCOS E CÃMARAS-OE-AA

j 4541205 i COMÉROO POR ATACADO 0£ PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCiaETAS E MOTONETAS
COH^RaO A VAHEX) DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E

4541205 ;

' OUTROS SERVIÇOS OE ACABAMENTO EM PIOS. TEODOS. ARTEFATOSTÊJfTElS E PEÇAS 00
'vestuário

,  . REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 00 COMERCIO DE HOTOCiaETAS E4542101 I hotoHCTAS. peças E ACESSÓRIOS

4E25I09 : COMêRCIO ATACADISTA DE AUMENTOS PARA ANIMAIS

COMÉROO ATACADISTA ESPEOAUZADO EM OUTROS PRODUTOS AUHBíTiCIOS NÃO4tij>i»v ESPEOnCADOSANTERIORMENTE

465S701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

4641SQI COMÉRCIO ATACAOISTA DE TEODOS

4541902 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OE CAMA. MESA E BANHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

4643501 I COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS

14644301 COMÉRGO ATACADISTA OE MEDICAMENTOS E DROGAS 0£ USO HUMANO

' ̂ucini COMÉRCIO ATACADISTA OE INSTRUMENTOS £ MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO,•twaiui HOSPITALAR eOEUHOBATÓlUOS

1413401 CONFECCÀO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EJICFTO SOB MEOIDA

I juexaa COMÉROO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS OE USO PESSOALE
]  ] OOMÉsnCO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

. COMÉROO ATACADISTA OE MÁQUINAS. APAAEIMOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
1 ODONTO-MÉmCO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

I4683400. COMÉRGO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRlCOLAS. ADUBOS. FERT7UZANTCS E
CORRETIVOS DO SOLO

Knn COMÉRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PRBIOMINÁNCIA DE PROCM/TOS
■ "'lAlvO : ALIMENTÍCIOS • HINIHERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4721102 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

4721103 COMÉRGO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4722901 , COMÉRCIO VAREJISTA OE CARNES - AÇOUOUE3

4723700 COMÊRCIO VAREJISTA OEKBIOAS

4732600 COMÉRCIOVAREJ1STAOELUBRIFICANTES

4741SOO , COMÉRGO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA. DE ROUPAS PROFISSIONAIS

hltps'3/sislenias1,ssfaz.nia,gov.br/slntegra/jsp/consultBSlntegra/consullaSlntegraResuiladoConsulta.i3r
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iCNAE* Secundirios

I COdIeo I Oe«eriç8o CNAE !
«roíoo iCOHÉftCIO WAREJISTAOE WIDHOS

■ <744001 , COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS [
U744OOJ I COMÉRCIO VAREJISTA 0£ MADEIRAJARTEfATOS
474400J COMÉRCIO VARHISTA DE MATERIAIS HIORÂUUCOS
4744004 j COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS

I 474409S I COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇtó EH GERAL
i  COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZAOO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE|47S120l inpormAtíCA

:  COMÉROO VAREJISTA ESPECIALIZADO OEEQUn'AHEHTOS DÊ TELEFONIA t:47S7100 COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS C EQUIPAMENTOS OE•47S1M0 AuoiotvlDEO

.47S470I COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS

ISI3001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBUCnÁRlO

I 47S47a2 . COMÉRCIO VAREIISTA OE ARTIGOS DE COLOiOARTA I
I 47S4703 I COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
|47SS50I 'cOHÉRaO VAREJISTA DE TECIDOS
I47SSSO2 ICOHERDOVARÉJISTADÊAHTIGOSDEARHAaiHHO
I 47S5503 i COMERCIO VAREJISTA OE AROGOS DE CAHA, MESA E BANHO
147S6300 ' COMÉRCIO VAREJISTA ESPECMJZAOO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E AOSSÒRIOS

47S9B0I COMÉRCIO VARERSTA DE ARTIGOS OE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIAHAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE OinsOS ARROOS OE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS4/SS8ÍW ANTERIORMENTE _ _

14761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

I 4761003 ̂ COMÉRaO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA
2631300 FABRICAÇÃO OE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA

4762800 COMÉRaO VAREJISTA DE DISCOS, COS, OVOS E FITAS

4763601 COMÉROO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4763603 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS ETRiaCLOS: PECAS E ACESSÚRIOS

4763604 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA. PESCA E CAMPING '

4 77I7CI COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM MANIPULAÇÃO OE FÓRMULAS

4771703 ; COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÃTICOS '
14771704 1 COMÉaaO VAREJISTA OE HEDICW4EHT0S VETERINÁRIOS

COMÉROO VAREJISTA OE COSHÉnCÔS, PROOUTOS OE PERFUMARIA E DE «IGIENE4772SOO . pjssoAl _
4773300 , COMÉRaO VAREJISTA OE ÁRTICOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

' FABRICAÇÃO OE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES OE COMUNICAÇÃO, PEÇAS E2631100 *C£S5Ô(UCS
4774100 COHÉRCIOVAREJISTADEJWaiGOSOEÓPTICA

47BI400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4762203 COMÉRaOVAREJISTAOEAimCOSDEVIAGEH

I 4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃS LiqQEFElTO DE PETRÓLEO (GLPJ ^

4789003 COMÉRCIO VAREJISTA OE PLANTAS E FLORES NATURAIS

COMÉRCIÓVAREJlSTADEANIHAlSVIVOSEOEARTIcaSEAUMEKIOSPAAAANIHAlSOE |4789004 estimação

47S90OS COMÉRaO VAREJISTA DE PROOUTOS SANEANTES DOMiSSANITÁRlOS |

4769006 COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS OE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS

4769007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

FABRICAÇÃO 06 EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E3393207 I PHOFI5SIONAJ.

14789099 ' COMÉRaO VAREJISTA OE OimiOS PRODUTOS NÃO ESPEqFICAOQS ANTERIORMENTE

1 5611203 ILANCKÚNHES, CASAS DE DIÁ, DE SUCOS E SIMILARES

S63C10I ' FORNECIMENTO OE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

I 5630103 - SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ
I 6209100 I SUPORTE TÉCNICO, HANLJTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
7L1300D ; SERVIÇOS OE ENGENHARIA

9319199 OUTRAS ATIVIDAOES ESPORTIVAS NÃO ESPEOFICAOAS ANTERIORMENTE

I 3811400 : COLETA OE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

SltuaçSo Cadastral Vigente: HAB!UTAOOCOM RESTMÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 11/09/2023

OE PHORSRi^aiitt
roc. U o iyr\9^

OBRIGAÇÕES

htlps://stsiemas1.S9faz.ma.sov,br/slniegra/jsp/consult3Siniegra'consul(aSinicgraResultadoCon&iilla.tsl
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01/12/2008 • (464Í30U, Dl/09/2009 - (463970I-2621300-4511103-
2631IO0-4637199-4721102). 01/04/2010 - (4S42101-4541202-4530701-
4623109-4549499), 01/07/2010 - (4645101-4664800), 01/10/2010 -oc (ONAb S): {4641901.1413401-4641902-4683400-3292202-1413402-1340599-
1813001-4642702-4643501).

EDFa partir de:

CTE a partir de:

Observa;So; Os dados acima estão baseados em InFormacães fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Mãe valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não sSo oponiveis i Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operaçSes com ele ajustadas.

Data da Consultar 02/10/2023

Número da Consulta;

ütépi/íüvc;* • íuC5

https:'/sístemasl.sefaz.m3.gov.br/sintegra/jsp/consultaSinlegrafconsul{aSíntegraResulladoCon3tjl(a.Jsf
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JÜSTiCA DO TWVEADHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIAL GOA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.614.584/0001-44

Certidão n®: 45806055/2023

Expedição: 03/09/2023, às 15:23:17

Validade: 01/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que COMERCIAL GOA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 33.614.584/0001-44, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

t fa3e:>taií:>: -^ndLAtst.lus.&r



R£F£fieNT£ATODOS OS ESTABELCCIMENWS 00 EMPREGADOR COMERCIAL GQA LTDA ■ INSCRIÇÃO 33.6t4.5S4/00Sl-44

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: COMERCIAL GOA LTDA

INSCRIÇÃO: 33.614.584/0001-44
DATA E HORA DA EMISSÃO: 17/09/2023, às 09:30:33, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima

^ Identificado.

1. Esta certldlo abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certldlo não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interminlsterial MTE/SOH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2* da Portaria MTP ti' 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

líâ
Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.Bov.br/Certidao/Valldar

Código: RZMYRMR783

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Pâgtno lefei
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão; 063039/23 Data da 31/08/2023 09:26:27

Inscrição Estadual: 127015914 CPF/CNPJ:33614584000144

Razão Social: COMERCIAL GOA LTOA

^Endereço: RUA 03 - PQ TOPAZiO, 16 LETRA 0 CEP; 65073200 - BELA VISTA

Telefone: (98)32467962 Município: SAO LUiS UF;MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 29/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/09/2023 15:27:24
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Bsjçrz
Rub. l /

Identificação

Nome Empresarial

,) EDINA MARIA ALVES 02444008308

Nome do Empresário

EDINA MARiA ALVES

Nome Fantasia

BARROS TURiSMO

Capital Social

2.000,00

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF

0284129820040 SSP MA

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início .da Situação Cadastral^Vigente

ATIVO 14/05/2019

Números de Registro

CNPJ NIRE

33.614.584/0001-44 •2l^-0l'63270-3

Endereço Comerciai

CEP Logradouro Número

65076-172 lATRAVESSADALiTORANEA 07

Bairro

SAO FRANCISCO

Município UF

SAOLUIS MA

Ponto de Referência

debaixo da ponte Jose Sarney

Atividades

Data de Início de Atividades

14/05/2019

Ocupação Principal

Agente de viagens independente

Atividade Principal (CNAE)

79.11-2/00 - Agências.de ylâgéns;

Forma de Atuação

Internet, Televenda



.Oeupaç5as Saeundárias

1  GweitóiuiisrtwinclepcntlOTIB

Z  P(onioto<{s)<tscveflias,
uidepcntfeais

3  Pronwinlik) de turismo local
Independente

CÂMARA MUNICIRAL DÈPÉDRÇIftAS/MA
Proc. Olsri^tD\

Atividades Secundárias (CNi^

79.12-t /OO ■ Opeiadoies lutlsilcos

BZSO-O/OI - Serviços de organização Ce íetras. conijipasos. íjposiçte e fesias

79.90-2/9Q 'Serviços delesivas e ouPes serviços de lunsmo não especilcedos anterlarmenle

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório -
declaração prestada no momento da Inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela
Prefeitura do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento
deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na
condição de Microempreendedor individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço http://www.port8ldoempreendedor.gov.br.

(http://www.portaldoempreendedor.gov.br)
Certificado emitido com base na Resolução n" 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Para peqquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado
nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http;//www.recelta.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

(http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridlca/CNPJ/fcpj/consuita.asp)

Niimero do Recibo

UE3ga57793

Data de Emissão:

28/02/2020

Número do Identificador

33S14SB4D00U4

FAZER DOWNLOAD DO CERTIFICADO EM POF



ATO CGNSTrrUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM PáQÍn
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA PEDR£!W:

E M ALVES EIRELI
y  r

EDINA MARIA ALVES. BRASILEIRA, SOLTEIRA NASCIDA EM 28/06/1986, Empresária. R%
N« 028412982004-0 SSP/MA, CPF 024.440.083-08. RESIDENTE E DOMICILIADA NO

Trecho da Litorânea, n' 07. Bairro são Francisco, São Luís — MA, CEP: 65076-170,

TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL: EDINA MARIA ALVES 0244400830, COM
SEDE A 1» TRAVESSA DA LITORÂNEA N« 07 - BAIRRO SAO FRANCISCO, SÃO LUIS -
MARANHÃO • CEP: 65076-172, INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

MARANHÃO SOB N® 21801632703, INSCRITA NO CNPJ SOB N® 33.614,584/0001-44,

FAZENDO USO OO QUE PERMITE O § 3'. DO ARTIGO 968, DA LEI N' 10.406/2002, COM A

REDAÇÃO ALTERADA PELO ARTIGO 1 O. DA LEI COMPLEMENTAR N® 1 28, DE 1 9.1 2.2008, ORA
ALTERA E TRANSFORMA SEU REGISTRO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE UMITADA ■ EIRELI, A QUAL SE REGERÁ, DORAVANTE, PELO PRESENTE

ATO CONSTITUTIVO:

CLÁUSULA 1 <>: ALTERA-SE O NomE EMPRESARIAL PARA: E M ALVES EIREU;

CLÁUSULA 2® - Altera-se o endereço da empresa para RUA 03 - PQ TOPAZIO, N® 16 -
LETRAC - BAIRRO BELA VISTA, SÁO LUIS - MARANHÃO -CEP: 65073-200;

CLÁUSULA 3»; ALTERA-SE O objeto SOCIAL DA EMPRESA PARA: SERVIÇO DE
ORGANIZACAO E VENDA DE VIAGENS, PACOTES TURÍSTICOS E EXCURSÕES -
AGENTE DE VIAGENS INDEPENDENTE SERVIÇOS DE GUIA DE TURISMO - GUIA DE
TURISMO INDEPENDENTE SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS.
EXPOSIÇÕES E FESTAS - PROMOTOR DE EVENTOS, INDEPENDENTE. SERVIÇOS DE
PROMOÇÃO DE TURISMO EM ÂMBITO LOCAL - PROMOTOR DE TURISMO LOCAL
INDEPENDENTE;

CLÁUSULA 4»: O ACERVO DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM

MIL REAIS). ALTERA-SE POR ESTE ATO PARA R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e

QUINHENTOS REAIS» E PASSA A CONSTITUIR O CAPITAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE UMITADA - ElREÜi

PARA TANTO. RRMA EM ATO CONTÍNUO. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE UMITADA-EIRELI.

EDINA MARIA ALVES. BRASILEIRA, SOLTEIRA NASCIDA EM 28/06/1986. EMPRESÁRIA, RG
N® 0284I29820040 SSP/MA, CPF N® 024.440.083-08, RESIDENTE E DOMICILIADA NO

TRECHO DA Litorânea, n® 07. Bairro São Francisco, SAo Luís - MA, CEP: 65076-170,

CONSTITUI UMA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, SOB AS SEGUINTES

CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMBRA - A EMPRESA GIRARÁ SOB O NOME EMPRESARIAL E M ALVES

EIRELI E TERA SEDE A RUA 03 • PQ TOPAZIO, N» 1 6 - LETRA C - BAIRRO BELA
VISTA, SÁO LUIS - MARANHÃO - CEP: 65073-200;

CLÁUSULA SEGUNDA — O OBJETO DA EMPRESA É: SERVIÇO DE ORGANI21ACAO E VENDA
DE VIAGENS, PACOTES TURÍSTICOS E EXCURSÕES • AGENTE DE VIAGENS
INDEPENDENTE SERVIÇOS DE GUIA DE TURISMO - GUIA DE TURISMO

INDEPENDENTE SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS.
EXPOSIÇÕES E FESTAS - PROMOTOR DE EVENTOS, INDEPENDENTE. SERVIÇOS DE
PROMOÇÃO DE TURISMO EM ÂMBITO LOCAL - PROMOTOR DE TURISMO LOCAL

INDEPENDENTE

CLÁUSULA TERCEIRA - O PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA Ê INOETERMINADO.

CLÁUSULA QUARTA — O CAPITAL É DE R$ 1 04.500,00 (CENTO E QUATRO MIL E QUINHENTOS
REAIS), 1NTEORAUZADO NESTE ATO EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS.
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CLÁUSULA QUINTA - O TITULAR DECLARA QUE A EMPRESA SE ENQUADRA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE • EPP. NOS termos da Lei Complementar n« 123. de 14 de dezembro
DE 2006, E QUE não se ENQUADRA EM QUALQUER DAS HIPÓTESES DE EXCLUSÃO
RELACIONADAS NO § 4> DO ART. 3^ DA MENCIONADA LEi;

CLÁUSULA SEXTA - O EXERCÍCIO SOCIAL COINCIDIRÁ COM O ANO CIVIL. AO Tfe?MINO DE CADA
EXERCiCIO, O ADMINISTRADOR PRESTARÁ CONTAS JUSTIFICADAS DE SUA ADMINISTRAÇÃO,
PROCEDENDO Á Q-ABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, CABENDO AO TITULAR, OS
LUCROS OU PERDAS APURADOS.

Cláusula sétima - Declara o titular desta eireli, para os devidos fins e efeitos de
DIREITO, QUE O MESMO NÃO PARTICIPA DE NENHUMA OUTRA EMPRESA DESTA NATUREZA
JURÍDICA.

CLÁUSULA OITAVA - A EMPRESA SERÁ ADMINISTRADA PELO SEU TITULAR EDINA MARIA
ALVES A QUEM CABERÁ DENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÕES, A REPRESENTAÇÁO ATIVA E PASSIVA.
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DESTA EIRELI. SENDO A RESPONSABILIDADE DO TITULAR UMITADA
AO CAPITAL INTEGRALIZADO.

Cláusula nona - o administrador declara, sob as penas da lei. que não está
IMPEDIDO DE EXERCER A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA. POR LEI ESPECIAL. OU EM VIRTUDE DE
CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR SE ENCONTRAR SOB OS EFEITOS DELA. A PENA QUE VEDE.
AINDA QUE TEMPORARIAMENTE. O ACESSO A CARGOS PÚBLICOS; OU POR CRIME FAUMENTAR,
DE PREVARICAÇÃO. PEITA OU SUBORNO. CONCUSSÃO, PECULATO. OU CONTRA A ECONOMIA
POPULAR. CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, CONTRA NORMAS DE DEFESA DA
CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FÊ PÚBUCA, OU A PROPRIEDADE. (ART.
1.01 1.§ 1»DOCC).

SAOLUIS-MA, 11 DE OUTUBRO DE 2020

EDINA MARJA ALVES

Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E. M. ALVES EIRELI consta assinado digítalmente por.

• ^ÉNTIPICAÇÂO DO(S) ASSINÂNt£(§9|||ri|^^| ■  .:;1
CPF Nome

02444008308 EDINA MARIA ALVES I

JUCEMA

CBRTiriCO o KeCISTRO EH 27/10/3020 13:37 SOB H* 216001S6S60.

SBOTOCOtO; 200729330 OE 2fi/10/2020.

CÓDIGO DB VQtmCAÇto: 12005108580. CK2J Oh SEDE: 33614SB4000144.
HIRZ: 21C0Ü166S60. COM EFEITOS DO REGISTIW EM: 11/10/2020.

E. N. ALVES EIRELI

LtLUH THERBSA RODRIGDES KEKDONÇA
SECRETIWXA-GERAL

MMW. Afacil .na. qov .br

A  docuwAto* «w Imprepsoi Fica sujeito u CKnpisvAçAo de «ua 4uteltt.tCiddCte r^os reapectivea
IttCdtBVAltrtid <'3.<t|>ect Ivofr ún verif Ic.wAo.
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E. M. ALVES EIRELI

Pelo presente instrumento particular de alteração, EDINA MARIA ALVES, brasileira,

solteira, empresária, inscrita no RG sob o n® 0284129820040 (SSP/MA) e CPF:

024.440.083-08, residente na IA Travessa Da Litorânea, 07, São Francisco. São

LuIs/MA, CEP: 65076-172. E. M. ALVES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®

33.614.584/0001-44, registrada nesta junta comercial, localizada na RUA 03 - PQ

TOPAZIO, n®16, LETRA 0. BELA VISTA, São Luís/MA. CEP: 65.073-200.

CLÁUSULA PRIMEIRA • Resolve a titular transferir a titularidade desta Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada para LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no RG sob o n° 0586485220160 (SESP/MA) e

no CPF: 628.662.343-40, residente na rua Nova, 01, Rio Grande, São Luís/MA, CEP:

65091-772, que passará a ser o titular da empresa individual de responsabilidade

limitada, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. Ainda neste

ato a titular cede e transfere para o Sr. LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA a importância

de RS 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), representados por 104.500

(cento e quatro mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 01 real cada, a mesma dando

plena, geral e Irrevogável quitação para não reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA SEGUNDA • A Empresa Individual de Responsabilidade Individual passará

a usar o nome empresarial COMERCIAL GOA EIRELI.

CLÁUSULA TERCEIRA • O titular LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA declara, sob as

penas da lel, de que não está impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA - O titular LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA declara, sob as

penas da lel, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA QUINTA - A empresa passa a ter as seguintes atividades econômicas e

objetivo social:

ATIVIDADE PRINCIPAL:

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente
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ATIVIOADE(S) SECUNDÂRIA{S):

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e

doméstico não especificados anteriormente

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

4721-1/03 - Comércio varejista de iaticinios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifruligranjeiros

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CLÁUSULA SEXTA - O capital desta sociedade, ora transformada, no valor de R$

R$104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), passa a constituir o capitai da

EIRELi, e é aumentado para R$450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais),

totalmente integralízado.

São Luís/MA, 17 de maio de 2021

EDINA MARIA ALVES

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
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ASSINATUr^ ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA EIRELl consta assinado digitalmente por;

Q2444008308

62866234340

'TipINTIFICAÇÁO DÕ(S) ASSINANTMÉ.

EDINA MARIA ALVES

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

ITT

CERTIFICO O REGISTRO EH 11/06/2021 12:51 508 20210641B27.

SROTOCOLO: 210641827 DE 10/06/2021.

CÕQIGO SE VERIPICAÇ&O; 12104117336. CHFJ DA SBSB: 33614584000144.
HIBE: 21600166S60. C»I EFEITOS DO REGISTRO EH: 11/06/2021,

JUCEMA COHERCIAL COA BlRELl

LtlIAN THERESA RODRIGUES HBHDONÇA
SECRETÀRIA-GBRia

. «apra& Af«ei1. na.90V. bc

A validade de»ce da«u(M£i.t«F £lcã sujei Co & comprovacdo de eua auCertcicidade poa lespecclvos pocCala.
inforiundo a«ub lespcccivos de veriCicAção.
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ALTERAÇÃO N' 03 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE UMh-ADA • I
COMERCIAL GOA EIRELÍ

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DE SÃO LUIS, ESTADO DO MARANHÃO, SOLEIRO. NASCIDO NO DIA
22/05/' 1991. EMPRESÁRIO, CPF N» 628.662.343-40. RG N' 0586485220160 SESP/ MA, DOMIClUADO E RESIDENTE À
RUA NOVA. N« 01, BAIRRO RIO GRANDE. SÃO LUIS, MA, CEP; 65091-772; NA CONDIÇÃO DETITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABIUDADE LIMITADA "COMERCIAL SOA EIRELI" COM 9EDE E DOMICIUO A RUA 03 ■ PQ TOPAZIO N« 16-LETRA
C. BAIRRO BELA VISTA - SÃO LUIS - MARANHÃO - CEP; 6S073-200, INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHÃO SOS N'
21 600166560. INSCRITA NO CNPJ SOB N' 33.614,584/0001-44, RESOLVE ASSIM ALTERAR, O ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA,
CONFORME AS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES A SESUIR;

CLÁUSULA 1» ; ALTERA-SE O OBJETO SOCIAL PARA; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTICiOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS AUMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA DE
MADEIRA E ARTEFATOS: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIRCADOS

ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO:
COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL.
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS: COMERCIO

VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS. ADUBOS.
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAU

SERVIÇOS DE ALlMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE; LANCHONETES. CASAS DE CHA, DE SUCOS E
SIMILARES; COMERCIO ATACADISTA DE AUMENTOS PARA ANIMAIS; COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM

OUTROS PRODUTOS AUMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS

DE CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO; COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS; COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS.
JORNAIS E OUTRAS PUBUCACOES; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO; COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO

ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
UMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS.
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO: PARTES E PECAS; COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS; COMERCIO ATACADISTA
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: PARTES E PECAS; COMERCIO
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL ;COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL.
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTICIOS; FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE
COMUNICACAO. PECAS E ACESSÓRIOS; FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA
PESSOAL E PROFISSIONAL; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO POR
ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS: COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS;
COMERCIO VAREJISTA ESPECIAU2ADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÒNICOS
PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÒNICOS DE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
INTERNET; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL jATIVIDADES DE CONSULTORIA
EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA: OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE
ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADEHNACAO E PLASTIFICACAO; SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E
PLASTIFICACAO; REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS ;
SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; COMERCIO A
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MEDICO. CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PADARIA E
CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMERCIO
VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMERCIO VAREJISTA
DE VIDROS; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRAUUCOS; COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUD10 E VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS,
EXCETO SOB MEDIDA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS;
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; CARGA E
DESCARGA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE
PETROLEO : COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE
E5TIMACAO; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM;
INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;



Página 2 de 3

CLAUSULA 2'; CONTINUAM EM PLENO VIGOR TODAS AS DEMAIS CLAUSUUS DO ATO CONSTITUTIVO PRIMITIVO. NO QUE COM ESTAS NÂO
COLIDIREM DIRETA OU INDIRETAMENTE OU DESDE AQUI NÃO REVOGADAS;

CLAUSULA 3«; FICA ELEITO O FORO DE SAO LUIS - MARANHÃO PARA O EXERCÍCIO E OCUMPRIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
RESULTANTES DESTE CONTRATO;

E ASSIM, POR ESTAR JUSTO E CONTRATADO, ASSINA O PRESENTE INSTRUMENTO.

SÃO LUIS - MA. 22 DE ABRIL DE 2022,

LEANDRO OA SILVA OUVEIRA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburccratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
CA*1ARAMUNIC
Proc, OíÇ

Página 3 de 3

.depêõrírãsSÃI
;í>l_/202j

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA EIRELI consta assinado digitalmente por:

'

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S) ,

CPF/CNPJ ' Nome

62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

JUCEMA

OCRTirieO o registro EH 24/04/2022 12:28 SOB N* 20220405X19.

PROTOCOLO: 220405115 OE 22/04/2022.

C60IG0 OE VESUrxCRÇXO: 12205050413. CXPJ M SEDE: 33614584000144.
HIRE: 21600166560. COH EFEITOS DO REGISTRO EH: 22/04/2022.

COHERCIAL COR EIRELI

LMISSA ROCHA BA SILVA

SBCRSIJtRIA-OERAL
ww. «Dprosafacll, a> .gev .bx

A valldáo* âeftt* k« iicà 4 cc*prov««4o üm «vj «utar.ilclOid* nos f«»pcctlvo4 fioriaii.
inCSRunda seus iiípceclvoe e6di«u ds venrieeeú.
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
COMERCIAL GOA UVA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA, BRASILEIRO. NATURAL DE SÂO LUÍS. ESTADO DO MARANHÃO, SOLTEIRO, NASCIDO NO
DIA 22/05/1991, EMPRESÁRIO, CPF N« 628.662.343-40. RG N' 0586485220160 SESP/ MA. DOMICILIADO E
RESIDENTE À RUA NOVA. N» 01, BAIRRO RIO GRANDE, SÃO LUIS, MA, CEP: 65091-772; ÚNICO SOCIO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA UMITADA: COMERCIAL GOA LTOA" COM SEOE E DOMICIUO A RUA 03 - PQ TCPAZION» 16-LETRA C,
BAIRRO BELA VISTA - SÃO LUIS - MARANHÃO - CEP: 65073200, INSCRITA NA JUNTA comercial do estado 00 MARANHÃO
SOB N< 21600166560, INSCRITA NO CNPJ SOB N' 33.614.584/0001-44; CONSOUDAR O CONTRATO SOCIAL
CONFORME AS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES A SEGUIR:

CLÁUSULA PRIMEIRA- A SOCIEDADE GIRA SOB O NOME EMPRESARIAL COMERCIAL GOA LIDA" COM SEDE E DOMICILIO A
RUA 03 • PQ TOPA2IO N' 16-LETRA C, BAIRRO BELA VISTA - SÃO LUIS - MARANHÃO - CEP. 65073200. INSCRITA
NA JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 MARANHÃO SOB 21 6001 66560, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 33.6 1 4.584/0001 -44:

Cláusula SEGUNDA: O SEU OBJETO SOCIAL É : COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL
OU ESPECIAUZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO
VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO; COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; COMERCIO

VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTICIOS
MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA DE
LUBRIFICANTES: COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS. ADUBOS. FERTIUZANTES E

CORRETIVOS DO SOLO; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS: OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE; LANCHONETES. CASAS DE CHA, DE
SUCOS E SIMILARES; COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMERCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE:

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO; COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMERCIO ATACADISTA DE
CALCADOS: COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS. JORNAIS E OUTRAS PUBUCACOES; COMERCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO: COMERCIO ATACADISTA DE

APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E

ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E

CONSERVACAO DOMIClUAR; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO: COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS. EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM. MINERACAO E CONSTRUÇÃO: PARTES E PECAS;
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS:
COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE: PARTES E PECAS; COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRlCO; COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL :COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS: FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNICACAO.

PECAS E ACESSÓRIOS: FABRICACAO OE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E

PROFISSIONAL: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES:

COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO

POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMERCIO A VAREJO DE
PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS: REPRESENTANTES COMERCIAIS E

AGENTES DO COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. PECAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

CDONTOLOGICOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO;
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; REPARACAO E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; PORTAIS. PROVEDORES DE
CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL {ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIRCA; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE

ÀS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PI_AST1FICACAO; REPARACAO E

MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS ; SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; COMERCIO A VAREJO DE
PNEUMATICOS E CAMARAS OE AR: COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MEDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALJLR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE:

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA OE REVENDA: COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E

FRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES: COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMERCIO

VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS: COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA;
COMERCIO VAREJISTA OE VIDROS: COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS
E telhas; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA

ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA: COMERCIO VAREJISTA

ESPECIAUZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA OE
MOVEIS: CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA; COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE COLCHOARIA: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO: COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA. CORTINAS E PERSIANAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS: COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; COMERCIO VAREJISTA
DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; CARGA E DESCARGA; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS OE VIAGEM: COMERCIO VAREJISTA OE GAS LIQÜEFEITO OE PETROLEO ;
COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO;
COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITARIOS; COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM; INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO. DE



VENTII-ACAO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; FORNE> PáQÍna 2 de 3
AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; COMERCIO VA..^...^ Sw
MATERIAL ELETRICO: COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS

anteriormente;

CLÀU5UI.A TERCEIRA - O CAPITAL É DE R$ 450.000,000 (QUATROCENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS), DIVIDIDO EM 450.000
(QUATROCENTOS E CINQÜENTA MIL QUOTAS) NO VALOR DE R$ (.00 (UM REAL) CADA UMA, TOTALMENTE INTEGRALSADO EM MOEDA
CORRENTE DO PAÍS. DISTRIBUÍDO DA SEGUINTE FORMAI

(3U0TAS VALOR

450.000 450.000,00

450.000,00450.000

LEANDRO OA SILVA OLIVEIRA

ClAusuu quarta: A sociedade iniciou SUAS ATIVIDADES A PARTIR DE 14/05/2019 E SEU PRAZO DE DURAÇÃO É
INDETERMINADO.

ClÃusula quinta; a responsabilidade do sócio É restrita ao valor de suas quotas, mas RESPONDE
SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZAÇÂO DO CAPITAL SOCIAL.

ClAuSULA SEXTA: AS QUOTAS SÃO INDIVISÍVEIS E NÃO PODERÃO SER CEDIDAS OU TRANSFERIDAS A TERCEIROS SEM
O CONSENTIMENTO DO OUTRO SÓCIO, A QUEM RCA ASSEGURADO, EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES E PREÇO, DIREITO
DE PREFERENCIA PARA A SUA AQUISIÇÃO SE POSTAS À VENDA, FORMALIZANDO, SE REALIZADA A CESSÃO DELAS, A
ALTERAÇÃO PERTINENTE;

Cláusula SÉTIMA: A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE CABERÁ AO SÓCIO: LEANDRO DA SILVA OUVEIRA JÃ
QUALIFICADO, COM OS PODERES E ATRIBUIÇÕES DE ADMINISTRAR OS NEGÓCIOS DA EMPRESA, AUTORIZADO O USO
DO NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO. EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR

OBRIGAÇÕES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR
BENS IMÓVEIS DA SOCIEDADE. SEM AliTORlZAÇÃQ 00 OUTRO SÓCIO:

CLÁUSULA OITAVA: AO TÉRMINO DE CADA EXERCiCIO SOCIAL, EM 31 DE DEZEMBRO. O SÓCIO ADMINISTRADOR
LEANDRO DA SILVA OUVEIRA PROCEDERÁ AO LEVANTAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL, DE RESULTADO
ECONÔMICO E, APURADOS OS RESULTADOS DO EXERCiCIO, APÓS AS DEDUÇÕES PREVISTAS EM LEI E FORMAÇÃO DAS
RESERVAS QUE FOREM CONSIDERADAS NECESSÁRIAS. OS LUCROS E PREJUÍZOS SERÃO DISTRIBUÍDOS E
SUPORTADOS PELOS SÓCIOS. PROPORCIONALMENTE AS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL QUE DETIVEREM.

ClÁUSUU nona: FALECENDO OU INTERDITADO QUALQUER SÓCIO, A SOCIEDADE CONTINUARÁ SUAS ATIVIDADES COM
OS HERDEIROS. SUCESSORES E O INCAPAZ. NÃO SENDO POSSÍVEL OU INEXISTINOO INTERESSE DESTES OU DO SÓCIO
REMANESCENTE. O VALOR DE SEUS HAVERES SERÁ APURADO E LIQUIDADO COM BASE NA SITUAÇÃO PATRIMONIAL
DA SOCIEDADE. A DATA OA RESOLUÇÃO. VERIFICADA EM BALANÇO ESPECIAL LEVANTADO.

CLÁUSUU décima; O sócio administrador LEANDRO da silva oliveira DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI. DE QUE
NÃO ESTA IMPEDIDA DE EXERCERA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. POR LEI ESPECIAL, OU EM VIRTUDE DE
CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR SE ENCONTRAR SOB OS EFEITOS DELA. A PENA QUE VEDE, AINDA QUE
TEMPORARIAMENTE. O ACESSO A CARGOS PÚBLICOS OU POR CRIME FALIMENTAR. DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU
SUBORNO, CONCUSSÃO, PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL. CONTRA NORMAS DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBUCA, OU
A PROPRIEDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FICA ELEITO O FORO DE SÃO LUIS/MA PARA DIRRIMIR QUALQUER DÚVIDA ORIUNDA DO
PRESENTE CONTRATO.

E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS ECONTRATADOS ASSINA O PRESENTE INSTRUMENTO.

SÃO LUÍS - MA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022. —Ç ^
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Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA LTDA consta assinado digitalmente por;

CPF/CNPJ

62866234340

jbÈNTIFiCAÇÂO DO(S) ASSINANTE^

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

JUCEMA

CERTIFICO O RECISTRO EH 30/12/2022 07:26 SOB N* 20221509410.

PIIOTO(»I<0: 221S09410 DB 29/12/2022.

CtelQO DE 12216543319. CHFJ CR 8E0B: 33614S84000144.

HIRE; 21600166560. COi EFEITOS DO RECISTRO EM; 09/12/2022.

CCHERCIIU:. COR LTDR

CRRLOS RKDRB DB MORRES FEREIRR

SECRETjAlO-CEIUa.

vwH.•RprasBfaell.BS.gov.br

A  evrt': dorumento, «a iigizaBio. tia 9h;]<Mto 1 enf^orovdçao de noa respectivos pottclB.
inrerBanda seus le.ípccisvos cCdigos de vetiMcecle.



FACII'MAAAHHiA
Governo <>o Éslado do Maranft&O
Secretaria ds Estado de Indústiiae comércio-SEING
Junta Comercial do Estado do Maranhão

I urii ;,A I OTVHmO ixi

FAClL UARANHiO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

CAAttRAHUNfCf^ DE PSKIRAS

Rub. ^ A

Slslema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CenincaniosouOfU inFormfiçAoi aMíxú ccisiarn dos docurrvortosar^ivaaofl
neita JurUa Conwonl o sâo vqsnUs na Cala da suo oipeditSo.

Nome Empresarial: COMERCIAL 60A LTDA

Natureza Jurídica; Sociedade Empros&rla Umlutda

Protocolo: MAC230250S695

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Umliada
21600166560 33614564000144

Último Arquivamento Número;
Dnta: 30/12/2022

Arquivamentos solliritado:

Númno; Data: Ale:

SBmSOMia Unams ALTERAÇ/tO

iozrMsiis zaw/iOR AUERACáO

asiotsiaia 47«<.O022 BMyANÇO

tOUBStiSO IlíCSOOZI alteraçAo

ziEooiMsaa r/ionia alteraçAo

Esta certidão loi emitida pela Junia Comerciai em 23/02/2023, às t7:0D:t 3 (horário de Brasília).
Se únprossa. rarificar sua auicntltídade no Mtpsi/rwww.empresatsell.niB.gov.br. com o código QFLSOZVN.

MAC2302S09S95

CARI.OS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
Secretário Geral
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPR
COMERCIAL GOA LTDA

LEANDRO DA SILVA OUVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DE SÂO LUÍS, ESTADO DO MARANHÃO, SOLTEIRO, NASCIDO NO
DIA 22/05/1991, EMPRESÃRIO, CPF N» 628.662.343^0, RG N= 0S86485220160 SESP/ MA, DOMICILIADO E
RESIDENTE A RUA NOVA, N» 01. BAIRRO RIO GRANDE. SÂO LUIS, MA, CEP: 6S091-772; ÚNICO SOCIO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA: COMERCIAL GOA LTDA" COM SEOE E DOHICIUO A RUA 03 • PQ TOPAZIO N» 16-LETRA C,
BAIRRO BELA VISTA - SÂO LUIS - MARANHÃO - CEP: 55073-200. INSCRITA NA JUNTA comercial DO ESTADO DO MARANHÃO
SOB N' 2I6001 66560, INSCRITA NO CNPJ SOB N' 33.61 4.584/0001-44: CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL

CONFORME AS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES A SEGUIR:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A SOCIEDADE GIRA SOB O NOME EMPRESARIAL: COMERCIAL GOA LTDA" COM SEDE E DOMICILIO A
RUA 03 • PQ TOPAZIO N' 16-LETRA C, BAIRRO BELA VISTA - SÂO LUIS - MARANHAO - CEP: 65073-200, INSCRITA
NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO SOB N< 2 l 6001 66560, INSCRITA NO CNPJ SOB N' 33.61 4.584/0001 -44:

CLÁUSUU SEGUNDA: O SEU OBJETO SOCIAL É : COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS AUMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO
VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO: COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; COMERCIO

VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: COMERCIO VAREJISTA DE
LUBRIFICANTES: COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS. FERTIUZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO: COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAU

SERVIÇOS DE AUMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE: LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE
SUCOS E SIMILARES; COMERCIO ATACADISTA DE AUMENTOS PARA ANIMAIS; COMERCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO; COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMERCIO ATACADISTA DE
CALCADOS: COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES; COMERCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO ATACADISTA DE
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E
ARTIGOS DE COLCHOARIA: COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR: COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA: COMERCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA: COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES

ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO: COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO: PARTES E PECAS;

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS;
COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE: PARTES E PECAS; COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO: COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL :C0MERC10 ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS AUMENTICIOS; FABRlCACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNICACAO.
PECAS E ACESSÓRIOS; FABRlCACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E
PROFISSIONAL; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES: COMERCIO
POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMERCIO A VAREJO DE

PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO;
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; REPARACAO E MANUTENÇÃO

DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; PORTAIS, PROVEDORES DE
CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL :ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPAUvlENTE

ÀS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E RLASTIFICACAO; REPARACAO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS : SUPORTE TÉCNICO.

MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; COMERCIO A VAREJO DE
PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MEDICO. CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E
FRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMERCIO
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEiROS; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA;

COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS
e TELHAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA
ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS; CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO: COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO: COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; COMERCIO VAREJISTA
DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA OE CALCADOS; CARGA E DESCARGA; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO ;
COMERCIO VAREJISTA OE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTlMACAO;

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA

FILMAGEM; INSTAUVCAO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE



VENTItACAO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS
AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; COMERCIO VA
MATERIAL ELETRlCO; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
anteriormente;

Cláusula TERCEIRA • O capital é oe r$ 450.000,000 (quatrocqitos e cinqüenta mil reais), dividido em 450.000
(QUATROCENTOS E CINQÜENTA MIL QUOTAS) NO VALOR OE RS 1.00 (UM REAÜ CADA UMA, TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM MOEDA
CORRENTE DO PAÍS, DISTRIBUÍDO DA SEGUINTE FORMAI

SOCIOS QUOTAS VALOR

LEANDRO OA SILVA OLIVEIRA

TOTAL

450.000

450.000

'fêO.OOO.OO

450.000,00

CLÁUSULA QUARTA; A SOCIEDADE INICIOU SUAS ATIVIDADES A PARTIR DE 14/05/2019 E SEU PRAZO DE DURAÇÃO È
INDETERMINADO.

CLÁUSULA QUINTA: A RESPONSABILIDADE DO SÓCIO É RESTRITA AO VALOR DE SUAS QUOTAS, MAS RESPONDE
SOUDARIAM^TE PELA INTEGRAUZAÇÃO DOCAPITAL SOCIAL.

Cláusula SEXTA: AS QUOTAS SÃO INDIVISÍVEIS E NÃO PODERÃO SER CEDIDAS OU TRANSFERIDAS A TERCEIROS SEM

O CONSENTIMENTO DO OUTRO SÓCIO. A QUEM FICA ASSEGURADO, EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES E PREÇO, DIREITO
DE PREFERENCIA PARA A SUA AQUISIÇÃO SE POSTAS À VENDA, FORMALIZANDO, SE REALIZADA A CESSÃO DELAS, A
ALTERAÇÃO PERTINENTE:

CLÁUSULA SÉTIMA; A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE CABERÁ AO SÓCIO: LEANDRO DA SILVA OUVEIRA JÃ
QUALIFICADO, COM OS PODERES E ATRIBUIÇÕES OE ADMINISTRAR OS NEGÓCIOS DA EMPRESA, AUTORIZADO O USO
00 NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR

OBRIGAÇÕES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS. BEM COMO ONERAR OU AUENAR
BENS IMÓVEIS DA SOCIEDADE, SEM AUTORIZAÇÃO DO OUTHO SÓCIO;

ClÁUSUU OITAVA: AO TÉRMINO DE CADA EXERCÍCIO SOCIAL, EM 31 DE DEZEMBRO. O SÓCIO ADMINISTRADOR
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA PROCEDERÁ AO LEVANTAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL, DE RESULTADO
ECONÔMICO E, APURADOS 05 RESULTADOS DO EXERClCIO, APÓS AS DEDUÇÕES PREVISTAS EM LEI E FORMAÇÃO DAS
RESERVAS QUE FOREM CONSIDERADAS NECESSÁRIAS, OS LUCROS E PREJUÍZOS SERÃO DISTRIBUÍDOS E
SUPORTADOS PELOS SÓCIOS, PROPORCIONALMENTE AS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL QUE DETIVEREM.

CLÁUSUU NONA: FALECENDO OU INTERDITADO QUALQUER SÓCIO. A SOCIEDADE CONTINUARÁ SUAS ATIVIDADES COM
OS HERDEIROS. SUCESSORES E O INCAPAZ. NÃO SENDO POSSÍVEL OU INEXISTINDO INTERESSE DESTES OU DO SÓCIO
REMANESCENTE, O VALOR DE SEUS HAVERES SERÁ APURADO E LIQUIDADO COM BASE NA SITUAÇÃO PATRIMONIAL
DA SOCIEDADE, À DATA DA RESOLUÇÃO, VERIFICADA EM BALANÇO ESPECIAL LEVANTADO.

CÚUSUU décima: O SÓCIO ADMINISTRADOR LEANDRO DA SILVA OUVEIRA DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE
NÃO ESTA IMPEDIDA DE EXERCERA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, POR LEI ESPECIAL OU EM VIRTUDE OE
CONDENAÇÃO CRIMINAL OU POR SE ENCONTRAR SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE. AINDA QUE
TEMPORARIAMENTE, O ACESSO A CARGOS PÚBUCOS OU POR CRIME FALIMENTAR, DE PREVARICAÇÃO, PQTA OU
SUBORNO, CONCUSSÃO, PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO

NACIONAL CONTRA NORMAS DE DO^ESA DA CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO. FÉ PÚBLICA, OU
A PROPRIEDADE.

CUusuu DÉCIMA PRIMEIRA: FICA ELOTO O FORO DE SÃO LUIS/MA PARA DIRRIMIR QUALQUER DÚVIDA ORIUNDA DO
PRESENTE CONTRATO.

E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E CONTRATADOS ASSINA O PRESENTE INSTRUMENTO.

SÃO LUIS - MA. 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

cAmara»
Proc,_
FLS._

Rub,

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCtAL GOA LTDA consta assinado digitalmente por:
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ALTERAÇÃO N' 03 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE UMITADA -

COMERCIAL GOA EIRELI

üfWm- >l'L

LEANDRO DA SILVA OUVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DE SÀO LUÍS, ESTADO DO MARANHÃO, SOLEIRO, NASCIDO NO DIA
22/05/1991. EMPRESÁRIO, CPF N> 628.662.343-40, RG N' 0586485220160 SESP/ MA, DOMICILIADO E RESIDENTE À
RUA NOVA, N» 01. BAIRRO RIO GRANDE, SÃO LUlS, MA. CEP: 65091-772; NA CONDIÇÃO DETITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABIUDADE UMITADA "COMERCIAL GOA EIREU" COM SEDE E DOMICIUO A RUA 03 • PQ TOPAZIO N» 16 ■ LETRA
C. BAIRRO SELA VISTA - SÃO LUlS - MARANHÃO - CEP: 65073-200, inscrita na junta comercial 00 êstaoo 00 maranhão sob n-
216001 66560, INSCRITA NO CNPJ SOB N' 33.614.584/0001-44, RESOLVE ASSIM ALTERAR, O ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.
CONFORME AS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES A SEGUIR:

CLÃUSULA 1' : ALTERA-SE O OBJETO SOCIAL PARA; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
eSPECIAUZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: COMERCIO VAREJISTA DE
MADEIRA E ARTEFATOS: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO;
COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL.
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
COMERCIO VAREUlSTA DE LUBRIFICANTES: COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS.
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO: COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS: OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL;
SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE; LANCHONETES, CASAS DE CHA. DE SUCOS E
SIMILARES; COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMERCIO ATACADISTA ESPECIAUZADO EM
OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABAUHO; COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS; COMERCIO ATACADISTA DE UVROS.

JORNAIS E OUTRAS PUBUCACCES; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO: COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO

ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
UMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR: COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES

ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PECAS; COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS; COMERCIO ATACADISTA
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PECAS; COMERCIO
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS: COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉrTRlCO; COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL :COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTlCiOS: FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE
COMUNICACAO, PECAS E ACESSÓRIOS; FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA
PESSOAL E PROFISSIONAU SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICADE VEICULOS AUTOMOTORES:
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES: COMERCIO FOR
ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS: COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. PECAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS;
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS
PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO: DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA: REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
INTERNET: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL iATIVIDADES DE CONSULTORIA
EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: SERVIÇOS DE
ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E
PLASTIFICACAO; REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS ;
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; COMERCIO A
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS: COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PADARIA E
CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA: COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMERCIO
VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMERCIO VAREJISTA DE
HORT1FRUT1GRANJE1ROS: COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA: COMERCIO VAREJISTA
DE VIDROS; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS; COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS,
EXCETO SOB MEDIDA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
CAMA. MESA E BANHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA. CORTINAS E PERSIANAS; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS: COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS;
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL: COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; CARGA E
DESCARGA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE
PETROUEO ; COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE
ESTIMACAO; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS: COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM:
INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; FORNEClMENmeC-Al^EWT^PF^|í;^DOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS: COMERCIO VAREJISTA DE

VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; rmr i, ^ 'i' ?
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CUUSULA 2<; CONTINUAM EM PLENO VIGOR TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO ATO CONSTITiniVO PRIMITIVO. NO QUE COM ESTAS NÃO
COLIDIREM DIRETA OU INDIRETAMENTE OU DESDE AQUI NÃO REVOGADAS;

CUUSULA 3>: FICA ELEITO O FORO DE SÃO LUÍS - MARANHÃO PARA O EXERCÍCIO E OCUMPRIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
RESULTANTES OESTE CONTRATO;

E ASSIM. POR ESTAR JUSTO E CONTRATADO. ASSINA O PRESENTE INSTRUMENTO.

SÃO LUI5 - MA, 22 OE ABRIL DE 2022.

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
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COMERCIAL GOA EIRELI

RUA 03 - PQ TOPAZIO N® 16 LETRA C

Bairro BELA VISTA

SAO LÜIS.MA

CEP:65073.200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:21600166560

>ãiancc>;patrimoniàl exerciciq. 2x211.

ATIVO

CIRCULANTE

Disponível 90.171.88

Caixa

Banco c/Mo\/imertto

630.60

89.541.28

Realizável a curto prazo 702.297.51

Títulos a receber

Almoxarifado

416.885,26

285.412,25

PERMANENTE

Imobilizado 315.642.25

Bens e direitos de uso 315.842,25

TOTAL DO ATIVO 1.108.311,64

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

COMERCIAL GOA ElRELl

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

RG; 0586485220160 SSP/MA

JOSE AiLTON BARROS PEREIRA

Tec. Conlabiiídade

CRC-MA; 008142/0-3

CPF; 171.463.723-91



COMERCIAL GOA EIRELI

RUA 03 . PQ TOPAZIO N® 16 LETRA C

Bairro BELA VISTA

SÃO LÜIS-MA

CEP:65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:21600166560

Ig^PATRIMpNÍAL EXEjfeigípj^
PASSIVO
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Proc._
FLS._
Rub,
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LfHHíP/RAS

CIRCULANTE

Exigivel a Curto Prazo 172.608.32

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas/encargos sociais

Impostos e Confribu/çõos a Pagar

Exigível a Longo Prazo

Obrigações com Terceiros

148.524.71

6.541,28

17.542,33

5.562.13

5.562,13

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital 450.000,00

Capital Social Integralizado 450.000,00

Lucros/Prejuizos Acumulados 480.141.19

Lucros Acumulados 480.141,19

TOTAL DO PASSIVO 1.108.311.64

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2021, estando
de acordo com a documentação enviada a contabilidade, somando tanto no ATIVO como no PASSIVO
o valor total de RS 1.108.311,64 (Um mllhao,cenlo e oito mil, trezentos e onze reais e sessenta e quatn
centavos)

COMERCIAL GOA ElRELl

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF; 628.662.343-40

RG: 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contabilidade

CRC-MA: 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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COMERCIAL GOA EIRELI

RUA 03 • PQ TOPAZIO N» 16 LETRA C

Bairro BELA VISTA

SÃO LUIS-MA

CEP;6S073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:21600168560

I3T.RÃCÃP D.Q RESULTADa DO-EXERC(CrO;aÒ21

CAMARAM|MICIPAI(%PE

RECEITA DE VENDAS

Receita de Mercadorias 3.4S8.421.25

Receita de Vendas de Mercadorías/Servlços 3.458.421,25

DEDUÇÕES DE VENDAS DE SERVIÇOS

Tributos e Contribuições '318.542.28

Tributos e Contribuições s/receita -318.542.28

CUSTOS

Custos das vendas '2.338.412.28

Custos Diretos das Mercadorias/serviços ■2.338.412,26

LUCRO BRUTO 801.466,69

DESPESAS GERAIS

Despesas Administrativas ■318.471.25

Despesas Administrativas ■318.471,25

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

RESULTADO DO EXERCÍCIO 480.141.19

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

COMERCIAL GOA EIRELI
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40
RG: 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON SARROS PEREIRA
Tec. Contabilidade

GRC-MA: 008142/0-3
CPF: 171.463.723-91
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NIRE:21600166560
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Liquidez Corrente Ativo Circulante

Passivo Circulante

792.469,39

172.608,32

Variação

Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque
Passivo Circulante

507.057,14

172.608,32

Variação

Liquidez Geral Ativo Circulante + R L P

Passivo Circulante - E L P

792.469.39

172.608,32

Vaiiaçao

Liquidez Imediata Disponilidades

Passivo Circulante

90.171,88

172.608.32

Variação

Sâo Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

COMERCIAL GOA EIRELl

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF; 628.662.343-40

RG: 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

Téc. Conlabiiidade

CRC-MA: 008142/0-3

CPF; 171.463.723-91
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COMERCIAL GOA EIREÜ

RUA 03 . PQ TOPAZIO N» 16 LETRA C

Bairro BELA VISTA

SAO LUIS-MA

CEP:65073-200

CNPJ: 33.514.584/0001-14

NIRE: 21600166560

Proco
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COMERCIAL GOA EIRELI

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
CPF: 628.662.343-40

RG: 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON SARROS PEREIRA
Tec. Conlabilidade

CRC-MA: 008142/0-3
CPF: 171.463.723-91
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Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA EIRELI consta assinado digitalmente por:

jgfNTlFlGAÇÃO pO{S) ASSINANt|jlW
CPRCNPJ

17146372391

62866234340

JOSE AILTON BARROS PEREiRA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CWTirXCO o REGI83«0 EH 07/04/2022 19:38 SOS »• 20220431213.

OAOTOCOM; 220431313 CE 07/04/3022.

ctoieo OB VERn-ICXÇJtO: 1220445»8S7. OlfJ DA SBDB: 33414384000144.
HTRB: 214001ÍSSSO. COK EFEITOS 00 BBaiSTOO EH: 07/04/2022.

JUCEMA COUEKCIAI. COA EIREI,!

UR199A ROCHA CA SILVA

SBCRSTAniA-CERAL

vuw. w^r44af sell. IB4. gev. br

A vAlidAdr QoltD dAcuavnca. 90 iBfireaso, iie/t aujfILo 4 cerprovacAo 4a aoa aocariLleidAdc noa zeiFactivo» por^oil*
inCorttindo scoa xespociívuo c4didos do vorlfioa;!».
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E. M. ALVES EIRELI

Pelo presente instrumento particular de alteração, EDINA MARIA ALVES, brasileira,

solteira, empresária, inscrita no RG sob o n" 0284129820040 (SSP/MA) e GPF:

024.440.083-08, residente na IA Travessa Da Litorânea, 07, São Francisco, São

Luís/MA, CEP: 65076-172. E. M. ALVES EIRELI. inscrita no GNPJ sob o n"

33.614.584/0001-44, registrada nesta junta comercial, localizada na RUA 03 - PQ

TOPAZIO, nM6, LETRA C. BELA VISTA, São Luís/MA, GEP: 65.073-200.

CLÁUSULA PRIMEIRA • Resolve a titular transferir a titularidade desta Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada para LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no RG sob o n° 0586485220160 (SESP/MA) e

no GPF: 628.662.343-40, residente na rua Nova. 01, Rio Grande, São Luís/MA, GEP:

65091-772, que passará a ser o titular da empresa individual de responsabilidade

limitada, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. Ainda neste

ato a titular cede e transfere para o Sr. LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA a importância

de R$ 104.500,00 (cento e quatro mi! e quinhentos reais), representados por 104.500

(cento e quatro mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 01 real cada, a mesma dando

plena, geral e irrevogável quitação para não reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Empresa Individual de Responsabilidade Individual passará

a usar o nome empresarial COMERCIAL GOA EIRELI.

CLÁUSULA TERCEIRA - O titular LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA declara, sob as

penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da EIRELI. por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,

a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA - O titular LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA declara, sob as

penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA QUINTA - A empresa passa a ter as seguintes atividades econômicas e

objetivo social:

ATIVIDADE PRINCIPAL:

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente
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ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e

doméstico náo especificados anteriormente

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

4721-1/03 - Comércio varejista de iaticinios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CI.ÁUSULA SEXTA - O capital desta sociedade, ora transformada, no valor de R$

R$104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), passa a constituir o capital da

EIRELl, e é aumentado para R$450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais),

totalmente integralízado.

São Luls/MA. 17 de maio de 2021

EDiNA MARIA ALVES

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
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Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA EIRELI consta assinado digitalmente por:

iENtlFICAÇÃO DO{S),ASSINANTE(S

CPF ' Nome

02444008308 EDINA MARIA ALVES

62886234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CEATIFICO O WSISTDO SH 11/06/2021 12:51 SOB N< 20210541027.

FR0TOCOLO; 210541827 OS 10/06/2021.

CÓDIGO DE VEBiriCAÇ&O; 12104117135. CHPO DA S80E: 33514584000144.
HXRS: 21500156560. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 11/06/2021.

JUCEMA COMERCIAI* 60A tXKtLt

LÍLIAN TMERESA R0DR1C0E8 MEMDOMÇA
SECWTÂftlAHanAL

ww.«8ip£«0iifocil .aa .90v.bc

A Vélk4aO« 4aat« «bâuiwntOs •« ãApc«BAâ* tiCA sujnKo A c»iTip(ev»;Ae J* »UA nutvnticldBOe noB r«Bf»<etivea poatai*#
IhCortfunJo Bcua respectivos cd4iqos de veriíicaciB.



ATO CONSrtrUTlVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO iNiniviniiAi Páj||
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA (ElREJ^XRAI^t^lQPAbpEm

ProCqTyisi^
E M ALVES EIRELI flsCSIE-—

PlltT , i\

EDINA MARIA ALVES. BRASILEIRA, SOLTEIRA NASCIDA EM 28/06/1986, Empresária, RG

N® 028412982004-0 SSP/MA, CPF N® 024.440,083-08, RESID&4TE E DOMICILIADA NO

TRECHO OA LrrORANEA, 07, BAIRRO SÃO FRANCISCO, SÃO LUIS - MA. CEP; 65076-170,

TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL EDINA MARIA ALVES 0244400830, COM

SEDE A 1' TRAVESSA DA LITORÂNEA N^ 07 - BAIRRO SAO FRANCISCO, SÃO LUIS -

MARANHÃO - CEP: 65076-172, INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO SOB N® 21801632703, INSCRITA NO CNPJ SOB N» 33.614,584/0001-44,
FAZENDO USO DO QUE PERMITE O § 3°, DO ARTIGO 968, OA LEI N» 10.406/2002, COM A
REDAÇÃO ALTERADA PELO ARTIGO 10, OA LEI COMPLEMENTAR N" 128, DE 19,12,2008, ORA
ALTERA E transforma seu registro de empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, A QUAL SE REGERÁ, DORAVANTE, PELO PRESENTE
ato CONSrnVTIVO:

CLAüSULA 1 ALTERA-SE o NCME Empresarial PARA: E M ALVES EIRELI;

Cláusula 2» - Altera-se o endereço da empresa para RUA 03 - PQ TOPAZIO, N® 16 —
LETRA C • BAIRRO BELA VISTA, SÃO LUIS - MARANHÃO - CEP: 65073-200;

CLÃUSULA 3»: ALTERA-SE O objeto SOCIAL DA EMPRESA PARA: SERVIÇO DE
ORGANIZACAO E VENDA DE VIAGENS. PACOTES TURÍSTICOS E EXCURSÕES •

AGENTE DE VIAGENS INDEPENDENTE SERVIÇOS DE GUIA DE TURISMO - GUIA DE

TURISMO INDEPENDENTE SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS.
EXPOSIÇÕES E FESTAS - PROMOTOR DE EVENTOS. INDEPENDENTE. SERVIÇOS DE
PROMOÇÃO DE TURISMO EM ÂMBITO LOCAL • PROMOTOR DE TURISMO LOCAL

INDEPENDENTE;

CLÃUSULA 4": O ACERVO DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL NO VALOR DE R$ 100.000.00 (CEM

MIL REAIS), ALTERA-SE POR ESTE ATO PARA R$ 104.500,00 (CENTO E QUATRO MIL E

QUINHENTOS REAIS)) E PASSA A CONSTITUIR O CAPITAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI;

PARA TANTO, FIRMA EM ATO CONTÍNUO, ATO CONSTITlfnVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE UMITADA-EIRELI.

EDINA MARIA ALVES. BRASILEIRA, SOLTEIRA NASCIDA EM 28/06/1986, EMPRESÁRIA, RG

N® 028412982004-0 SSP/MA, CPF N® 024.440.08308, RESIDENTE E DOMICILIADA NO

Trecho da Litorânea, n® 07. Bairro SÂo Francisco, São Luís - MA, CEP; SS076-170.
CONSirrUl uma empresa individual de RESPONSABIUDADE UMITADA, SOB AS SEGUINTES

CLÁUSULAS:

Cláusula Primeira — A empresa girará sob o nome empresarial E M ALVES
EIRELI E TERA SEDE A RUA 03 • PQ TOPAZIO. N« 16 - LETRA C - BAIRRO BELA

VISTA, SÂO LUIS - MARANHÃO • CEP: 63073-200;

Cláusula segunda - O objeto da empresa é: SERVIÇO DE ORGANIZACAO E VENDA
DE VIAGENS. PACOTES TURÍSTICOS E EXCURSÕES • AGENTE DE VIAGENS
INDEPENDENTE SERVIÇOS DE GUIA DE TURISMO • GUIA DE TURISMO
INDEPENDENTE SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS.
EXPOSIÇÕES E FESTAS • PROMOTOR DE EVENTOS. INDEPENDENTE. SERVIÇOS DE
PROMOÇÃO DE TURISMO EM ÂMBITO LOCAL - PROMOTOR DE TURISMO LOCAL
INDEPENDENTE

Cláusula terceira - O prazo de duração da empresa è indeterminado.

Cláusula quarta - o capital é de R$ 104,500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos
reais), integralizado neste ato em moeda corrente do PaIs.
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Cláusula quinta • O nruLAR declara que a empresa se enquadra como EMPRESA DE
PEQUENO PORTE • EPP, NOS TERMOS DA Lei COMPLEMENTAR N® 123, DE 14 DE DE2EMBRO
DE 2006, E QUE NÃO SE ENQUADRA EM QUALQUER DAS HIPÓTESES DE EXCLUSÃO
RELACIONADAS NO § 4® DO ART. 3® DA MENCIONADA LEi;

Cláusula sexta - o exercIcio social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício, o administrador PRESTARÁ CONTAS JUSTIFICADAS DE SUA ADMINISTRAÇÃO,
PROCEDENDO À ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, CABENDO AO TITULAR, OS
LUCROS OU PERDAS APURADOS.

Cláusula sétima - Declara o titular desta eireli, para os devidos fins e efeitos de
DIREITO, QUE O MESMO NÃO PARTICIPA DE NENHUMA OUTRA EMPRESA DESTA NATUREZA
jurídica.

Cláusula oitava — A empresa será administrada pelo seu titular EDINA MARIA
ALVES a quem caberá DENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÕES, A REPRESENTAÇÃO ATIVA E PASSIVA,
judicial e extrajudicial desta eireli, sendo a responsabilidade do titular limitada
AO capital integralizado.

Cláusula nona - O administrador declara, sob as penas da L£1. que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial OU EM VIRTUDE DE
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbucos: ou por crime faumentar,
DE prevaricação, PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÃO, PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA
popular, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL CONTRA NORMAS DE DEFESA DA

concorrência, CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA, OU A PROPRIEDADE. (ART.
1.01 t.i 1»DOCC).

Sao Luís- ma. 11 de Outubro de 2020

EDINA MARIA ALVES
TnULAR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E. M. ALVES EIRELI consta assinado digitalmente por:

«MB e

Nome

02444008308 EDINA MARIA ALVES

JUCEMA

CERTIFICO O RCGISTRO EM 21/10/2020 13:31 SOB H* 21S0016SSSO.

PROTOCOLO: 200129330 DE 20/10/3020.

Cóoieo CE VEKiriCRÇJkO: izoosieaseo. CMFJ OR SEOE: 33C14SS400D144.
HIRE: 21C00t<6SS0. COK EFEITOS E» REGISTRO ZM; 11/10/2020.

B. H. ALVES EIRELI

LiLIAN TBERK9A ROORICVES MENDONÇA
SECHerÁRIA-OBRAL

MWH.«(Bpr«*Afaeil,m«.oav.bE

A yaliilAdc deuLc docuioenLo. IspjrcAAO. Clca aujcico 4 «iDOípcevAcIo óv Aua autviitLcidado noa eaapaetlvoii ponals.
InConaando aaaa ceapacitvoa cddigua de verificacto.



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008132472023

Validade: 28/11/2023

CERTIFICADO

' 102023<I0921566(

FLS- Jl
Rub.
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jOtll /2Q2A

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL REIATIVO A PESSOA
lURfPICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE 0 DIREITn nP. A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

CNPJ: 33.614.584/0001-44

CADOSDAPESSOAJURÍDICA

Inscrição Municipal: 98248430

Razão Social: COMERCIAL GOA LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

472969900 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO
EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ENDEREÇO.DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA 03 - PQ TOPAZIO

Número: 16

B^o: BELA VISTA

Município: SAO LUiS - MA

Complemento: LETRA C

CEP: 65073200

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 31 de Julho de 2023 ?s 08:39, sob o código de
autenticidade n" 817BEAEEACD16F6BD5FBF681847C91EA.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httus;//stm.semfaz.saoluis.ma.cov.br/validacaoçertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

PADOS GERAIS
TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURIdICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:
CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÃRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL;

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

Origem; REDESIM

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98248430 CNPJ: 33614584000144
COMERCIAL GOA LTOA

GOA DISTRIBUIDORA

ATIVO

2305 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

JUNTA COMERCIAL ■

450.000,00

Simples Nacional

N?0

SIM

FOLHA:

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 29/12/2022

NiRE: 21600166560

INSCRIÇÃO ESTAOUALT127015914
TIPO ESTABELECIMENTO:SEOE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: EPP

DATA DO REGISTRO: 14/05/2019

Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

NDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

USO DO IMÓVEL: NORMAL

INSC. IM0B1LIÃRIA

ZONA URBANA

COMERCIAL

NUMER0:16C DADE UF: SAOLUIS/MA

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

CEP: 65073200

BAIRRO: BELA VISTA

R 03 - PQ TOPAZIO

LETFUVC

ZONA RURAL:POVOADO:

N RF:CCIR:

DATUM REFERÃSNCIA: LATTUDE:

LONGITUDE;

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

NÜMER0:16C DADE/UF: SAOLUIS/MA

CEP: 65073200R 03 • PQ TOPAZIOENDEREÇO:

COMPLEMENTO; BAIRRO: BELA VISTALETRAC

CONTATOS

TIPO DE CONTATO

TELEFONE

E-MAIL

TELEFONE

FAX

E-MAIL

DESCRIÇÃO

(98) 41411087

ailtonbpereira@gmall.com

(98) 32467962

(98) 988238901

cleiareglna-76@holmail.com

alltonbpereira@gmail.CDm



atividades DESWWCVfÕ!^.
OBJETO SOCIAL

FORMA DE ATUAÇÃO
Eslabeleclmento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE

134059900

DESCRIÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS

141340100 CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

141340200 CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

181300100 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

262130000 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

263110000 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNICACAO,

329220200 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA

361140000 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

432230200 INSTAUCAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

433040100 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

433040400 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

451110300 COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

452000100 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANlCA DE VEÍCULOS

453070100 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

453070300 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

453070500 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

454120200 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA

454120600 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

454210100 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

462310900 COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS

463719900 COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS

463970100 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

464190100 COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS

464190200 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO

464270200 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO

464350100 COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS

464430100 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

464949900 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPMflENTOS E ARTIGOS DE USO

466480000 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS

468340000 COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS,

471210000 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM

472110200 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

472110300 COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

472290100 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES-ACOUGUES

472370000 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

472969900 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU

473260000 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

474150000 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

474310000 COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS

474400100 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

474400200 COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

474400300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

474400400 COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA. PEDRA BRITADA. TIJOLOS E

PRINCIPAL



474409900

475120100

475390000

475470100

475470200

475470300

475550100

475550200

475550300

475630000

475980100

475989900

476100100

476100300

476280000

476360100

476360200

476360300

475360400

477170100

477170300

477170400

477250000

477330000

477410000

478140000

478220200

478490000

478900200

478900400

478900500

478900800

478900700

478900800

478909900

561120300

562010100

562010200

711200000

931919900

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

475210000 ICOMERCIO VAREJISTA ESPECI/y.lZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, COS, DVDS E FITAS

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA. PESCA E CAMPING

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DÊ ÓPTICA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DÊ ARTIGOS DE VIAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE GÂS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS

UNCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE

620910000 ISUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

REPRESENTANTES E QSA -

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

Legal 62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Contábil 17146372391 JOSE AILTON BARROS PEREIRA

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

CPF/CNPJ NOME

62865234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

QUALIFICAÇÃO

Iadministrador

PARTICIPAÇÃO



^ÁRETOfiÓRÁRIO FUNCIÕNAMENTÒ"'
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA Física ocupada: o.oom' QUANTIDADE: O

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: SAO LUÍS / MA . 03/02/2023

CPF/CNPJ: 336145&4000144

Noma/Razao; COMERCIAL GOA LTDA

Contribuinte

Servidor
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL GOA LTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://vAvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:50:41 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasliia>.

Válida até 11/12/2023.

Código de controle da certidão: 4352.E523.63C8.2803
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINJSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
CPF: 628.662.343-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acinia identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (PAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho deiggi.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hllp://rfb.gov.br> ou <htlp;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014..
Emitida ás 13:57:20 do dia 28/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/02/2024.

Código de controle da certidão: 0B3B.EBE7.09DA.Cd83
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: COMERCIAL GOA LTDA (GOA DISTRIBUIDORA)

CNPJ: 33.614.584/0001-44

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/08/2023, às 14h20

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 07/2023

Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esta certidão renele tão somenio os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do
CAQEO. Essas dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de Inspeção do Traballio.

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões Judiciais relativos à obrígação de preencher
vagas com pessoas com defidãncia ou beneficiários reabilitados da Previdãnda Social, conforme art. 93
da LeIn°Q.213de 19B1.

3. Esta certidão abrange iodos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
tiltp://cdcit.mte.gov.br/inler/cdcll/vcriftca.seam utilizando o código SLTEsWe.

Htfhsldel



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

CNPJ n.« 06.450.191/0001-70

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Adminíslração de Araloses, sediada

na Rua Nossa SenJiora da Conceição, s/n". Centro, inscrita no CNPJ ri"

06.450.I9l/000I-70, atesta que a empresa COMERCIAL GOA LTDA, empresa

atuante no ramo de Licitações, eslabcleóida na Rua 03, n° 16, tetra C - PQ Topázio,

bain-o Jardim Bela Vista, na cidade de SSo Luís, Estado de Maranhão, CNPJ n°

33.614.584/0001-44, prestou no ano de 2022, de forma satisfatória, os serviços de

fornecimento de gêneros alimentícios (merenda escolar). r-. ^

Aráloses-MA, 08 de fevereiro de 2023.

ALINE sílva -
"Secrctái-ia^Municipal de Administração-^
Portaria: 01/2021 - matricula ri" 8204^1

Rua Sole de Setembro, n.* 01 - Centro

AraloMl • MA
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SttRKTAKIA DA FaZF.NDA

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUAmO: ̂2866234340

OATA: 01/02/2023

HORA: 08:50

INSC. ESTADUAL: T2.701.59M

RAZÃO social: comercial GOALTDA

ÚLTIUAALTERACAO: 30'12/2022

SITUAÇAO fiscal; REGUL/^

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA: NâO

SmjAÇAO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

CPFICNPJ:

RAZAO SOaAL:

NIRE:

INÍCIO DE ATIVIDADES:

AGÊNCIA REGIONAL:

TIPO DE SOCIEDADE:

REGIME DE PAG.:

DATA08RIG. NFE;

CORREIO ELETRÔNICO:

33.614.58410001-44

COMERCIM. GOA LTOA

21600166560

11/06/2021

01 - AGÊNCIA OE SAO LUIS

EIRELI

SIMPLES NACIONAL

01/12/2006

AILTONBPEREIRA@GMAILCOM

OADOS GERAIS

INSC.CENTRAUZADORA: -

TIPO PESSOA; JURÍDICA

CAPITALSOCIAL: 450.000.00

UFi» 46-UFRE/SAOLUlS
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

DATAOBH10.EFO: -

ÁREA UTILIZADA: 30

ENDEREÇO OE ESTA9ELECIMEHT0

CEP 65073-200

ENDEREÇO RUA03 • POTOPAZIO

COMPLEMENTO: LETRA C

PONTO OE REFERENC.: -

CaiADE: SAO LUÍS

TELEFONE; (98)3246-7962
CEP CAIXA POSTAL; -

NÚMERO; 16

BAIRRO; BELA VISTA

ESTADO: MA

FAX; -

ENDEREÇO FISCAL

ENDEREÇO RUA 03 - PQ TOPAZIO

COMPLEMENTO; LETRA C

PONTO DE REFERENC.; -

CISAOE: SAO LUIS

TELEFONE: (98)3246-7962

CEPCAIXAPOSTAL: 00000400

NÚMERO; 16

BAIRRO: BELA VISTA

ESTADO: MA

FAX; ~

CNAE - ATIVIDADES ECONÚMICAS

ORDEM COOIGO DESCRIÇÃO

1 4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ÊM GERAL OU ESPECIAUZAOO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

2 1340599 OUTROS SERVIÇOS OE ACABAMENTO EM FIOS. TECIDOS. ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS 00 VESTUÁRIO

3 1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

4 1413402 CONFECÇÃO. SC» MEDIDA. OE ROUPAS PROFISSIONAIS

S 1813001 IMPRESSÃO OE MATCRIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

e FABRICAÇAO OE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

7 FABRICAÇAO de EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES □£ COMUNICAÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS
B 3292202 FA6RICACA00E EOUlPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL
9 3811400 COLETA DE RESlOUOS NACFPERIGOSOS

10 4322302 INSTALAÇAOE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
11 4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL
12 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA OE EDIFÍCIOS EM GERAL
13 4511103 COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS
14 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇAO MECAnICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
16 4530701 COMÉRCIO POR ATACADO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES
16 4530703 COMÈRCIOAVAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES
17 4S3070S COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR
18 4541202 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS
19 4541206 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS
20 4542101 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 00 COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. PECAS E
21 4623109 COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS
22 4837199 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS /^IMENTlCIOS NAO ESPECIFICADOS
23 4639701 COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS MJMENllCiOS EM GERAL
24 4641901 COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS

25 4641902 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CÁMA. MESA E BANHO

Página 1 Oe 3
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
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USÒ^K); «2B«S23«3«0
DATA: 02/02/2023

HORA; 08;SO

CNAE • ATIVIDADES ECDNOHICAS

ORDEM CÚDIQO OEaCWÇAD

27 4843501 COMÉRCIO ATACADISTA OE CALÇADOS

28 4844301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

29 4845101 COMÉRQO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MAT^IAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE

30 4649499 COMÉRCIOATACAQISTAOEOUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO

31 4664800 CDMâTCIO ATACADISTA DEMAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO OTCNTO44Ê0ICO440SPITALAR:

32 COMÉRCIO ATACADISTA OEOEF^IVOS'AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS 00 SOLO

33 4712100 1 COMÉRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

34 PMMRIAECONFSTARIA COM PREDOMINÂNCIA OE REVENDA

35 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICiMOS E FRIOS

36 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA OE CARNES • AÇOUGUES

37 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

38 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

39 4741500 COMÉRCIO VAREJISTA OE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

40 4743100 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS

41 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

42 4744002 COMÉRCIO VAREJISTA OE MADEIRA E ARTEFATOS

43 4744003 COMÉRCIO VAt^JISTA DE MATERIAIS HIDRAUUCOS

44 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

45 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERMS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

46 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

47 4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EOUlPAMENTOS DE TELEFONIAE COMUNICAÇÃO

48 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VlDEO

49 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓV8S

50 4754702 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

51 4754703 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE ILUMINAÇAO

52 4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

53 4755502 COMERQO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO

54 475S503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO

55 4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

56 4759801 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PÉRSIANAS

57 4759399 COMÉRCIO VAREJISTA OE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE

58 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA OE LIVROS

59 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA

60 4762800 COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS. CDS. OVDS E FITAS

61 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

62 4783602 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS

63 4763603 COMÉROO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS: PEÇAS E ACESSORIOS

64 4763604 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE CAÇA. PESCA E CAMPING

65 4771701 COMERCIO VAfSJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM MANIPULAÇAO DE FÓRMULAS

66 4771703 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS

OT 4771704 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

68 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

69 4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

70 4774100 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ÓPTICA

71 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUAlUO E ACESSÓRIOS

72 4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE yiAGBH

4764900

4789002

4789004

47S90D5

4789006

4789003

4789099

5811203

5620101

5620102

6209100

7112000

COMÉRCIO VAREJISTA PE GAS Uá^giTTO DE PETRÓLEO (GLP.

COMÍCIO VAREJISTA DE PLANTAS E^ORESMATURMS

COMÉRCIO VAREJISTA 06 ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS OE ̂TIMAÇÂO

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOSSANEANTES OOMISSANITARIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS OE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS

COMÉRCIO VAREJISTA (£ EQUIPMIENTOS PARA ESCRITÓRIO

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

COMÉRCIO VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

LANCHONETES. CASAS DE CHÁ. DE SUCOS E SIMILARES

FORNECIMENTO OE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES • BUFÊ

SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SERVIÇOS DE ENGENHARIA
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StCHETAKIA DA Ta/XXDA

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUAft»: «2S66234340

DATA; 07/02/2023

HORA: 08:30

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

cOoloo oEscniçAo

9319193 I OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

REPRESENTANTES LEGAIS |

CNN/CPF NOMDRAZAO SOCIAL tipoderelaçAo '

17146372391 JOSE AILTON BARROS PEREIRA 3 - CONTADOR

62860234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA 205 -ADMINISTRADOR

1  62666234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA 101 -SÚCIO

AÇÚES JUDICIAIS

OATAINCLUSAO DATAREVOGAÇAO bOC.CONCESSAO

Hlo tiisttm Af Sftt Judicial» pva «au Uiacríçio Oiladual.

1  CBAIOATORJEOADE/CREDENCIAMENTO
TIPO DATAINiCIO DATA FIM SITUAÇÃO

ICMS 11rt)6/2Q21 —
Altvo

NF-e 01/12^308 1 Ativo

INCENTIVOS 1 REOlUES ESPECIAIS

1 TIPO 1  DATA INÍCIO 1  DATA FIM SITUAÇÃO

Nto nlclam IncanUvoaiTUglmci Espadai» pata «ata InacflfSo

Página 3 ds 3
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PREFEITURA DE SÀO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

m
33.614.584/0001-44

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

98248430

RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL GOALTDA

NUMERO DE CONTROLE

92120232680813

..•Dl

NOME FANTASIA

GOA DISTRIBUIDORA

LOCAUZAÇÃO inscrição IMOBILIÁRIA

R03-PQTOPAZIO Nr: 16 Bairro: BELA VISTA LETRA C CEP: 65073200,
-SAO LUIS-MA im

CNAE Principal e Secundários
472969900 - COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPEOALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

134059900. OUTROS SERVIÇOS OE ACABAMENTO EM FIOS. TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS OO VESTUÁRIO

141340100 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA

141340200 • CONFECCAO. SOB MEDIDA. DE ROUPAS PROFISSIONAIS

181300100 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2023



TJDFT

CAMARfth^lC
Proc, Oln
flSsZZZj
Rubi

Poder Judiciário da Unláo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

.DEPpR^RAS
nnr /202

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 26/06/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de;

COMERCIAL GOA EIRELI

33.614.584/0001-44

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b} A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requererá atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insoívências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.bf, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão • autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 26/06/2023
Selo digital de segurança; 2023.CTD.47DE.4LGQ.LF5A.543G.Y0QC
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fõrum de Brasnía •Milton Sobostião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B •Térreo.
Brasília •DF

Horário de Aiendímenio: 71) &s 19h. de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

26/06/202316:58:33



COMERCIAL GOA LTDA CAUIARAMUNO

RUA 03 • PQ TOPAZIO - N» 16 ■ LETRA 0 Proc, 0)1 P (
Bairro BELA VISTA FLsJZSj

São Luís -MA Rub,

CEP: 65073-200

CNPJ; 33.614.584/0001-44

NIRE:2Í 600166560

p PATRlMÕNÍÃEItt^T®

ATIVO

CIRCULANTE

Disponível 6fl.fl39.6fl

Caixa

Banco c/Mov/mento

5.965,40

63.874.28

Realizável a curto prazo 390.813.98

PERMANENTE

Títulos a receber

Tributos e Con/ribu/ções a compensar

Almoxahfado

Aplicação Finarrceira

298.743.35

1.587.14

89.742,26

741,23

Imobilizado 511.768,39

Bens e tiiraitos da uso 511.768,39

TOTAL DO ATIVO 972.422,05

Sáo Luis-MA, 31 de Dezembro da 2022

COMERICAL GOA LTDA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF; 628.662,343-40

RG:0586485220160 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Confébil

CRC-MA; 008142/0-3

CPF: 171.463,723-91



COMERCIAL GOA LTDA

RUA 03 - PQ TOPAZIO - N" 16 - LETRA C

Bairro BELA VISTA

São Luís -MA

CEP: 65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:21600186560

CAMWAí
Proc._|
FLS„__
Rub-

PASSIVO

CIRCULANTE

Página 2 de 7

ijy202 :

Exigivel a Curto Prazo 174J36.SS

Fomecedons

Obrigaçcies Trabalhistas/encargos sociais

Impostos a Contribuições a Pagar

138.748.31

9.745,37

25.742,87

Exigivel a Longo Prazo 25.998,27

Obrigações com Terceiras

PATRIMÔNIO Líquido

25.998,27

Capital 450.000,00

Capital Social Inlegralizado 450.000,00

Lucros/PreJuIzos Acumulados

Lucros Acumulados

322.187.23

322.187,23

TOTAL DO PASSIVO 972.422.05

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022,

esfando de acordo com a documentação enviada a contabilidade, somando tanto no ATIVO como no PASSIVO
o valor total de R$ 972.422,0S(Novecentos e setenta e dois mil,quatrocentos e vinte e dois reais e cinco centa

vos)

COMERCIAL GOA LTDA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

RG;0586485220160 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Conlábíl

CRC-MA: 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91



COMERCIAL GOALTDA

RUA 03 - PQ TOPAZIO - N' 16 • LETRA C

Bairro BELA VISTA

São Luis -MA

CEP: 65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NJRE:21500166560

Página 3 de 7

JiURAMUNICÍR^

roc= Ci.O
DKEIRASil

I /202J

RECEITA DE VENDAS

Receita de Serviços 2.985.445.28

Receita deVendas/Sen/iços 2.985.445,28

DEDUÇÕES DE VENDAS DE SERVIÇOS

Tributos e Contribuições ■245.887.25

Tributos e Contribuições s/receiia -245.887,25

CUSTOS

Custos dos Serviços -2.228.742,39

Custos Diretos das Vendas/Serviços -2.228.742,39

LUCRO BRUTO 5f0.flíS.64

DESPESAS GERAIS

Despesas Administrativas -185.741.27

Despesas Administrativas -185.741.27

Despesas Financeiras -2.887.14

Despesas Financeiras •2.887,14

RESULTADO DO EXERCICiO 322.187.23

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022

COMERCIAL GOA LTOA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
CPF; 628.662.343-40

RG;0586485220160 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contábil

CRC-MA; 008142/0-3
CPF; 171.463.723-91



ILC ÜQuIdez Corrente

COMERCIAL GOA LTDA

RUA 03 - PQ TOPAZIO ■ N' 16 - LETRA C

Bairro BELA VISTA

São Luís -MA

CEP: 65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:21600156560 _
®B»'"^N6lCèS CONTABEr^a*"^"
-  M .31 DE DEZEMBRO DE 2022^

Ativo Cirailnnte

Passivo Circulante

Variação 2,30

Página 4 de 7

GAMARA WiuiCjp
Pkxv olo'

460.653.66

200.234,82

ILG Liquidez Geral Ativo Circulante + R L P

Passivo Circulante - E L P

460.653.66

148.238,28

Variação

ISG Solvência Geral Ativo Total

Passivo Exigivet Total

972.422.05

200.234,82

Variação

São Luis-MA. 31 d6 D&zembro de 2022

COMERCIAL GOA LTDA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

RG:0586485220160 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contábil

CRC-MA: 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91



COMERCIAL GOA LTDA

RUA 03 . PQ TOPAZIO ■ N' 16 • LETRA C ÍCÀMÃSÃÍ
Bairro BELA VISTA ProCo_J

São Luís -MA

CEP: 65073-200 Rub,
CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:216C0166560

Página 5 de 7

ÍIdéMo.nstràcão oa mutação do patrimônio liquido em 31/tó/26a1

EVENTOS

Saldo em 31/12/2020

Capital social

CAPrTAL SOCIAL RES. DE CAPITAauCRO ACUMULADC

0,00 0.00 0,00

450.000,00 0,00 0,00

TOTAL

0,00

450.000,00

Resultado do Exercido Apurado em 31/12/202' 0,00 0,00 480.141,19 480.141,19

Transferenda p/ Lucros a Distribuir 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo em 31/12/2021 450.000,00 0,00 480.141,19 930.141,19

Capital social 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00

Resultado do Exerdclo Apurado em 31/12/2021 0,00 0,00 322.187,23 1.252.328.42

Transferencia pi Lucros a Distribuir 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo em 31/12/2022 450.000,00 0,00 802.328,42 1.252.328,42

São Luts*MA, 31 de Dezembro de 2022

COMERCIAL GOA LTDA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

RG:0586485220160 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contábil

CRC-MA: 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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COMERCIAL GCA LTDA

RUA 03 - PQ TOPAZIO - N® 16 - LETRA C lonn^
Bairro BELA VISTA ^ '7 '^^ n

SâoLuis-MA 1^"°' y
CEP: 65073-200 A

CNPJ: 33.614.584/000144

NIRE;21600166560

31 DE DEZEMbRÒDE2022' '"" , " |
NOTABEXPUCATIVASAS DEMONSTRAÇÕES COKTAseiS EM 31 OE DEZEMBRO DE 2022

DCONTEXTOOPBIACIONAU
COMERCIAL GOA LTOA ê uma SOCIEDADE EMPRESARIA uhitada Wm »niE e roo» KA OOAOt oe SAO LUIS/Ma. tendo como OCUtre SOCIAL
AHlNClPAt COMtHCIO VADEJISTA UC PHOÜUIOS ALlHÉNTlCIOS EM OEBAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS nAq
ESPECÍFICAUOaANTCKIOKMCNTlL COM INlCn DE ATIVIDADE* CM I4/0S/2019.

EIAPRESENTAÇAOOAS OEMONSTRAçDESCaKTADEIS
AS OSMORSmAÇaES CDKTABCIS rORAM CUABOttAOAS CH CONSONÂNCIA COM O* PMNCIpiOS FUNOAMDÍTAIS OE CONTAOUJOADE C OSMAl# PrAtKAS
EMANADAS OA LCOISLAÇAO SDCICTARIA ORASILCIRA

3)PRINCIPA1S PRATICAS CONTAIS
a. 1) Apucacõcs Financeiras
CstAo reoistrados ao custo dc apucaçAo. achcscjdos dos rendimentos proporcionav atS a data do balanço:
3.2) Direitos EosuGAçOes
ESTAO demonstrados pelos valores históricos, acrescidos OAl CORRESPONDENTES VAftlAÇÓeS monctArms e encarcob pmancbrds.
CeSCRVANDO o REDIME OECOMKTEnoa:
3.3) Imobilizado
OCMONSTRACO PELO CUSTO BC AQUISIÇÃO. DBOUZIOO DA UCPRtClAÇAO ACUMULADA CALCULADA PCLD MCTOOO UNEAR.
3.4) AlUSTE DE AVALLLÇAo PATRIMONIAL
A EMPRESA NUNCA EPETUOU AJUSTE DE AVALIAÇAoPATRIMOMUL.
3.5) INVESTIMENTOSCH EMPRESAS CDLIOAOAE EC0MTR0LADA5

A EMPRESA HAO PARTICIPA DO CAPITAL SOaAL DC OUTRAS SDCICDAOCS.
3.6) IMPOSTOS Federais

A EMPRESA ESTA NO RECIME DO SIMPUPICADO OE RECDLIIMCMTO DC TRIBUTOS (SIMPLES KAODNaO E COHTABIUZA OS EHCARSOt TRIBUTÁRIOS PELO
REOIME DE COMPCTENCIA.

4)EMPR£ST)MOS EFINANCIAMeKTOS
A EMPRESA CONTA COM UM PASSNO. RELACIOMADO A EMPRÉSTIMOS E FIMANOAMENTOS. NO VALOR DE RS 2S.96BA7 JUNTO A IHSTITXIIçOES PINANCSIRAS
NACIONAIS.

SlRCSPONSABIUDADESe CONTINCÊNCIAS
NAO HÁ PASSIVO CONTINCCHTE RCOISTRAOO CONTADAMENTE, TENDO CM VISTA DUE OS ADMINISTRADORES DA CMPRCSA. ESCUDADOS CM DPMIÁO DE 9CUS
CONSULTORES e AOVODAOOS. HÁO APONTAM CONTTMOfiNCiAS DE QUAISQUERNATURBA,

6ICAPITAL SOCIAL
D CAPITAL SOÓAL E DC RS 4BO.OOOÁ)0. DIVIDIDO CM .150,000 QUOTAS DE RS 14)0, TOTALMENTE INTBQRALaADO, APRESENTANDO A SCOUMTE
cowposicád:
tOCIO I gÚÕTiS I S I VALDR i

LEANDRO DA SfLVA OUVEtRA OOMO IDO

7IPR0PRieaA0ePARAiNVeSTIMENT0

PROPRIBTAOS PARA INVESTIMENTO C A PROPIOEOAOC (TERRENO OU EDIFICAÇÃO) MANTIDA PELO PROPRIETÁRID PARA AUPCIUR ALQDUCL OU; PARA
VALORIIAÇÁO DO IHdVEl
os IHOVEIt CONTASlUZADDI COMO PROPRIEOADC PARA INVESTIMENTO IMPORTAM EM RS 9S.742.30

8)EVENTOS SUBSEQUENTES
Os ADMINISTRADORES DECLARAM A INCIISTCnCIA DC FATOS OCORRIDOS SUSSCOÚENIEMENTC Á OATA DE CNCCRRAMCNTO DO CXOTCiClO QLX VENHAM A
TER EFOTD RB.CVANTE SOSRE A SITUAÇÃO PATRIMONIAL OU PINANCEStA DA EMPRESA OU QUE POSSAM PROVOCAR EFEITOS SOBRE SEUS ROULTADOS
FUTUROS.

SÁo UuiMilA, 31 OE Dezembro de 2022

COMERCIAL GOA LTDA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.34340

RG:0586485220160 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA

Tec. ConJâbil

CRC-MA; 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Goverrio Digital
Secretaria de Governo Digital FcAma^
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Rubo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 7 de 7

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA LTDA consta assinado digitalmente por:

■jKê^UBÊÊÊíiJijDENTIFlCAÇÁP'DO(S) ASSINANTlíJ
CPFfCNPJ 1 Nome

17146372391 JOSE AILTON BARROS PEREIRA

62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

JUCEMA

CERTIFICO O REOISTRO EH 03/04/2023 10:52 SOB H* 20230449077.

PROTOCOLO; 230449077 CS 03/04/2023.

CÓDIGO DE VERiriCkCiLO: 12304500377. CNPJ CR SESE; 33614504000144.
UIRB: 21600166560. COH EFEITOS DO RBCZSTEQ EMt 03/04/2023.

CCKEACZAl GOA LTDA

CARLOS AK0R2 DE MORAES EBRETRA

SECRETÁRIO-CERAL

mm. «Bpeaeaf«ci1. BA. 90 V.bc
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Contem este livro/ 0054 folhas

numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados total
mente escrituradas, de 0001 a 0054 e que servira de LIVRO DIÁRIO
de numero 001 na forma da Instrução Normativa IN n° 82

de 19/02/2121,onde estão registradas todas as operações realiza
das pela empresa abaixo qualificada, no período de 02/01/21
a 31/12/21.

Empresa : COMERCIAL GOA EIREU

Endereço ; ra/aos-potopazion' is-lctrac

Cidade : sãoluis/ma

Bairro : bairrobela vista • cep:ssots^oo

CNPJ: 33.614.584/0001-44

1NSCR. ESTADUAL : 12.701.591 -4

Orcao de Inscricao: junta comercial do estado do maranhao

No. da Inscricao : 21600166560 em 14/05/2019

São Luís, 02 de Janeiro de 2021

COMERCIAL GOA EIRELI

Titular

CPK: 62B.662.343-I0

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

Contador - CRC - 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contem este Livro, 0054 folhas
numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados total
mente escrituradas, de 0001 a 0054 e que serviu de LIVRO DIÁRIO
de numero 001 na forma da Instrução Normativa IN n" 82

de 19/02/2121 onde estão registradas todas as operações realiza
das pela empresa abaixo qualificada, no período de 02/01/21
a 31/12/21.

Empresa ; COMERCIAL GOA EIRELl

Endereço ; flu/íoB PQTOPAzioN' is-letrac

Cidade : saoluis/ma

Bairro : bmrrobela vista • cep:ssots-soo

CNPJ; 33.614.584/0001-44

INSCR. ESTADUAL : 12.701.591-4

ORGAO DE iNSCRICAO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

No. DA iNSCRlCAO 1 21 600166560 EM 14/05/2019

Sâo Luís, 31 de Dezembro de 2021

COMERCIAL GOA EIRELl

I FANORO DA SILVA OLIVEIRA

Titular

CPF; 620.662 143-10

JOSE AILTOM BARROS PEREIRA

Contador - CRC - 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA EIRELl consta assinado digitalmente por

■  ' -■•■L. jilÉf identificação do{S) assínanteíí li
CPF/CNPJ Nome

17146372391 JOSE AÍLTON BARROS PEREIRA I
62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CCSTiriCO A MITEKTlCACilO EM 19/04/2022 14:18 S08 K* 20220411142.
PfónOCOLO: 220411142 EE 19/04/2022. HIRE: 2160D186SG0.
COMERCIAL GOA EIRELl

JUCEMA AMSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PIUIO

RESPONSÁVEL PELA AUTEKTICAÇÁO
SÁO LUÍS, 19/04/2022

OApr4aafacll.mA.gov.br
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Atestamos para os devidos fins que a empresa COMKKC'I.\L GOA l.'1'DA. esiabciecida na Ruu
03. n'' 16. Letra C PQ Topazio. bairro Jardim I3cia Visia. na cidade de Sito Luís, n.stiido dc
Maranliitü, CNP.I n" 33.6I-Í.584 ()t)ül -44. tbriicceii GÊNLROS Al.l.MKNliCIOS fwra atender
as demandas da StCRKlARlA MINKIPAL l)t ASSSISIÊNCIA SOCLAl- E
TRABAl.HO/PREI Ein RA MIMÍ IPAI. l)i: I..AGÜA GRAM)K DO MAR.ANHÃO-

MA, conrorme l ERMO DE REI KRÊNC IA da PREG7\0 El.ETRÔMCO 015/2022
PR0C:ESS0 ADMIMSI RATIVO N"l(H)322.UOl/2U22 Aleslanuis amdii que a referida
empresa forneceu us produtos conforme a.s esjxjcificacòcs exigidas pela administração, nSo
havendo nenhuma pendência por parte da contratada, nada tendo que a desabone.

Espccifícaçõcs c Quantitativos cslalielecido-v abaixo:

OES( RIÇÀO OUANT

! rOl.OR.Al • coloririeo com farinlia de milho mi mandioca e

urucum - embaingcm de IdOCi. cuin dnia de fabricação c
_ví^idflde-_
Polpa dc rnita.s iiítturai» cuni diversos sabores coidbnnc a sufru;
cmbnlaitcin de I KG. embalagem polipropiteno inin.s|)arcnle .saii i
conscrvaiitc, infomwçôe'» miincionais. contendo data de
tabriciiçflo c validade j
TEMPERO MISTO { ondiincnio. c.vtraidos dc semente de

'  cominiio dc pnmcirn qualidade Pacote com iniici.

Canic liuvina nioida 2'- palclii. fresca, conscrviidii rcfrigevado,
iseiilu dc nervo c cartiliigcm. deve aprcsemnr odor c cor
característico, conudo. inoído na hora dii entrega, couronne o
pedido, O e^abclccinicnlo deve ter registro dc compra de camc j

I inspecionada e Alvara Sanitário, COTA PRINCIPAL |

PACOTE

Lngoa Grande cio Maranhâo-.MA, 30 de janeiro de 2023.

Mana Djanim de Oliveira .Adelino
Secretária Miinieipiil de A.s.MSlêiieiu Social

Poriatiu n" Oiy 202)-PMl.ü-C}P

Avanlda 1* Us Maio. S/N - CENTRO

Ljigoa Grande do MaranlvSo - MA CEP: 6S71S-000
CNPJ: O1.ei2.337/OOD1-12
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CRECHE ESCOLA SONHO DE CRIANÇA
CLUBE DE MÃES SANTA RITA

CNPJ: 04.821.239/0001-83

RUA R, QD 20, m 15- RESIDENCIALTERRA LIVRE

FONE; (98) 98863 2451

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ProtiJ
FLS._
Rub._

LOE PEDREIRAS/

I  /202,

Atestamos para os devidos Tins que a Empresa COMERCIAL GOA EIRELI inscrita no CNPJ n»
33.614.584/0001-44, estabelecida na R TRES - N 16 - LETRA 0 - PQ TOPAZIO - BAIRRO JD BELA

VISTA - CEP 65073-200 - São Luis/MA, forneceu a esla instiluiçâo salisfatoriamente Gêneros
Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis no período de Janeiro 2022. <■

Declaro que os fornecimentos foram realizados nas quantidades discriminadas abaixo e com
qualidade, demonstrando capacidade na execução do contrato no que foi proposto e que não existe em
nossos registros alé a presente data nada que desabone a sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

ESPECIFICAÇÕES: 3 KG DE APRESUNTADO, 2.5Ú KG LINGÜIÇA CALABRESA, 03 KG DE
MORTADELA, 10 KG DE CARNE MOIDA, 08 KG DE CARNE BOVINA PATINHO, 08 KG DE CARNE
AGEM COM OSSO. 05 KG DE CAMARAO MÉDIO C/ CASCA. 10 KG DE FÍGADO BOVINO, 12 KG DE
FRANGO INTEIRO, 07 KG DE PEITO DE FRANGO 0/ OSSO, 08 KG CONTRA FILE, 10 KG DE COXA
E SOBRE COXA DE FRANGO, 03 KG DE SALSICHA HOT DOG, 10 KG DE BISTECA BOVINA, 03 KG
DE CARNE DE SOL, 02 KG DE MUSSARELA, 02 KG DE PRESUNTO EM BARRA, 08 KG DE BISTECA
SUÍNA, 10 KG DE PEIXE PESCADA AMARELA, 13 KG DE CARNE DE ALCATRA BOVINA. 08 KG
CARNE SUÍNA, 07 KG DE POLPA DIV, SABORES, 04 KG DE TOSCANA SUÍNA, 04 KG DE BANANA,
04 KG DE MELANCIA, 02 KG MAÇA, 05 KG DE PEPINO, 02 KG PIMENTÃO, 05 KG DE TOMATE, 02
KG REPOLHO. 08 KG DE UVA, 07 KG DE MARACUJA, 05 MÇ DE CHEIRO-VERDE, 06 KG DE
CEBOLA, 06 KG DE PIMENTINHA DE CHEIRO, 05 KG DE CHUCHU. 05 KG OE BETERRABA. 05 KG
DE ABOBRINHA, 03 KG DE QUIABO, 03 KG DE MAXIXE, 05 PCT DE MINGAU 230G, 05 PCT DE
FARINHA LACTEA, 07 PCT DE LEITE EM PO 200G, 02 KG DE MINGAU DE AVEIA COM COCO, 02
KG DE MINGUA DE TAPIOCA COM COCO, 02 KG DE MINGAU DE AVEIA COM BANANA, 04 PCT DE
PROTEÍNA DE SOJA 400GR, 03 CART. DE OVO DE GALINHA BRANCO, 06 UNO DE SUCO DE
FRUTA DIV. SABORES 500ML, 10 UNO DE SUCO DE FRUTA DIV. SABORES 200ML, 03 UND DE
REFRIGERANTE DE 2L DIV, SABORES. 10 LT DE REFRIGERANTE DE 350ML DIV. SABORES, 05
PCT DE ACHOCOLATADO EM PO 400G. 05 KG DE AÇÚCAR REFINADO, 08 PCT DE CAFÉ EM PO
250G, 03 KG DE SAL REFINADO, 10 PCT MACARRAO PARAFUSO 500G, 10 PCT DE MACARRAO
ESPAGUETE 500G, 02 PCT DE LEITE DE SOJA 300G, 05L DE LEITE LIQÜIDO, 03 L DE LEITE
DESNATADO, 03 PCT DE LEITE DESNATADO EM PO 300G, 05KG DE CALDO EM PO, 01 FD DE
AGUA MINERAL 200ML 0/ 48 UND, 01 FD DE AGUA MINERAL 500ML C/12 UND, 01 FD DE AGUA
MINERAL 330ML 0/12 UND, 03 UND DE GARRAFAO DE AGUA MINERAL 201, 24 UND DE BEBEIDA
LACTEA 20ÜML. 20 UND DE IOGURTE DE 180ML, 02 BAND. DE IOGURTE Cf 6 UND. 10 UND DE
EXTRATO DE TOMATE 190G, 10 UND DE ERVILHA DE 2Q0G, 10 UND DE MILHO VERDE 200G, 05
KG DE FECULA DE MANDIOCA. 10 PCT DE MINGAU DE MILHO Cf 500G, 05 PCT DE MILHO DE
PIPOCA 500G, 05 UND DE EXTRATO DE TOMATE 350G. 02 KG DE TOMATE, 20 PCT DE BISCOITO
SALGADO 400G. 20 PCT DE BISCOITO DE MAÍSENA 400G, 20 PCT DE BISCOITO DOCE. 03 UND



l^PSHtEJRAS^
il" /202-

CRECHE ESCOLA SONHO DE CRIANÇA
CLUBE DE MÃES SANTA RITA PSffiJ

CNPJ: 04.821.239/0001-83 FLS^ JMl '
RUA R, QD 20, NS 15- RESIDENCIAL TERRA LIVRE Rub"

FONE; (98J 98863 2451 ' '
DE ADOÇANTE lOOML, 30 KG DE ARROZ TP1,10 KG DE FEÜAO CARIOCA TP 1.05 KG DE FEIJÃO
PRETO TP I, 03 UND DE AZEITE DE DENDE, 02 UND DE AZEITE DE OLIVIA EXTRA VIRGEM 500ML.

12 PCT DE AVEIA EM FLOCOS FINOS 200G, 12 PCT DE BISCOITO TP ROSQUINHA 4000. 05 PCT

COCO RALADO lOOG, 01 KG DE COCO RALADO, 01 KG DE COLORAU, 01 KG DE TEMPERO SECO,

02 KG DE TEMPERO COMPLETO, 06 UND DE CREME DE LEITE 200G, 03 KG DE FARINHA

AMARELA, 03 KG DE FARINHA BRANCA, 02 UND LEITE CONDESADO 395G, 02 UND MARGARINA

C/ SAL 250G, 02 UND MARGARINA C/ SAL 500G, 01 BALDE MARGARINA C/ SAL 15KG, 03 UND DE

OLEO DE SOJA 900ML, 03 PCT DE PAO DE FORMA 450G, 20 KG DE PAO FRANCÊS, 20 KG PAO P/

CACHORRO QUENTE, 50 LT DE SARDINHA. 10 PCT DE TORRADA INTEGRAL

São Luis/MA, 24 de março de 2022.

AWA PATRldlA ALVES- DIRÍJORA
RG.' 4.443.093-0

CPF: 642.290.683-871:
i'"-.

/g'

BKonhrrooo) 5£W£UlfcNCAifitinjabaio —\
ANA PAIHrCtA AlVtS
SÍ9Luis.l(i/0í/2n2V tíaj. /"ÍN

luijftSoaMfixieiiifH-EnnvfiHí í J
POOtR WOICiAHIO • liíM

S»(o IIECÍIR15679Í35XJPICVNSW1IBS9 - AI?TIT?.3
Emoluintnlov t Iwm RSS.£9 Talal.n$S.69
Ci>ni;.!lt i^ralidad» (.'íiIí j^lano «l'.a hRCi i-Mii iui l"



■  ■ ■• ■ .v«4^í-Aíi5íi.tíV

- ■ ;.vr. 1, .
. . •».■;-• '>l,í'--i.

: /• V;-":: 'í'



' .*,• .VI -II.*— r,.:4m

■■

Çt£1



"i?
-  . ||

— ~l"p

t.

CÂMARA MUMÇJP^OE PEDRElRAâ/MA
Pror- 0la\hS?/2023

IW

I







- ::^-



-.'V,
■Jí

'-í.

''i-

•j4a«R
\Émm
nriíw

••ij- , ;S.-

'i-..



f?N-

mf

I ̂v.-: V,. .

m

' •' '5

:.:■■{

2
;!íi ■■

-k-

d2r22 .'•>
í=r:kk;:'# ^ â

'.:S
.  ■ .J-\i-tl(-i -•

í.^. -
1

.- 5-;

■•Jl «■

^■• ■i -v-;-- ' ■ -?-T-*3í.

• - -V, • -í-



jí;-

#vr;;,r',;-:4'- ^•"■ "' ' •■ ■■-■'■-••li. Tra

•; "i*Jí

 ■•" . .-



-* :' ■• Pn'"'
1'í^íHH^JÊk ♦•• '.■•-.'? íü

0é:^
•V-Jíj



\L~-m

Dl--#í

-■çn

V.] „,:«: — I





cAmar
Proc.
FLS._
Rub.



1-'-.'^ ; ..;_i.f vv*T, • ̂ iwMv

V ^ 4:í^t;íí

*S .* • *

ji>íí^>àíc: . -.'v:. -,
• .S';' ■

■• <1

m

ím.' í.r*y

tTíít '. ;«wsaA.'.' __ ■:Si2siM^ v

'  í'. .ré; ■ V': .: ,

r  é- í ■': éySlilll;^



cAmara
Proc,_

FLS._
Rub,_

LOEPEORBR

' • ■ ■ ■Z) - •tf'-,.





.5-

,«-•1

■-r.--'

fí- -
■ii-".

,1(-:,

íl'J^ 'I =

rs".'.

■«-r

m

_*:• i:

■rZ-

.-jfj Vi.'S-

-t. =
S'-s,:-3 S. .S

ivSl
-í» •

F'--Wr



J-i:'

•1
■  ■■

'.C--rr •". .•

-/' - -I '

■<çf

F.f.s.

-f ■ i , .
^ ... . V ^ . W i

CV-'.5'""7 ' :!•
W,'. . .

.NÍ'A.
■V-J -;Vv-

:í'-í.í-x";

'-yM

«HaNgr*

>--- ~íí « 1
S era

«
o
o

iiü^;

fO
;çn

•-• '■• 1

■/-'!!

I (-r %is-

P.

21 '1
•»í^:7:1



l.'-M.

iW^j-

IfÉáí
:2>í:'\f^:

pi



I'»-'

■:rM^

1:!-:

•a ''..'fe

■  P,.»—

im

J'
• l;':



■  i



TJ_

•L iV-l
r* ?• *

I=l:

l'íl..'t;:-





(^WRAMÜNICIE
Proc. 01 DI
FIS-^T*
Rub..

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

33.614.584/0001-44

COMERCIAL GOALTDA

R$450.0ü0,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sdcios e Adminislradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualtfieação;

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

49-Sóclo-Adminlstfádor

Para Informações relativas ò participação no QSA. acessar o e<;AC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

JUCEMA
(cSivlRAkiyfklClPME PEDR?!!WS/W
Proc. Glotoll/202_2

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ^

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12204902459 em 19/04/2022, protocolo 220471142. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://wvm.empresafacil.ma.gcv.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Identificação de Empresa;

COMERCIAL GOA EiRELI

21600166560

,33614584000144

Município: São Luís

Tipo de Livro;

Número de Ordem:

„  ildentificaçãp de Livro Digital

DiARIO

Período de Escrituração:' 02/01/2021 - 31/12/2021

Assinante(s}:; -

17146372391

62866234340

Nome

IJOSE AiLTON BARROS PEREIRA , MA008142

' LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

GRC/OAB

JUCEMA

CERTIFICO X XUTBMTICXÇXO KH 19/04/2022 14:18 SOB H* 20220471142.
OROTOCOLO: 220471142 DE 19/04/2022. CÓDIGO DE VBRIFICAÇXOl
12204902459. HIBS: 21500186560.

CC44ERCIXL GOA EIRELI

XNSEU» DIAS CARREIRO L09BS PILHO

RESPONSÁVEL PELA AOTEttTICAÇÁO
SAO LUÍS, 19/04/2022

•cçr^saEacil .ma.gov.bc

A vanSWt d6Ug OoeumtrHs, se bnpntsw. Ata sutolM 0 comprsvaçAo Oe sua auunuckues nos mpeulvoa penais,
^toniundo &aus re&pecOves cddipas Pe vetirieaçOe.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 628.662.343-40

Nome; LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Data de Nascimento: 22/05/1991

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 06/12/2017

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:07:47 do dia 21/03/2023 {hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 630D.A6E9.5B4E.B60C

S Ei ruC'>>i.Í^CA

Este documento não substitui o "Ç

(Modelo aprovado pela IN/RFB rP 1.548, de 13/02/2015.)

8bout:blánk
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Dúvidas mais Freqüentes | Início ] V -1.2

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 33.Ô14.584/0001-44

Razão social: COMERCIAL GOA EiRELI

Data de

Emissão/Leitura
Numero do CRFData de va dade

25/02/2023 a 26/03/2023 202302250242254766076425/02/2023

202302060222366011622906/02/2023 06/02/2023 a 07/03/2023

18/01/2023 18/01/2023 a 16/02/2023 2023011802554995591295

202212300249289005600030 12/2022 30 12 2022 a 28/01 2023

11/12/2022 a 09/01/2023 202212110226301274383211/12/2022

22/11/2022 a 21/12/2022 202211220245179853517222/11/2022

03/11/2022 3 02/12/2022 20221103030420399957890311 2022

15/10/2022 15/10/2022 a 13/11/2022 2022101502395141882338

26/09/2022 a 25/10/2022 2022092602202300785909

07/09/2022 07/09/2022 a 06/10/2022 2022090702552876467838

19/08/2022 19/08/2022 a 17/09/2022 2022081902593551760000

31/07/2022 31/07/2022 a 29/08/2022 2022073102200565586399

12/07/2022 3 10/08/202212/07 2022 2022071202414559576426

23/06/2022 23/06/2022 a 22/07/2022 2022062302431916649407

04/06/2022 04/06/2022 a 03/07/2022

16/05/2022 16/05/2022 a 14/06/2022 2022051604092609384973

27/04/2022 27/04/2022 a 26/05/2022 : 2022042702101164616500

08/04/2022 08/04/2022 a 07/05/2022 2022040802341094545332

20/03/2022 20/03/2022 3 1 8/04/2022 2022032001511175700508

Resultado da consulta em 07/03/2023 14:48:03
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EIMPRESA

FÁCIL

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 127015914
Nome / Razão Social: COMERCIAL GOA EIRELI

CNPJ: 33.614.584/0001-44

Endereço: RUA 03 - PQ TOPAZIO. BELA VISTA CEP; 65073200 no município de São Luís/

Atividade Principal: 4729-6/99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
em produtos alimentícios não especificados anteriormente

Atividade(s) Secundárla(s) 4789-0/02 • Comércio varejista de plantas e flores naturais, 4761 -0/01 •
Comércio varejista de iivros, 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 4530-7/05 - Comércio a varejo
de pneumáticos e càmaras-de-ar, 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 4789-
0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos, 4623-1/09 - Comércio atacadista de
alimentos para animais, 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 4721-1/03 -
Comércio varejista de laticinios e frios, 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4771-7/03 - Comércio
varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos
de perfumaria e de higiene pessoal, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral,
4712-1/00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração, 4784-9/00 • Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo
(GLP), 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, 4755-5/01 - Comércio
varejista de tecidos. 2631-1/00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e
acessórios, 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos, 4530-7/01 - Comércio por atacado de
peças e acessórios novos para veículos automotores, 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros, 1340-5/99 -
Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário, 4782-2/02 -
Comércio varejista de artigos de viagem, 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 9319-
1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente, 4759-8/99 - Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4754-7/01 - Comércio varejista
de móveis, 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédrcos, 4542-1/01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios, 4755-5/03 - Comercio
varejista de artigos de cama. mesa e banho. 4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos. 2621-3/00 -
Fabricação de equipamentos de informática, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para
escritório, 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 4774-1/00 -
Comércio varejista de artigos de óptica, 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para
filmagem, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente. 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores, 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios.
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 4641-9/02 -
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, 4683-4/00 • Comércio atacadista de defensivos
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria,
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho. 4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e
acessórios para motociclelãs e motonetas, 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e
utilitários novos e usados, 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, 4762-8/00 -
Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues,
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos
e alimentos para animais de estimação, 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos, 5620-1/02
- Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê, 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com



predominância de revenda. 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar; parles e peças, 4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos
veterinários. 4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados, 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e
triciclos; peças e acessórios, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4645-1/01
- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, 4330-4/01 -
Impermeabilização em obras de engenharia civil, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e
ferramentas, 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, 4781-4/00 - Comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios. 3292-2/02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para
segurança pessoal e profissional, 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário, 4744-0/04 -
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, 4751-2/01 - Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e
outros serviços em tecnologia da informação, 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para
uso profissional e de segurança do trabalho, 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e
camping, 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, 4763-
6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros
produtos alimentícios não especificados anteriormente. 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de
tapeçaria, cortinas e persianas. 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais. 7112-0/00 -
Serviços de engenharia, 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas, 4789-0/05 - Comércio varejista de
produtos saneantes domissanitários, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 4541-2/06 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

São Luís, domingo, 24 de abril de 2022

Código de Autenticidade: QKAZXP1A gi g. I ——

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de feto e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele aiustadas.

Marcelius Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

\  1202_f

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N® Certidão: 228195/23 Data da 24/08/2023 08:52:34

Inscrição Estadual: 127015914 CPF/CNPJ:33614584000144

Razão Social: COMERCIAL GOA LTDA

Endereço: RUA 03 ■ PQ TOPAZíO, 16 LETRA C CEP; 65073200 - BELA VISTA

Telefone: (98)32467962 Município: SAG LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DOCUMENTO I DATA EMISSÃO

AUTO DE INFRACAO

AUTO DE INFRACAO

AUTO DE INFRACAO

912163Q03079

912363001218

912363001219

04/10/2021

23/08/2023

23/08/2023

SITUAÇÃO
SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)

SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)

SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma,gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/08/2023 08:52:34
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INSI RI ÇÀO NOUMATIVA N". UÜ4/2ni5-(;S 25 1)K NOVK.MBUO DK ÍÍ1I5.

Institui cr(iiii>tir:im:i paru implantiiviMi ila

Ccrlitifui (li- Krtiiiliiridiiiii- Fiscal ('iiiriciiila

coma (Itictimtrnlo iinica paru comprnvuvân

dc rctíiiíaridadc llscal perante este

Município, rvssah ad<».s os casos previstos lui

ari. 2<«2 da Consulldação das l.eis

Triliutárias do Município de SAo I.uís.

O SKCRKTAHK) municipal da rAZKNDA. nu usu dc suas alríbuiÇiVs Icttais. c
de coiironnidadc com i» artigo 3". partigrafu único, incisti I. da Cunsolidavàt» das l.cis

Tributárias do Município - CL I M. Decreto n" 33.144. dc 2S dcdc/cmhro de 2tK)7. c

C()NSIDKR.\NI)() i|uc o Município dc São I.uís. por iiUcrmcda» da Secretaria

Municipal dc Fa/cnda. adquiriu novo sistema dc administrtivão tributária, cm iáse dc

iniplantavão desde (II .06.201.5 que. dentre demais hcnciTcios. pn>porcionou a unilícaváo

do cadasin» tlscal municipal icom inlcgnili/avào das inliimiavõcs oriundas do cadastro

imobili.irio c do cadastro mobiliário) para maior controle c inoniloramcnio cio passivo

miinicipiií:

CONSIDKRANDO que cm ra/ào dc rclcrida impianiação o Município dc Sài» I uis

angariou meios sullcicnics para deixar dc expedir ccnidòcs dc regularidade que lenimm

lair base unicamente os dados do cadastro mobiliário, denominada "certidão negativa

de dívida ativa relativa nos débitos de l.SS c TLVF":

fONSIDERANDO que na Icgislugào ledcial c municipal não há qualquer j>revisão

acerca da certidão c.spcedíca anicríormenic iilili/ada. mas tão somente á ccniUào de

regularidade líscal. calx:nd» a cad.i ciitc trilniiaiue delinir ii.s regrris espceíllca.s sobic >>.s

documentos sob sua cumpctêncía. sendo a certidão uiiificada .}á uiili/:ida no âmbito

il.t I'»r7i*ni(.i <!»' l.jiU NKMrtl*/

Av «UMM tulitlM. ft* 1.1 1 .'itiX IbtrTtnIrV.itimi* - ÍWn ^Td; '<212» MT
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federai e csuiduaí. tal qual cirt demai» ntunieípios cm qiiejà sc

controle dc cadastr«> tmico:

dispõe de lecnolíiyia para

CONSIDERANDO que a fiiusotui de iiitcgrnlixaeõo adotada auxilia na uvãu de

saneamento do cadastro <lo Município de Sào l.uís. i|iie c prioritária no esei>po de

construvão de um Cadastro Técnico MuIlUlnalitário Municipal, a .ser ulili/ado como

lérramcnia paru a orittini/açáo da.s inlbrmatjões rererenies ás rcsidcneia.s. comlimiinios.

inrrac.striitur;i. prédios, equipamentos c servidos públicos. l>em como ouirtts inrormavòcs

que atendam às necessidades de eários óriiáos ita itc.sláo do nninieipio. passando-se a

dispor, assim. dc dados llüediiinos da malba litndiária do munieiplo c de seus munieipe.s.

poüendo-sc aluar com mais eltcãciu e cfelividade no planejamento c na execuit'ào das

ações propostas;

CONSIDERANDO que a nova lilosolla dc intcitrali/avào adotada auxilia ijiiiaimeiiie na

olimi/açào dos mecanismos de arreeadaváo ntupicipnl. com v istas ã cobrança baseada em

uma ptditiea dc Justiça líscal. com correção dc dados t'orcrcnle.s ao .sujeito pa.ssi\o c aos

panimeiros que compõem a base de cálculo dos tributos, inclusive com implenteniaçAo

de providcnetas ptini elelivaçQo de reeolbimcnto dos tributos deciirrenles das

iraiisleréncias tio imóveis c avcrbaçòcs dc proprietários atuais dos Ími« eis;

CONSIDERANDO que. desde a adoçáu de rcterida medida. vário.s foram os

requerimentos administrativos apresentados, com o lim de que a eerlidáo es|K'Cirica de

regularidade de débitos mobíliário.s pudesse ser e.xpedida. diante dos diversos débitos

imobiliários <|uc p:Lss:iram a impedir u comprovaçáo vie sua leituluridade fiscal;

CON.SIDERANDO o aryiimcnio exposto por esses eotiiribuinles. vIe que não boiive

coimmicaçfm previa .icerea da alteração de lilosolla da expediçAo das eertiüiVs <lc

regularidade (iscai, estando habituados a fa/cr prova de rctiularidade liseal poi meio dos

dticumcnlos amerionncnie emitidos, o que vem llics causando entraves parti conscvuçào

de siULS atividades;

CONSIDERANDO os lermos do processo adminisirniívo iT .»l,5âú''2lU5. em que o

Secretário Municipal dc üovcmo manifestou-se favomv elmemc ao pedido de concessão

S(-i r>-ljii.iMii:tiiilKil itrSjnl.uk - SliSirA'/.
.Vv.llu.i>.<iiiM<.vii-l.'ir>r>/t..'>liJ. K.iumdr - ■Ou I.11K/Ti'1: (>111]
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dc piii/n ptira i|uc t>s coiiii ilniiiucs sc xiilciiiicni ;io nov»t niodciti dc ccriiddo íinica dc

rcjiiiliirtdudc llscal:

("ONSlDr.KANDO a polilica dc bya-lc que sc icm como dirciri/ nosic Município, que

jiisiilíca os diáloyos com as empresas c<miril>uinics para implemcnuiçào de medidas que

auxiliem no incicmento da arrecadavào municipal, çaranlindo-sc o deseinoI\iinenio da

ccoiiiimia liukn icetisc. com o coiisequcmc melhontmcnio nas áreas dc coinpclcnciiis lins

dcsie cniei

C'ONSH)lCR.\NIK) a necessidade dccnnciliaçrio dos direitos esculpidos nos dispositivos

doari. X.XXíV. "b". iirt. .'7. an. 17U. an. 136.1 e II da Constiluis'áo I-edcral. arl. 2tJ.>

e 12.^ do Cõdiyo Tributário Nacional, art. 2(>0 c ss. da ConsolidaeAo das l.cis ITtbiiiárias

do Município e demais Icyislaçáo que rege a espécie

KXPKDI'! a seguinte instrução Nonmitiva. nos .seguintes lermos:

.■\rl. l ica dctlnido como lenno llniil pam implantação da Cicriidào de Uegiilarídiuk'
!-'isca1 Uniricada Municipal, como tinico documcnio hábil ixira comprovação dc
regularidade llscal com este linic. o dia 24 de março dc ZÜIó.

Tarágrafo Único - l 'icam ressulviaios os casos de certidões dc regulnrldade previstos
jiü art. 262 da Consolidação das l.cis Tributárias do Município.

Art. 2". Quando dos requerimentos para expedição dc Ccrlidãu dc Regularidade Fiscal
Imiricada Municipal, a consulln scni teilu pelo CNIU/CPI' do contribuinte, cm relação
aos débitos tributários consiiluídos c lançados no cadastro mobiliário c imobiliário,
conjiiniamenic.

Ari. y. Somente enquanto não e.sauridn o prazo previsto no An. V. da presente Insiruçàt».
junierão ser expedidas cenidôes de regularidade tlscal espceiííca.s. com consultas
direcionadas cxclusnamcnlc ao cadastro dc débitos llscais mobiliários.

Srtt»-l.in.iMiin.cip.tl«ttr,Wrriilj(ti'S.Vi U» • SEMVAZ
Cii.iM.-fiiliiN.R' l<4Sr./I Snj, lUirnxlc F.Ilimd - S.1i>i.ui</TrIM''at
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Art. 4". No ciiso lias ccrcidòcs expedidas nos lermos do Ari. 3". da prcscnic Insiniviii''.

sejam posiiivas. neiiaiivns ou positivas com eteiios de negativas, o pra/o de salidadc nüo

excederá o lermo linal do cronotinima previsto no art. 1" desta lnsirui;.'io.

An. 5". .As ceriiddes expedidas na lurmsi do Art. .1". da presenie Inslriição poderão ser

disponihili/adiis elelmuleamciue. por meio do |>orial de serviços da SI MI-'A/.

Art. 6". r.sla lostriivão Nonnaliva entra em viyor na data de sua publleaçâo.

Art. 7". Revoya-sc as disposições om eonirário.

Ari. 8". Dê-se ciêneiti n Secretaria Adjunta de Gesliut l ribuiâria c à SupcriiUcndêneia da

Arca de Inloniiàtica. para imediata implememaçâo c eonirole ilas regras da presente

Instrução.

RAIMUNDO JOSÉ RODRIGUKS DO NASCIMENTO

Seereiário Municipal da 1'a/cndii

üiíl - STMKAZ
Av.liu;|tfru>MlU.nM.4SS/l£0X - SaoUíO/T.-t fWiaziíHMT
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TERMO D£ ABERTURA

Contem este Livxo, 005'4 folhas

numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados total
mente escrituradas, de 0001 a 0054 e que servira de LIVRO DIARIC
de numero 001 na forma da Instrução Normativa IN n® 82

de 19/02/2121,onde estão registradas todas as operações realiza
das pela empresa abaixo qualificada, no período de 02/01/21
a 31/12/21.

EMPRESA : COMERCIAL GOA EIRELI

Endereço ; ruaos-pqtopazion» is-letrac

Cidade : sáoluis/ma

Bairro : bairro bela vista • cep: ssojs-zao

CNPJ: 33.614.584/0001 -44

INSCR. ESTADUAL! 12.701.591 -4

ORGAO DE iNSCRICAO: JUNTA COMERCIALDO ESTADO DO MARANHAO

No. DA INSCRICAO ; 21 600166560 EM 14/05/2019

São Luis, 02 de Janeiro de 2021

COMERCIAL GOA EIRELI

LEANDRO DA StLVA OLIVEIRA

Titulai

CPF: 628.5S2.M3-40

JOSE AILTGN BARROS PEREIRA

Contador - CRC - 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contem este Livro, 0054 folhas
numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados total
mente escrituradas, de 0001 a 0054 e c[ue serviu de LIVRO DIÁRIO
de numero 001 na forma da Instrução Normativa IN n" 82

de 19/02/2121 onde estão registradas todas as operações realiza
das pela empresa abaixo qualificada, no periodo de 02/01/21
a 31/12/21.

Empresa ; COMERCIAL GOA EIREU

Endereço : rí/aos-potopazion' is-LerRAc

Cidade : sãoluis/ma

Bairro : bairro bela vista • cep: esoTS-soo

CNPJ: 33.614.584/0001-44

INSCR. Estadual: 12.701.591-4

Orgao de Inscricao: junta comercialoo estado do maranhao

No. DA Inscricao : 21600166560 em 14/05/2019

São Luís, 31 de Dezembro de 2021

COMERCIAL GOA EIREU

Tilular

CPF:e2D 662.W3-10

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

Contador - CRC ~ 008142/O-3

CPF: 171.463.723-91



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CAl.iAftUÍljíj|C
ProfeUfo
FLS. -

Rub.

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA EIRELI consta assinado digítalmente por:

■  ■ 1 -ypENTÍFICAÇAO DO(S) ASSlNANtE(S) J
CPF/CNPJ Nome

17146372391 JOSE AILTON BARROS PEREIRA

62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 19/04/2022 14;1B SOB H" 20220471142.

PROTOCOLO: 220471142 DE 19/04/2022. HIRE: 21fi001S£SSO.

COMERCIAL SOA EIRELI

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOFES FILBO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICA^
SÁO LQÍS, 19/04/2022
c^rassfacU .a» .çov.bc
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Data da consutta: 09/03/2023 17:10-44

Pfoc. o ibj
FLsd^Ç
Rub.

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 33.814.584/0001-44

A opção p6lo Simples NRcional ê/ou SIMEI abrange todos os estabeledmenlos ds «npresa

NOme Empresarial: COMERCIAL 60A LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Naaonal: Optante pelo Simples Nacional desde 14/05/2019
Situação no SIMEI- NÃO enquadrado no SlMEl

+' Mais informa:Qes

PeríodosAnteriores

C^>çÕe$ pelo Simples Naclonai em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentt» no SIMEI em Períodos Anteriores:

Data Inicial Data Final Detalhamento

14/05/2019 29/02/2020 Desenquadrada por Comunicação Obrigatólia do ContrflMilnte

Eventos Futuros (Simples Naciona!)

^Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem
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^CRCMA
CCt£ElHOK£Km

CMiARAMLIWmOE PEDREifWSfl
Pmr- /202_

rmk ir ~

.DECONTA31JOAOe

OOMARWHiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábii.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : JOSEAILTONBARROS PEREIRA

REGISTRO : MA-008142/0-3

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF : "■.463.723-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 16/08/2023 as 14:17:02.
Válido até: 14/11/2023.
Código de Controle: 737086.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboubblank
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COMERCIAL GOA EIRELI

RUA 03 - PQ TOPAZIO N® 16 LETRA C

Bairro BELA VISTA

SÃO LUIS-MA

CEP:65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:21600166560

SW^^IÁTRIMPNIAL EXlRGÍGlÓáíJl

P  1^ /202^
PI s. Alsp. L
Rub, .i.-r

CIRCULANTE

ATIVO

Disponível 90.Í71M

Caixa

Banco c/Movimento

Realizável a curto prazo

630,60

89.541.28

702.297.51

Títulos a receber

Almoxarifado

416.885.26

285.412,25

PERMANENTE

Imobilizado 315.842.25

Bens e direitos de uso 315.842,25

TOTAL DO ATIVO 1.108.311.64

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

COMERCIAL GOA EIRELI

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF; 628.662.343-40

RG: 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Conlabilidade

CRC-MA; 008142/0-3

CPF; 171.463,723-91
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COMERCIAL GOA EIRELI

RUA 03 - PQ TOPAZIO N" 16 LETRA C

Bairro BELA VISTA

SÃO LUIS-MA

CEP:65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:21600166560

ilg^NÇO patrimonial EXERglCÍ^2gí^|
PASSIVO

C^tiOiHAM^lPALOE P^=iRftSAV
Proc. OlTLlCW/gn?
FLS. ^ (
Rub. ' " V

CIRCULANTE

Exigivel a Curto Prazo

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas/encargos sociais

Impostos e Contribuições a Pagar

Exigível a Longo Prazo

Obrigações com Terceiros

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

172.608.32

148.524,71

6.541,28

17.542.33

5.562.13

5.562,13

Capital 45Q.Q00.0Q

Capital Social Inlegralizado 450.000,00

Lucros/Prejuizos Acumulados 480.14US

Lucros Acumulados 480.141,19

TOTAL DO PASSIVO 1.108.311.64

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2021. estando

de acordo com a documentação enviada a contabilidade, somando tanto no ATIVO como no PASSIVO
o valor total de R$ 1.108.311,64 (Um milhao.cento e oito mil, trezentos e onze reais e sessenta e quatix
centavos)

COMERCIAL GOA EIRELI

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF; 628.662.343-40

RG; 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contabilidade

CRC-MA; Q08142/O-3

CPF: 171.463.723-91
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COMERCIAL GOA EIRELI

RUA 03 • PQ T0PAZ10 N" 16 LETRA C

Bairro BELA VISTA

SÃO LUIS-MA

CEP:65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE: 21600166560

iPÉMQNStRACÃQ PO. RESULTADO _DÓ. EXERÇie!G.2Ó;^l:

CMWA OE PEDREÍRAS
Proc, /2Q2

Rub. i /

RECEITA DE VENDAS

Receita de Mercadorias 3.4S8.421.2S

Receita de Vendas de Mercadorias/Serviços 3.458.421.25

DEDUÇÕES DE VENDAS DE SERVIÇOS

Tributos e Contribuições

Tríbutos e Contribuições s/receita

CUSTOS

•318.542.28

•318.542,28

Custos das vendas •2.338.412.28

Custos Diretos das Mercadorias/serviços •2.338.412,28

LUCRO BRUTO 801.466,69

DESPESAS GERAIS

Despesas Administrativas

Despesas Administrativas

•318.471.25

•318.471,25

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

■2.854,25

•2.854,25

RESULTADO DO EXERCÍCIO 480.141.19

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

COMERCIAL GOA EIRELI
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40
RG: 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON SARROS PEREIRA
Tec. Contabilidade

CRC-MA: 008142/0-3
CPF; 171.463.723-91
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COMERCIAL GOA EiRELI

RUA 03 - PQ TOPAZIO N® 16 LETRA C

Bairro BELA VISTA

SÃO LUIS-MA

CEP:65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:21600166560

CÂ.i.IARamüNICI^

Rub,

índices contábeis.

EXERCÍCIO 2021

Liquidez Corrente Ativo Circulante

Passivo Circulante

792.469,39

172.608,32

Variação

Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante

507.057,14

172.608,32

Variaçao

Liquidez Geral Ativo Circulante + R L P

Passivo Circulante - E L P

792.469,39

172.608,32

Variação

Liquidez imediata Disponilidades
Passivo Circulante

90.171,68

172.608,32

Variação

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

COMERCIAL GOA EIRELI

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPR 628.662.343-40

RG: 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contabilidade

CRC-MA; 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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COMERCIAL GOA EIRELI

RUA 03 - PQ TOPAZIO N» 16 LETRA C

Bairro BELA VISTA

SÃO LUIS-MA

CEP:65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:21600166560
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•AoLutoMuai ecouAMMoeaiDat

COMERCIAL GOA EIRELI
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPR 628.662.343-40
RG; 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contabilidade

CRC-MA: 008142/0-3
CPF: 171.463.723-91



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CAí,VWAit;>N(CíR

FL^ i) j
Rub.
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Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA EIRELI consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

17146372391

62866234340

.^ENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)j

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CERTIFICO O RECISTRO BM 07/04/2022 10:38 SOB H* 20220431213.

FROTOCOIO: 220431213 OB 07/04/2022.

CÓDIGO CE VEAIFICAçAO; 12204439037. CHPJ DA SBOB: 33314384000144.
HIREt 21600166560. COM EFEITOS DO REGISTRO EH; 07/04/2022.

«JUCcMA COMERCIAL COA EIRELT

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-CERAL

«ww.ai^raof aell.aa.gov.br

A Vitlldade cleACe dAeuAnnte« s9 Inpcesso, fie>i sujolta A cornprovaçSo <Sv «ua dulencxcldade no» fespdeelvoe portALa,

infAsBiâTiOO aeua roapuctiVQa eOdlgea dB veelf ícaçAo.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

CÁtlARAhlIjhfCIPA

Rub. ^

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEiRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'

12204902459 em 19/04/2022, protocolo 220471142. Para validação de Autenticação dos Termos,,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacii.ma.Qov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

GNPJ:

Município:

COMERCIAL GOAEIRELi

Número de Registro: 21600168560

33614584000144

São Luís

Tipo de Livro:

, |dentifi^^^,^,üvro Digital

DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração:' 02/01/2021 - 31/12/2021

Assinante(S)

17146372391

62866234340

Nome:;

JOSE AILTON SARROS PEREIRA MA008142

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CRC/OAB

CERTinCO A AUTEXtlCAÇKO Q( 19/04,'2022 14;1S BOB N* 20220471142.

PROTOCOLO: 220471142 DE 19/04/2022. CÓDIGO DE VERIPICACto;
12204S02459. MIRE: 21$001fiS5£a.

JUCEMA
AN9EU40 DIAS CABMEIRO LOPES PILHO

RSBPOIOÃVSL PELA AUTEHTICACAO
SAO LOtS, 19/04/2022

.nA.<|ov.bs

A viiütjtMo documento, m inipreeeo. no» «ujcHo ú comprovação (to cua outonUdilade nos fwpocflvo» portalA»
Irtformontta solm respocbvoi cúdigos do vertfieacâo.



CÂA1ARAÍ
Proc._!
FLS._
Rub.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO ESTADUAL ■ PRIMEIRO GRAU

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

WS

Data emissão; 28/08/2023 Data de validade: 28/10/2023

N" da certidão: 12340847915 Código de Validação: cf03be14e8

NOME: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

DATA DE NASCIMENTO: 28/08/2023

FILIAÇÃO: Maria Aparecida Barbosa da Silva / Antonio Moraes de Oliveira

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo sollcitante, sua titularidade
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai (ex: CPF,
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do I^GRAU DE JURISDIÇÃO e
Juizados Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA distribuída(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa
acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ
no 121/2010.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas
alterações;

b) Os dados do(a) solicítante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;

c) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data
será necessária a emissão de uma nova certidão;

d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
vmw.tjma.jus.br • menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima Identificado;
f) Fonte da pesquisa; sistemas ThemisPG (1" grau), PJE (1° grau), PROJUDI, VEP e SEEU;



CÃMAHAkWMClPAtOE PEDREIRAS
_/202^

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO NO SEGUNDO GRAU

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Data emissão: 28/08/2023 Data de validade: 28/09/2023

N® da certidão: 12340847320 Código de Validação: dedaTbaldc

NOME: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 828.662.343-40

DATA DE NASCIMENTO: 28/08/2023

FILIAÇÃO: Maria Aparecida Barbosa da Silva / Antonio Moraes de Oliveira

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos cadastros do 2° GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder Judiciário do
Estado do Maranhão sobre ocorrência de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA distribuída(s) e que
esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ
no 121/2010.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas
alterações;
b) Os dados do(a} solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
c) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data
será necessária a emissão de uma nova certidão;

d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima Identificado;
f) Fonte da pesquisa; sistemas ThemIsSG (2® grau), PJE (2® grau) e PROJUDI;



PREFEITURA DE

SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓCICA E SANITÁRIA
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO n.« 000267/2023-

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÒGICA E
SANITÁRIA, através da Coordenação de Vigilância Sanitária, dc conformidade com os
lermos dos artigos 175 c 176 da Lei Municipal 3546 dc 05 de agosto de 1996, concede licença
a firma comercial COA LTDA. - Nome Fantasia: GOA DISTRIBUIDORA - UNIDADE MÓVEL PLACA

NNH 8152 - CNP.1 N'':33.6i4.584/oooi44. para funcionamento de transporte rodoviário de
CENEROS AIJMENTÍCIOS, siluada na Run 03 - Purquc Topázio. 16. l.cira C. Dela Visla, nesla cidade.

Sao LuÍS(MA), 7 de Fevereiro de 2023.

Zilnl^ Rodrigues
Cooraci^ora de Vigilância

Sanitária

FranceJe&mirrSbiisa Silva

SupdTuíiendcnic dj/vigilância
Epidemiológica c Sanitária

O presente Atestado Sanitário deverá ser fixado cm local visível á fiscalização e terá
validade de um (01) ano a partir da data de expedição, coníbnne Lei Complementar

Estadual n®039, de 15,12,1998, sendo obrigatório a sua renovação.

Divisáu dc Cadasiro c Infoniuiçao

AKnrii.ciil
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECLARAÇÃO 25/2023

Declaramos para fins de direito que a empresa "COMERCIAL GOA

LTDA, CNPJ "33.614.584/0001-44". empresa está cadastrada nesta Vigilância

sob o Protocolo n® 135/2023, possui em seu Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica e informa desenvolver a atividade econômica de "COMERCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, Classificação Nacional de Atividade Econômica - n°

47,29-6-99, estando localizado na Rua 03 - PQ Topazio, n® 16, Letra C, Bela

Vista e que, para esta atividade, especificamente, a mesma é dispensada de

licenciamento sanitário conforme estabelece a resolução CGSIM n® 57, de 21

de maio de 2020 estando classificada como; "nivel de risco I, baixo risco".

Esclarecemos que, se o mesmo passar a exercer atividade

econômica sujeita à vigilância sanitária de acordo com a Instrução Normativa

n® 66 de 1® de setembro de 2020 da ANVISA e que esteja classificada como:

"nível de risco 11, médio risco" ou "nivel de risco III, alto risco" de acordo com

Resolução CGSIM n® 62 de 20 de novembro de 2020, esta declaração torna-se

sem efeito, estando a empresa obrigada a obter o Atestado Sanitário para o

seu funcionamento.

Esta declaração é valida por um ano a partir da data de emissão.

São Luis - MA, 20 de janeiro de 2023,

Zilmaf/Gqm^Pínhelro Rodrigues

Coordenadora da Vigilância Sanitária
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TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE COM EFEITO DE DISPENSA
DE ALVARÁ E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos
legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para a dispensa da
emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do
solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos; autorizo
a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob
as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento dos requisitos legais
exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de
Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.

EMPRESA: COMERCIAL GOA LTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44

São Luís - MA, 20 de janeiro de 2023

Assinatura do Proprietário ou Responsável
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home PQge;ww\v.cmnedreÍras.ma.gov.br- E-mail:
cainaramunicipalpedreiras2017fâ),iiiriail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 0108001/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico N® 011/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros aliinentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA.

CNPJ: 06.293.574/0001-81



ttò
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadasti-o Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/10/2023 10:53:34

Informações da Pessoa Jurídica:

^ Razão Social: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

" CNPJ; 06.293.574/0001-81

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCÜ
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA OE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.4SS/0001

iRiih" Y

gRrdjl

04/10/2023 08:53:24

USUÂRlOiANONYMQUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 19019/2023
AUTENTICAÇÃO-.PVMT-SERZ

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação. CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte IMPÉRIO
DISTRIBUIDORA LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 06.293.574/0001-81 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PCIBLíCA MUNICIPAL
DO município de IMPERATRIZ, nao constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n®5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão,
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham
sido migrados na mudança de sistema.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 06.293.574/0001-81

Razão Social: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: NOSSA SENHORA DE FATIMA, 11 QÜADRA03 LOTE 11 JARDIM DAS OLIVEIRAS

Inscrição: 9356453-3

Enquadramento: iSS HOMOLOGADO
Data de Inicio: 26/12/2022

Atividade Principal: 4639701-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

Nome Fantasia:

A Referida Certidão terá validade até 03/12/2023.

IMPERATRIZ-MA, 04/10/2023.



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

t CÂMARA MUÍiiClPAL DE PEDREIRAS

04/10/2023 08:53:24

USUÂR10;AN0NYM0US



29^9/2023.17:31 Consutta Regularidade do Empregador

&\MARA|WfJICIP^DEPEDfi=IRA^
Proc. ljlQ_KCX^^/7ft^

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

06.293.574/0001-81

IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LIDA

AV NOSSA SENHORA DE FATlMA 11 QUADRA 3 LOTE 11 / MROIM DAS
OUVEIRA / IMPERATRIZ / MA / 65911-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/09/2023 a 21/10/2023

Certificação Número: 2023092218250066248230

Informação obtida em 29/09/2023 17:30:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpa-y/consui:a<rf.C8Ua.gov.br/consultacrf/pages/impressao.Jsf
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTAJ^lS "
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO Pub'"
CNPJ; 06.158.455/0001-16

LDÉPEORÊIRAaUft

08/09/2023 15:06:31

Comprovante de Inscrição Municipal

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 9356453-3 Situação: ATIVA
Razão social: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

Nome Fantasia:

Insc. Junta Com.: 21201160665

CNPJ: 06.293.574/0001-81

Insc. Estadual: 126064717

VInculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS

s  Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Classincação: EMPRESA DE PEQUENO

Data de Inclusão:

Data de Inicio: 26/12/2022

MEI: NAO

Isento ISSQN: NAO

Isento Alvará; NAO

Data de Constituição: 04/06/2004

ENDEREÇOS

i fíiSis . 1'' "
COMERCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA 11 JARDIM DAS OLIVEIRAS IMPERATRIZ-MA

INTEGRANTES OSA '

965.558.263-68 Vanuza Nunes dos Santos

Sociedade DataAdesão

100 04/06/2004

Data Saída
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
Proc.J

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO FLS=_
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO Rub,_

CNPJ: 06.158.455/0001-16

08/09/2023 15:06:31

Comprovante de Inscrição Municipal

ATIVIDADES CNAE

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
ÉQÚlPÀMENTOS PARA USO ODONTOrMEDICO-HOSPÍTALÂR; PARTES
E PECAS

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS

COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES,

TUBERCULOS. HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINA5 E

DERIVADOS

COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS

ANIMAIS

COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS. BISCOITOS E SIMILARES

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS É ACESSÓRIOS PAW^ USÒ
PROFISSIONAL E DE .SEGURANÇA DO TRABMIhO:
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA LSO

MEDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE

PAPELARIA

COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS '
PUBUCACOES

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR

COMERCIO ÀTACWJISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE

USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNlCACAO

COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, B/UAS, BOMBONS E

SEMEÜI/ViITES

COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES

PEIXARIA

COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

COMERCIO VM^EJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL CiU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENtiCIOS NAO ESPECIFlClMíOS
/«TTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

LCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA
E DE HIGIENE PESSOAL

ÇOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ÒICTpPÊDIÒOS
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS

SERVIÇOS DE ALlMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE

CANTINAS • SERVIÇOS DE ALlMENTACAO PRIVATIVOS

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

p^lnclu.s|pj jOatei^caframanto
CH/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04Í/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004

04/06/2004
04/06/2004

04/06^0041

04/06/2004

04/06/2004:

04/06/2004

04/06/2004
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. FAZENDA E GESTAO pLs
ORÇAMENTARIA - SEFAZ60

CNPJ: 06.158.455/0001-16

CAMARA M^IP/OE P^RHíRASM
Proc^,,QrO^O0\/2023

08/09/2023 15:06:31

ENQUADRAMENTO

001-ISS HOMOLOGADO

CONTATOS

Comprovante de inscrição Municipal

Pà^l.nlció Dátá Encerramento
04/06/2004

EMAIL

FQNÉ; ̂
SUPREMA.CTB.EIRELI@GMAILCOM
éin^mAnHeió. V -= iTigii7r&HiBH»
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StCUKTARIA DA FaZENDA

CÂkWRA MUNIC PALDE PEDRElRASfl
Proc, 1202

FLS- -tfO') ""

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATM OS/09/2023

HORA: 15:16

IHSC. ESTADUAL: 12.Eae.471-7

RAZAosoCML; IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTOA

ÚLTIMA ALTERAÇAO: 26I12I2022

SITUAÇÃO nSCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA; NAo

SITUAÇAO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

CPFKNPJ:

RAZAO SOCIAL:

NIRE:

INICIO DE ATIVIOAOES;

AOENCIA REGIONAL:

TIPO DE SOCIEOME:

REGIME DE PAG.:

DATAOBRJG.NFE;

CORREIO ELETRÔNICO:

06.293.574/0001-81

IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

21201160665

25'06'2019

02 -AGÊNCIADE IMPERATRIZ

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NORMAL

OVI2:/2COa

IVBRITODAHOTA®HOTMAILCOM

DADOS GERAIS

IHSC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA: JURlDlCA

CAPITALSOCIAL 460.000.00

UPRE: 47 - UFRE/IMPERATRIZ

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

DATAOSRIG.EPD: 2S/O6I20I9

AREA UTILIZADA; -

ENDEREÇO OE ESTABELECIMENTO

CEP SS911-600

ENDEREÇO AVE NOSSA SENHORA DEPATIMA

COMPLEMENTO: QUADRA03LOTE 11

PONTO DE REFERENC.: -

CIDADE: IMPERATRIZ

TEL^ONE: (99)3524-5877
CEP CAIXA POSTAL: -

NUMERO: 11

BAIRRO; JARDIM DAS OUVEIRAS

ESTADO: MA

FAX -

EN0B1EÇ0 FISCAL

CEP -

ENDEREÇO AVE NOSSA SENHORA DEPATIMA

COMPLEMENTO: QUAORA03 LOTE 11

PONTO DE REFERENC.: -

CIDADE: IMPERATRIZ

TELEFONE: (99)3524-5677
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

NÚMERO: 11

BAIRRO: JARDIM DAS OLIVEIRAS

ESTAOO; MA

FAX -

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

2 8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

3 4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS

4 4634602 COMÉRCIO ATACADISTA OE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

S 4634699 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS OE OUTROS ANIMAIS

6 4637104 COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS. BISCOITOS E SIMILARES

7 4642702 COMÉRCIO ATACADISTA OE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA 00 TRABALHO

8 4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS EMATEfUAlS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE

9 4646002 COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

10 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA OE ARTIGOS OE ESCRITÓRIO £ DE PAPELARIA

11 4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTR/^ PUSUCACOES

12 4649406 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

13 4649499 COMÉRaO ATACMJISTA OE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO
14 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMBTTOS OE INFORMÁTICA

15 4652400 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNlCAçAO

16 4664600 COMÉRCIO ATACADISTA OE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉOICO-HOSPITALAR;

17 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA OE LATICÍNIOS E FRIOS

18 4721104 COMÉRCIO VAREJISTA OE DOCES, BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES

19 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES

20 4722902 PEIXARIA

21 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA OE H0RTIFRUT1GRANJEIR0S

22 4729699 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZAOO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

23 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO

24 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

25 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA

26 1  4772500 COMÉRCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUM/MUAE DE HIGIENE PESSOAL

Página 1 de 2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUARIO: 01261340302

DATA: 08/09/2023

HORA: 19:16

CNAE - ATWIOADES ECONOMICAS

COOIGO DESCRIÇÃO

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS EORTOPÊDICOS

4769005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTESDOMISSANITARIOS

662Q10Z I SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ
5620103 CANTINAS-SERVIÇOS DE AUMENTAÇAO PRIVATIVOS

4631100 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E laticínios

4833801 1 COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS. VERDURAS, RAlZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS

CNWCPF I NOMEIRAZÂO SOCUL

42534496387 | JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

968SSB28386 IVANUZA NUNES DOS SANTOS

96855828368 VANUZA NUNES DOS SANTOS

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO OE RELAçAO

3-CONTADOR

205 • ADMINISTRADOR

101 - SÓCIO

AÇÕES JUDICIAIS

DATAINCLUSAO OATAREVOOAÇAO bOC.CONCESSAO

Nio «liUni A;6n Judicial» ptro ••»» Intcrlçts oila4u»l.

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

Nle •lidam 0btlgaucladatf*iJCra4«nclaniantoa pam «tta

SíTUAÇAO

INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS

DATA INICIO

Nto tiltUm ineanUvoiAlasIniaa Etpaclal» para m» inacrlclo

smiAçAo

Rub. -

:pEDR9R^S/li
Çtt\/202_
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria da Estado de Indústria e comércio • SEINC
Junte Comercia! do Estado do Maranhão

•  IOOVEHNOOO l
PACILIharanhAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Conilicamoi quo as iniormaçóes abaixo constam dos documonlos arquivados
notia Junta ComorcloJ o sita vigentes na data da sua expedigAs.

NoRia Empresailil: lUPEniO OISTRtSUlOORA LTOA

NlflE;2120l1G066S
Nslureu JiBtdlce: Saoadade EmpreiAria Urmiada

Protocolo; MAC2a029in»4

NIRE(Sede)
212011606eS

CNPJ

06.293.57A/0CI01-81

Oala de Ato Constitutivo Inicio de Atividade

04/08/2004 04/06/2004

Endereço Completo
Avenida NOSSA SENHORA OE FATIMA, N* 11. QUADRA03 LOTE 11, JARDIM DAS OLIVEIRAS - Imperaliiz/MA • CEP 65911-600

Objeto Soclat
4639-7/01 Comércio atacadista do produtos ailmenildos em geral 4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de ouiros animais{ coméieio
atacadista da carnes e derivados de caprinos, ovinos, equideos e ouiros animais] 4722-9/01 Comércào varejista de carnes - açougues 4729-6/99
Comércio varejista de produtos alimentícias em geral ou espedallzado em produtos alimentidos não especificados anteriormenie(produtos naturais e
dialéticos, comidas congeladas, mel. calé moldo, sorvetes, embalados, em potes e similares, os estabelecimentos comerciais com venda de produtos
alimentícios variados lojas de dellcalessen] 4721-1/03 Comércio varejista de lailciniose frios 4537-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e
similares 4649-4/08 Comércio atacadista de produtos do higiene, limpeza e conservação domiciliar 4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de
informática 4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes S62Q-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - butê
5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 8121-4/00 Limpeza em prédios e em domioilios 4646-0/02 Comérdo atacadista de produtos de
higiene pessoal 4647-8/01 Comérdo atacadista de artigos de escritório e de papelaria 4633-8/Ot Comércio atacadista de Irutas, verduras, raízes,
lubêrculos, hortaliças e legumos iroscos 4634-6102 Comércio ataçadisla de aves .abatidas e derivados 4722-9/03 Poixarla 4724-S/OO Comércio varejista
de hoftilrutlgranieiros 4631-1/00 Comérdo atacadista de leito a 1aticíniõ¥.4772-5i/Ó,0 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perlumaria o de
higiene pessoal 4634-6/01 Comércio atacadista de cames bovinas e suin^ e derivados 4647-8/02 Comércio atacadista da livros, jornais e outras
publlcs^es 4761-0/01 Comércio varejista de livros 4761 -0/03 Comár^j]'vamjista de artigos de papelaria 4755-5/03 Comercio varejista de artigos de
coma, mesa e banho 4649-4/99 Comércio atacadista de outros equip^enlos e anlgos de uso pessoal o domésilco não ospediicados
anterformenle{artigo3decutelaria, artigos para habitação de vidro,,çr^, porca|,qnatborractia. plástico, melai, madoira, vime, bamljuc outros similares
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas/vássduras, cábidesi.brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos,
insirumentQsmusicals,éculo5|>aranalação, pranchas, artigos para'<^^;'P^ca e.carhj^rio, papel de parede o similares, artigos de óptica, o comércio
atacadista de artigos descartáveis em geral - copos, talheres, guardartapos, ernbalageiis para alimentos preparados e outros similares) 4645-1/01 -
Comércioatacadlsladeinstrumentose materiais parausç médico, cirúrgico, hospitalar e do iaboratérios 4642-7/02-Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso prolissional e de segurança do irabaiho:4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneamos domissanitárlos 4664-8/00 -
Comércio aiaca^sia de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso Qctomo-médico-hospitatac panes e peças 4652-4/00-Comércio atacadista de
componentes eletrônicos e equipamentos de lelelonla e comunicação 4773-3/00 - Comércio varejista de anlgos médicos e ortopédicos

Capital Social
R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mü reais)
Capital Inlegralizado
RS 460.000,00 (quatrocenlos e sessenta mil reais)

Porte

EPP (Emprosa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

VANUZA NUNES DOS 966.558.263-68
SANTOS

A '

Participação rio capital Espécie do sócio Administrador
R$460;000,00 - Sócio S

"  . . ".1

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

VANUZA NUNES DOS SANTOS
CPF

966.558.233-68

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data Número

06/02/2023 20230165486
Ato/eventos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Situação
ATIVA.

Staius

SEM STATUS

Esta cenidãoloi emitida automaticamente em 31/08/2023, ãs 16:18:24 (horériode Brasília).
Se impressa, verlticar sua autenticidade no https://www.empresalacll,ma,gov,br, com o código TSDSQF19,
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* y/uuIoMRioaD Governo do Estado do Maranhão

Seoretaria de Eslado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

. oCn/CAHO 00

FÀClUMARAnKAú

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacíõ^riai de Registro de~Empresas Mercantis - SINREM

Ctniiicamos qusss tnlotmaçfies abaixo consamda» «focumenioa aiquivacos
neataJunta Comeictal e sSo vigenlas nadatartasua expeiSçSo.

Nomt EmpiMtrW: MPERIO tliSTRIBUlDOIU LTDA

NnE:2l20ll6í)6eS
Nnufus Jucidlea: SecMaO» Encmana Unuiasa

Ptolecole: MAC33029M334

Secretãríóta) Geisl
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1 v-fi.t po P— Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria ecomércio • SE1NC
dunta Comercial do Estado do Maranhão

. ooveWíO DO I
FACIL;«*AKAHHAO;

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos t^jo as IntoimaçSes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Uunla Cometei^ e são «Igenies na data da sus expedição,

Certiticamos que IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA
encontre-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo: MAC2302909330

NIRE21201160665

CNPJ 06.293.S74A)Ciai-ai

Situação
ATIVA

StaUis

SEM STATUS

Eniiereço Completo NOSSA SENHORA DE FATIMA, Ni 11, QUADRA03 LOTE 11, JARDIM DAS OLIVBRAS - [mperatrizIMA - CEP 65911-600

Arquivamentos Posteriores

20230165466

20230164137
20221465570

20220127360

20220117292

21201160665

21201160665

202T0380470

20210199334

20200340514

20200002155

20190841419

2019DB40749

20190777610

20190777618

1S069B970

2110136^23

06/02/2023

03/02/2023

26/12/2(^

28ã>í/2022

2?fl>1.í2022

17/09C021
17/09«K1
1503/202V.

08/0212021

14/0^020.

13/01/2020 ■
13K3^19'
10/07^Í9
24/0ã^Õj9'

24/06/2019.
•:?6ÍP8/2018'
.04/06/2004

Descrição

OUTROS DOCUMENTOS 06 INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BAUNCO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

DESENOUADRAUENTO DE MICflOEMPRESA

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
PROCURACAO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REATlVACAO - ART. 60 LEI 8.934/34

CANCELAMENTO - ART. 60. LEI 8,934/94

INSCRIÇÃO

Esta certidão Idi emitidaautomstiçamente em.31/06/2023, ãs 16:16:43 (itorárlo do Brasília).
Se Impressa, verlllcar sua aulenltedade nd httpsd/wwwUimpresalseil.me.gov.br, com o código SSLKNWU4.

MAC2302e0936CI

\-A

ANDRÉ DE MORAES PERglRA.//
ÍXw. L Secrelâiíottfe^ •
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

CERTJUDONE-SJDI -18192023

Código de validação: 264A6FAEDB

Número da guia: 23053601001589354.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO
CONSTATE! a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em
desfavor da pessoa jurídica IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n°
06.293.574/0001-81, situada na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS,
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO.
Distribuidora Judicial desta Comarca, matricula 180885, subscrevo e assino

eletronicamente.

Imperatriz-MA, 31 de agosto de 2023.

OBSERVAÇÕES:
1- o prazo da validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via. sem rasuras e mediante assinatura
eletrônica do servidor, podendo ter sua autenticidade verincada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão (oi Informado pelo sollcitante. Sua titularidade
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos lermos da Resolução-GP n®
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado,
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal
de Justiça do Maranhão por meio do ilnk https://selos.tjma.jus.br. mediante o preenchimento do código de validação do
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperalriz/MA.

CERTJUDONE-SJDI -18192023/Código; 264A6FAEDB
Valide o documento em www,tima-ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
^ConsumoConscíente



DQ^^Qn
naf^Do
oniiiiiQQ U  HTW»61áM WU»

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de imperatriz

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz
Matrícula 180885

Documento assinado. IMPERATRIZ, 31/08/2023 11:39 (EDILENE BANDEIRA DE WíAÚJO)

CERTJUDONE-SJDI -181920231 Código: 264A6FAEDB
Valide o documento em www.tlma.ius.br/valldadoe.Dlip

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
SConsumoConsclente



I CA^mMUNICffiftLOEPEDRÇiRAS/li!

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N" Certidão: 056389/23 Data da 04/08/2023 17:04:32

Inscrição Estadual: 126064717 CPF/CNPJ: 06293574000181

Razão Social: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: AVE NOSSA SENHORA DE FATIMA, 11 QUADRA03 LOTE 11 CEP: 65911600 -

Telefone: (99)35245877 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

Inscritos na Divida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DOCUMENTO j DATA EMISSÃO

LANC. POR DECLARACAO 2133008449729 26/12/2022

SITUAÇÃO

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/08/2023 10:54:09
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR; IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 06.293.574/0001-81

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/08/2023, às 14h31

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n" 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 07/2023

Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esta cenidâo reflole tao somente os daOos conslanies dos registros administrativos da RAIS e do
CAGED. Esses dados são declarados peio próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de inspeção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de Infração e decísóes Judiciais relativos ã obrigação de preencher
vagas com pessoas com dericiência ou benenciàiios reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
daLeln'>8.2t3de1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
htlp://cdctl.mte.gov.br/inler/cdclt/vcrífica.seam utilizando o código SKLTQNW.

Pãglnaldel
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CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO ESTADO 00 MARANHÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO cerlirica que o(a] profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus dâbitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : JOSiEL RODRIGUES DE LIMA

REGISTRO : MA-008564/0-2

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. ; •".344.963."

A presente CERTIDÃO não quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A teisiftcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sulellando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 25/07/2023 as 11:17:57.
Válido até: 23/10/2023.

Código de Controle: 985183.

Para verificar a autenticidade deste documento consulta o site do CRCMA.

aboufiblank
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Resultid» da ContuRa SINTEGRA/ICMS

lOENnFICAÇÃO

CGC; 06.293.S74/0001-B1 Inscrição Estadual: t2.60647t.-7

Razão Social: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

Reslme Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE NOSSA SENHORA DE FATlMA

Número: 11 Complemento: QUAORA03 LOTE 11

Bairro: JARDIM DAS OLIVEIRAS

Município: IMPERATRIZ UF: MA

CER: 65911600 DDD: Telefone: 3524S877

^CiV/202.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4639701 - COMÉROO ATACADISTA OE PRODUTOS ALIMENTÍaOS EM
Principal: GERAL

CNAEs Secundirios

' Código Descrição CNAE

<647(101 COHÈROO ATACADISTA OE ARriCOS OE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4647692 < COnEnCIO ATACADISTA OE LIVROS. lORNAIS E OLTTILAS PUeLiCACÕES

«"fetClO ATACADISTA DE PRODUTOS OEHISlElie. UHPEZA 6 CONSERVAÇAO4649408 , P0M1C1UAR _ _
■ COMÍRCIO ATACADISTA OE OUTROS EQUIPAMBÍTOS E ARTIGOS OE USO PESSOAL E«»»«»* , poHêSTlCO HlO ESÍíCinCADOS ANTERIORMENTE

46SI601 . COMÉRCIO ATACADISTA DE E(]UIPAM£NTOS OE INFORMÁTICA.

,  COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS 0£
1  ■ TEUFONIA E COMUNICAÇÁO

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS £ EQUIPAMENTOS PARA USO«MXBUU oOONIO-HÉDiCO-KOSPITAULR; PARTES E PEÇAS

4721101 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

[4721104 I COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCÉS. BAIAS. BOMBONS E SEMELHANTES
14722901 COMÉRCIOVARERSTAOECARNES-AÇOUGUES

B12I400 I UMPEZA EM PRÉOIOS E EM OOHIClUOS

47229021PEIXAHIA

4724500 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTTGRANJEIROS

COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZAOO EM472*6»» I PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÍO ESPEaFlCADOS ANTERIORMENTE

475SS03 COMBtCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OECAMA. KESA E BANHO

4761001 I COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761009 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA

i  I COMÉRaO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS OE PERFUMARIA E DE HIGIENEj 4772500 pessoal

,  [4773300 , COMÊROO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTQPÉDICOS
\ 478900S ' COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEAHTCS DOMISSANITÁRIOS

I 5620102 I SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÁO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES ■ OUFf

' 4634601 . COMÉRCIO ATACADISTA OE CARNES BOVINAS E SuInaS E DERIVADOS

I SE20103 ' CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS
[4631100 COMÉRCIO ATACADISTA OE LEITE E LATICÍNIOS

I .«íioA, COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS. VERDURAS, RAÍZES, TUBÉHCULOS. MORTAUÇAS E
1*°""°' LEGUMES FRESCOS

4634602 I COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

4634639 í COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROSANIMAIS

4637104 COMÉRCIO ATACADISTA OE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES

' COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE.4042/02 SEGURANÇA 00 TRABALHO

' iiuoini COMÉRCIO ATACADISTA OE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO.404S10I hospitalar E DE LABORATÓRIOS

[4646002 COMÉRCIO ATACADISTA OEPRODJTOS DE HIGIENE PESSOAL

Situação Cadastral Vigente: HJ^ILITADO

Oeta desta Situação Cadastral: 25/07/2023

OBRIGAÇÕES

NF« a partir 01/12/2008 - (4634602-4634699-4634601), 01/09/2009 - (4637104-
de ICNAE'S}: 4631100-4639701), 01/04/2010 - (4649499-4649408-4651601-4633801-

hUps://stsIemas1.sefaz.ma.gov.br/sin(egra/jsp/consullaSintegra/consullaSintegraResullacloConsulta.jsf
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4652400}, Ot/07/2010 • <4645101-4664600-4647801-4646002).
01/10/2010 • (46427021. 01/12/2010 • (4647802).

EOF a osrtir de; 25/06/2019,

CTE a partir de;

Observação: Os dados aúma estão baseada em InformaçSes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrada. Mio valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, nSo sSo oponivels & Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de opcrac9es com ele ajustadas.

Oata dn Consulta; 04/08/2023

Número da Cortsuttat

flíWm-^Moo peta Sofaí/>.OTür. - 7Pos-.-í;;í

1?^
FLS^ -

iRub.,

blip5-//ststemasl.sefaz.fna.gov.br/slnlegra/jsp/con8ultaSInlegra/consultaSinlegrsResuliBdoCQnsulta.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 06.293.574/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. esle documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:05 do dia 04/08/2023 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 31/01/2024.

Código de controle da certidão: BD6C.421D,A834.1348
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N» Certidão: 193561/23 Data da 27/07/2023 14:52:01

Inscrição Estadual: 126064717 CPF/CNPJ:06293574000181

Razão Social: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço; AVE NOSSA SENHORA DE FATIMA, 11 QUADRA03 LOTE 11 CEP: 65911600-

Telefone: (99)35245877 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n" 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n"

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

TIPO
Í.ANC. POR DECLARACAO

LANO. POR DECLARACAO

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DOCUMENTO | DATA EMISSÃO

2133008449729

2133008546004

26/12/2022

25/01/2023

SITUAÇÃO
PARCELADO

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porlal.sefa2.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/07/2023 14:52:01
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JUSTIÇÂ DO TívAEALHO ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

GNPJ: 06.293.574/0001-81

Certidão n®: 30028546/2023

Expedição: 26/06/2023, às 16:15:47

Validade: 23/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que império distribuidora ltda (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 06.293.574/0001-81, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http;//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dO'

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERCTDE INSCniÇU)
06.293.574/0001-81

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 04/06«004

NOME EMPRESARIAL

IMPÉRIO OISTRIBUIDORA LTOA

I TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME BE FANTASIA)

COOIQOE DESCRIÇÃO OAA-nwOAOEECONOtiUCA PRINCIPAL —
46.39-7-01 • Comãrcio atacadista de produtos alimentícios em geral

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.33-8-01 • Comércio atacadista da frutas, verduras, raízes, tubércuios, hortaliças e legumes frescos
46.34-6-01 • Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.344-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados
46.34-6-99 • Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
46.37-1-04 • Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional o de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Irtstrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laborafóiios
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Ccmérclo atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 • Comércio atacadista de livros, jornais e outras publlcaçóes
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
48.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos do uso pessoal e doméstico não especificados
anteriorments

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.84-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospltaiar; partes e
peças

47.21-1-03 - Comércio varejista de iaticinlos e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes • açougues
47.22-9-02 - Peixarla

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDK^A
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV NOSSA SENHORA OE FATIMA
NUMERO

11

COMPLEMENTO

QÜADRA03 LOTE 11

CEP

65.911-600

BAIRROAMSTRITO

JARDIM DAS OLIVEIRAS

município

IMPERATRIZ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
IVBRITODAMOTA@HOTMAIUCOM

ftEUFONE
(99) 3321-5634

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrruAÇAO CADASTRAL

09/05/2019

MOTIVO DE SiruACAO CADASTRAL

I SITUAçAO ESPEaAL I UATADASITLIAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2023 ás 16:30:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

abouUblank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL fls,
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRiÇAO
06.293.S74/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/06/2004

NOME EMPRESARIAL

IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.24-5-00 - Comércio varejista ds horllfrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista do produtos alimentícios em geral ou ospeclolizado em produtos allmonllcios não
especificados anteriormente
47.S5-5-03 • Comercio varejista de artigos da cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista da livros
47.61-0-03 - Comércio varejista do artigos de papelaria
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitérios
56.20-1-02 - Serviços ds alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-03-Cantinas-serviços de alimentação privativos
81.21^-00 • Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV NOSSA SENHORA DE FATIMA

rruMERO

11

COMPLEMENTO

QUADRA03 LOTE 11

CEP

65.911-600

SAIRHO/DISTRITD

JARDIM DAS OLIVEIRAS
MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

ENUREÇO ELETRÔNICO

IVBRITODAMOTA@KOTMAIL.COM
TELEFONE

{99j 3321-5634

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATADA STTUAÇ/M) CADASTRAL
09/05/2019

I MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL I DATADASITUAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2023 às 16:30:15 (data e hora de Brasília).

aboutiblank
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ; 06.158.455/0001.16

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023

QRiLkil

41*^ aÀa

2212/2023

m

mm

íiím

Insc. Municipal

9356453

— Nome/Razão Social

IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ

06.293.574/0001-81

Data da Constituição

04/06/2004

Denominação Comercial

Natureza Jurídica

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD.

Vinculação

ENTIDADES EMPRES/^iRIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
4639701.COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM OERAL

Atividades Secundárias

6121400 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

5820103 - CANTINAS • SERVIÇOS DE AUMEMTACAO PRIVATIVOS

S620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES -BUPE

4789005 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANrTARIOS
4773300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOreOtCOS

4772S00 - COMERCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARtAE DE HIGIENE PESSOAL
4761003 • COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA

47S5503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA EBANHO

Data de Início

26/12^2022 LOCALIZAÇÃO

Logradouro

NOSSA SENHORA DE FATIMA

Complemento Quadra Bairro

QUADRA03 LOTE 11 JARDIM DAS C

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação

31/03/2024 YYMW-4HJL

Informações Adicionais

Quadra Bairro

JARDIM DAS O

Validade

31/03/2024

Código de Autenticação

YYMW-4HJL

Número

LIVEIRAS

IMPERATRIZ-MA, 25/05/2023

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCAUZAÇÃO

26/05/202310:01:38
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

IREIRAS^

N° de Ordem; 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 102, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa IMPÉRIO DISTRIBUIDORÁ LTDA, município Imperatriz, CNPJ n''

06.293.574/0001-81, Número de Registro (NIRE) 21201160665.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 04/06/2004

SÁto constitutivo: 21101368523

Imperatriz, 01/01/2022 7

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

CONTADOR

CRC/MA 8564

VANUZA NUNES DOS SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 966.558.283-68
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO Rub! "

^  N° de Ordem; 4

Ó presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 102, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LIDA.

Imperatriz, 31/12/2022

JOSIEL RODRIGUES DE UMA

CONTADOR

CRC/MA 8564

VANU2A NUNES DOS SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 966.558.283-68



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocrallzação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA ^

Certificamos que o ato da empresa IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitaimente por

q(S)ÀSSlNANtEtô)'1-»., C :.li

CPF/CNPJ Nome

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

96655828368 VANUZA NUNES DOS SANTOS

CGHTiriCO A AUTIUmCACJiO EK 113/03/2033 08133 608 H* 3033aiS4102.

I>gCrraCi3L0i 330164103 Cl 03/01/2033. tllSIt 3130U60S6S.

IKPERXO DISTRISUIDORA LTDA

JUCEMA rtOUMCIO BSAMOIU HKTO
RCSPOHCAVSL riLA AtmmcAçKo

SXO LUfS. 03/02/2033

«■prflfACasll .M.gOY.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SEMUS
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DIVISA

D ECLARAÇÃO

N° 78/23

A Vigilância Sanitária Municipal declara para os devidos fins de direito,

que a empresa IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LIDA, nome fantasia IMPÉRIO

DISTRIBUIDORA, CNPJ ri° 06.293.674/0001-81, localizada na Av. Nossa Senhora

de Fatima,, 11, quadra 03. lote 11, Jardirh das Oliveiras, nesta,cidade, foi vistoriada

in /oco no dia :24 de fevereiro de 2023 e constatou-se que, no local, é praticada a

atividade econômica de Comércio atácadista de produtos aíimenticios em geral

(CNAE:, '46:39-7-01) e, portanto, está dispensada de licenciamento sanitário,

içonfornhe Lei Federal n® 14874/2019, Resolução CGSIM n° 57/2020 e Resolução
'SgSIM n® 59/2020.

5'Este documento é válido até 31/12/2023.

O descrito acima. ié verdade e dou fé,

Imperatriz - MA, 06 de março de 2023.

mi.

Tf
Márcia Marly 8. Figâeredo

Diretora

Diroxora de
Vigilância Sanitária
Maxriíiila:

Rua LuIs Domingues, 642, Centro - CEP 65901-430 - Imperatriz-MA
Emall: vigilancia$anltar1almp@gmail.com I protocolo.vi3aitz@gmail.com

Fone: (99} 99138-2781



Empresa: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LIDA
C.N.PJ.: 06.293.574/0001-81

Insc. Junta Comerdal: 21201160665 Data: 04/06/2004
Endereço: AVENIDA AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 11, QUADRA 03 LOTE 11, JARDIM DAS OLIVEIRAS,

IMPERATRE/MA, CEP 65911-600

Balanço encerrado em; 31/12/2022
BALANÇO PATRIMONIAL

Proc»_\
FLS._

Rub«

Código Classificação Descrição Saido Atual

1 1

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.10.1

5 l.!.ia;ÍOÒ,l

ATTVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL
CAIXA

CAIXA GERAL

2.074.206,050

2.035.694,590

35.461,720

34.765,680

34.7ffi,68D

7 1.1.10.2

8.1.1.10.200.1

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

676,040

676,040

12 1.1.2

13 1.1.20.1

504 1.1.20.100.1

CLIENTES

DUPUCATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

1.109.993,000

1.109.993,000

1.109.993,DOD

53 1.1.5

54 1.1.50.1

55 1.1.SO.1Ó0.1

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

890.239,870

890.239,B7D

890.239,870

501 1.2

76 1.2.2

80 1.Z20.4

711 1.2.20.400.1

ATIVO NÃO-CIRCUUAHTE

OUTROS CRéonos

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS UGAOA
ADIANTAMENTO A SOaO

38.511,460

38.511,460

38.511,460

38.SU,46D

149 2

ISÓ 2.1

164 2.1.3

165 2.1.30.1

S06 2.1.30.100.1

PASSIVO

PAS^O CIRCUUNTE
FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDORES DWERSOS

2.074.206,OSC

170.46B,60C

170.468,60C

170.468,600

170.468,60c

242 2.3

243 2.3.1

244 2J.10.1

245 2.3.10.100.1

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

ÇAPITALSUBSCRrrO

CAPITAL SOCIAL

1.903.737,450

460.000,OOC

460.00D,00C

460.000,OOC

264 2.3.5

265 2.3.50.1

266 23.50.100.1

LUCROS^OUPREJÍ^S A WHUI^^
LUCROS OU PRElUkOS ÁcÚmÜÍÁOOS
LUCROS ACUMULADA : _

1.443.737,45C

1.443.737,45C

1.443.737,4SC

VANUZA NUNES DOS SANTOS
SÓCIA ADMINISTRADORA

i^KF: 966,558.283-68

JOSIEL RODRIGUES DE UMA
Contador

Reg. no CRC - MA sob o No. 8564/G
CPF: 425.344.963-87



Empresa: IKPERIO DISTRIBUIDORA LTDA

C.N.PJ.: 06,293.574/0001-81
Insc. Junta Comercist: 21201160665 Data: 04/06/2004
Endereço: AVENIDAAVENIDA NOSSA SENHORA DE FATlMA, 11. QUADRA 03 LOTE 11, JARDIM DAS OUVEIRAS.

IMPERATRtZ/MA, CEP 65911-600
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Descrição

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

Saldo Atual

4.257.324,45

4.2S7J24,45

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-} OÉVOLUÇÍlO DE VENDA DE MERCADORIAS
(-)ICMS
(-) COFINS

WPIS

H CONTRIBUIÇÃO SOOAL
(-) IMPOSTO DE RENDA

(1.531.554,52J

(1398.408,15)

(58.56835)
(25,166,80)
(S.-»52,79)

(19.158,23)
(24.799,70)

RECEHA UQUIDA 2.725.769,93

CMV

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(1,926,423,84)

(1.926.423,84)

LUCRO BRUTO 799.346,09

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCOROS

MATERIAIS DÊ CONSUMO

TARIFA BANCÁRIA

JUROS DE MORA

(468.554,03)
(136.032,97)

(268,87)

(323.493,57)

(3.664,79)

(4.877,39)

(216,44)

RESULTADO OPERAaONAL 330.792,06

RESULTADO ANTB DO IR E CSL 330.792,06

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 330.792,06

V. jZA NUNES DOS SANTOS

SOOA ADMINISTRADORA
CPF: 966.558.283-68

J05IEL RODRIGUES DE UMA
Contador

Reg, no OIC • MA sob o No. 8564/0
CPF: 425.344.963-87



Empresa: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA
Inscrição; 06.293.574/0001-81
Endereço; AVENIDA AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 11, QUADRA 03 LOTE 11, JARDIM Dtô OLIVEIRAS,

IMPERATRIZ/MA, CEP 65911-600

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comerdal: 21201160665 Data; 04/06/2004

CAVARA MljJ(jlgfep£PEI}R=!R
PfOC. VJI D ff^\ \/202

COEFICIENTES DE ANAUSES EM 31/12/2022

Coeficiente Fórmula Resultado

índice da Liquidez Geral Ative Orcuiante + Reaiizávei Longo Prato

Pas^ Qrculante + Passivo NSo^Iratante

2.035.694,59 + 0,00

170.468,60 * ÕÕÕ

índice de Liquidez Corrente Ativo Qrculante
Pasdvo Orcuiante

2.035.694,59

170.468,60

índice de UquidezSeca Ativo Oruiiante - Estoque

Passivo Qrculanie

1.145.454,72 - 890.239,87

170.468,60

índice de Solvência Geral

Passivo Otulat:te + Passivo NSo-Orculante

2.074.206,05

170.463,60 0,00

>MI1PZA NUNES DOS SANTOS

lA ADMINISTRADORA

CPF: 966.SS8.283-68

JDSia RODRIGUES DE LIMA

contador

Reg. no CRC • MA S(A o No. 8S64/0

CPF; 425.344.963-87
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C-U'ARA MUNICIft^ D£ PKREIRASÍM4
Proc, C\k)TO^ \ /2Q2 A

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

42534496387

96655828368

Nome

JOSIEL RODRIGUES DE UMA

VANUZA NUNES DOS SANTOS

JUCEMA

CERTIFICO O RESISTSO EH 03/03/2623 09:59 309 H° 203301S4I37.
PROTOCOLO: 230154137 DE 03/02/2023.

CÓDIGO DE VBRIPXCAÇirO: 12301SSS005. CNPJ DA SEDE: 06293574Q00181.
NIRE: 21201140665. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/02/2023.

IMFERIO DISTRIBUIDORA LTOA

CARLOS ANORÉ DE MORAES PEREIRA

SBCRETÂRIO-GSRAL

wvw. etqmsaf Bcil .ma. gov. bc

A vAiitiAâtt daste cWcuisento* »e Impresso, CIca sujeito 4 conprovsçflo do-ous sut^ntlcidode hoa respectivos porteis,
inCornuinde mus respectivos códigos do vurificaçáe.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL \

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Fíorencio Brandes Neto, sob a autenticidade n" 12301547518 em
03/02/2023, protocolo 230164102. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil,ma.qov,br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ;

I Município:

|||g|^^^i_^d^e^tÍficapão de.Empresa_
IMPÉRIO DISTRiBUiDORA LTDA

21201160665

06293574000181

Imperatriz

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

I Identificação de Livro Dlaftat

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Nome CRC/OAB

I 42534496387

96655828368

JOSiEL RODRIGUES DE LIMA

VANÜZA NUNES DOS SANTOS

MA8564

JUCEMA

CSKTiriCO X XVTEKTICXÇ&O EH 03/02/2023 06:33 SOB H* 20230164102.
FROTOCObO; 230164102 DE 02/02/2023. CÓDISO OB VEMSTCXÇXO:
12301S43Sia. H1F£; 21201160665.

IMPÉRIO DlSnUBOISORA LTDR

FLOREHCIO BRXBSBS NETO

RESPONSÁVEL PELR MTTEKTICRÇÁO
SÁO LCÍS, 03/02/2023
«a^ces^faeil .ou. gev.bs

A vHúado âosie documentA. S4 unprvMO. fico ouicito A ccmprDvAç&o de su» AjUnbedsde noo feopecttvoe poruss.
iníormândo mus lespectivos còtfpos de vCfScaçAú.



Nome / Razao Soclol:

IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTOA

Cpf/Cnpj:
06.293.574/0001-81

Nome fantasia I Ocupante:

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO

3° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

.CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CA - N°.: CA-2231723-3BB
IifícacAo e/ou Area de risco . _ _

[ ] Extintores':- ' )Gerenoanftniodortsco
rvBrtoftda. -

'^-rra-.lt- . ;•> ......

: Ramo do Atividade: ' ' m
; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS alimentícios EM GERAL '• ' «
' ATCímlT N-Pav: ' 1#
; 350 1 I
I indoroco: ' ' - : - I *0
> AV NOSSA SENHORA DE FATlMA ^
: Bairro: CIdáde; - - . - »■ »« Sk
i JARDIM DAS OUVEIRAS ' HviPÊRÁTRIZ
; Número; Ul
;ii MA , • O

■■2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIGIDAS . ■ ' ■ ff!
|( ) Saídas de emergência ( ) Iluminarão de.emergènda [ ] Extintores:-. ' ) Geren^nftnio do dsco ' |S
i < ÍConirolodeflialüfiaisde acabamtinio { )SiiraitzácaodeoniRrQ6ncla t VBdoftda ~ J ' J : S
3,;RjSC0S ESPECJAiS ' _ _ •'> M

i. -Arniarenartienioou manlpulação_.dEllQuidosmflamdve]s/comhustiveHsaIò.500litrüs-, ' ** , i
'  - Uso de Gás Liaiiefeito de Petróleo (GLPl atrS 380 Ko _ _ . _ ll_. 'S
4..AVAL1AÇÃ0DACLASSIFÍAÇAO DA ED"|FÍCAÇAÒ _ " ^ ' " ....... .. ;:I ; 30.

t Declaro que a prcscmc edificação se classifica como Mpdo do médiQTiscoèvidao. ao patrimônio, oostemtçs,^, jQ
•  1 item 2,2.2 da norma Técnican'•12-Processo Técnico Simplificado.. ... . .. 1 «

5. AVALlAÇAO DAS saídas DE EMERGÊNCIA _ __ . W
I  Òeciat.Dqueassaidaesôrâu msistaciasdeacordocom aNofinaT^ntcaespedficadosieiiísieina riõll^fodo^M^^ "

;  e^A^UAÇAO DOSEXTÍNTOREsbE INCÊNDIO _____ / G
Declaro que a siiiQlízfção oe emergência serão instaladas do acordo com a Norma Técnica especifio deste aiteme no âmbito do I .
.CBMMA. .. 1 i -

8. AVALlAÇÃ0p0-C0NR01.E DE MATERIAL DE ACABAME_NTO(Sfehouvor) .. ._'llllÍEíEE .. _ _
Declaro quo os maierinls Co acníjamonto o revositineino utlUzfldos aiendurêo a Nornia Técntea específica destC slslenta naambUo do

grÁVALIAÇAODÃÍLÜWINAÇÁO DE EMÉRGÊNCIAJSe houver) ' *_
I  Declaro quc_a iluminação do Rmergênaa será iristalada de acordo coih a Norma Técnica especifica desta sjstgma no àmbiio^do CBMMA^
10. AVALÍAÇÃO^DOGLP {Se houver)

I  Declaro que a Central de GLP alenoerá ao disposto em Norma Técnici aspecifira desio sistema no ámblto.do CBMA^A. "
T-L avÃlTaçÁo pÂs INSTALAÇÕES Métricas ^ _ _ .../ ^

i Declaro que as instalações elétricas ostatüo em conformidade com as extgéndas da"Norma Técnica "©specífica. deste sistema^rio âmbito do
.:,1_CBA1MA ' _ ^ ^

DEÇURA^bESG^^^^ ^
■ OKla-nMM' u<n»dí[iuaaCixpodeerii:ijiiiriiiit/-uiari»<icniiuid(;i:vlBnipn. v8firKa mMonna;Saf u.d<KW«pfin.ixiitUKÍii9,'1nãUr^Scrrnaie<lu^a:orj«.e(j«>fifr&ni^.lla<foai<A&ã^
I D.sUn) nui nHilo <9« qun sa táw" a.Viitwkui unacluriAllon diivCirai^a ndanun oci.-paç3(i. mtsifooiincriup&nlerS vqliilMeeilnvixc-huuar rntfjiu urna novi rai^iinu^o dl 'nirha

oaficatilo- ' ■ ,, . i.IÍ.»
' OuAtfU ftfiui cionlc úa quo a Corpa do Brvrrtainm fdliUir poco inMÍar uvrtfaiKprli. cruiut^Cr di ücuriqá, aorn prn^./ii lU u>rnun'rciiçitò fic UniaijOfio rúSTiCD ÊÊàuil u defiurti
I QUa: , , . . . , , _ . *
; 4,hau>arqtaNrui''ie8ul.viilaiit, tncoruMSrra3Eu.tiS|adlí.4vgunieiiM^a|V%:^'. -

li,ÍiotMr<slgurAiemi)arac9,ra>isÚfiaa.<uroaia'[l«,l^^i#ÍMriluiuiijiii11U!cjó;'
" t' i t for corattiuiio u nU íivjajuiimçiíi^ 00 vreiioféíirjiliü.iwi^ fSSi» wra poiwrt»® 'íu /cercai pfiWs B «Urt.i, wÓvDvçltiroçao dó Pfdj^Uiffe OJ peto

I cwNíHorfMlíõitoaBu^íã-niuceisáJTiofeósiiitrtSqafe _ . ... «««."""JI .......... •
j d,to«#4ál3Í!atflT\aipíiiUVWaç»oí«rtsmlniiíerilB.4«jB,«uflritaiViiUlíii(uiiUup!v3t:man'<j| * " » ■ «
I  lrrrw.ealMr. rrtrmnMim rirUp)wn«'/Wwwto<1iieiiófWUH<^an'8.rt'liiriÚBUrirú.r;nn.;raii:n*riaÜmluf*i'vi>>rJnrtoMnrViMéfiwhfldl

"" ,í3.Aviso ' • ^ |n.._ •
io róçisifD.doirirorinaçíóínyotfcica pode acarielarapusuurid.a.blntedolãWdadoWeolúgíeailipijlCsílo 1)0 aitifo^'doç«lad penfil. com piíSí^àíWSradB.umadna
^anoadBfoelu»So.e.mulM.s«m.8iaiiil2o^ootff^SrKçj5Jí(frnlnl3li^M.6cfi/^^í«Bit^. ; ......i.^=.=.3.f.T.... ...umU
í tTEélõoòcimwtudqvsróperriuriociirnaèólficd^oeiiTlígãlvIifvut.~ ■" ' ■; " ' •• ,.
1 i Este caitiflcado luqi wdníada úa t2 (dois) moses ,d pa-jiifo siia rinln üáfle, outantíü syjello a ter cu|gflo, qüandü eonswtaUo flii«rjr;q<i|ro5iaiBmo||ç%<^inf®

'"1 I axiiinincíndlnepiite, •"* , "flí.í

I Oata/Emissao; 30/01/2023 '. '. i.» -'C&digo dc validação.
.^nellsla: ' KÃTIAMATIASALMEIDACGSTA ' . lillliylilililIllllIlllilllHIll^

C&digo dc validação.

ISAEL AGÕtS^fWtree
COM^DANT£D£^^^j_

" • End.; RUAU;ÕNC10 PIRES DOURADO. 1286 ífittOuBACURI
•Cldada:lMPERATRJ2-MACfp;6S9Cl-0?^ '"l^

.' CofUnia (99)352Srl063 E-mait Stibm^jn.roa.gQv.lF

iSle documento podàsençortfirniB
3mti8://cbm.8Sfi.n^.!Í:W.Bft...

lmpressão:3üii

rccriius.{tR caMMA



I cAwaramünícipauje pedreiras

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOClEDADE-^EIVirRI C\ -Págia
LIMITADA UNIPESSOAL: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

VANUZA NUNES DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 30/09/1982,
empresária, portadora da carteira de identidade - RG n° 0166748020018 SSP/MA e
CPF n® 966.558.283-68, residente e domiciliada à Rua Bayma Júnior, n®106, QD.03,
Casa 09, Condomínio Viliage Jardins 1, Bom Jesus, imperatriz-MA. CEP: 65915-060;
Única sócia componente da empresa l. V. BRITO DA MOTA LTDA sociedade
limitada, estabelecida em imperatriz - MA. na Avenida Pedro Neiva de Santana. 236,
Parque da Lagoa, CEP: 65914-630, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF) sob n® 06.293.574/0001-81,
registrada na Junta Comerciai do Estado do Maranhão sob o NIRE 2120116066-5;
resolvem alterar e consolidar o contrato social de conformidade com as condições e
cláusulas seguintes:

Cláusula 1® - O endereço será: Avenida Nossa Senhora de Fátima, 11, Quadra
03, Lote 11, Jardim das Oliveiras, Imperatriz - MA, CEP 65.911-600.

Cláusula 2® - A sociedade girará sob o nome empresarial: IMPÉRIO
DISTRIBUIDORA LTDA.

Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato Social", o qual se obrigam
mutuamente na condição de sócia.

Cláusula 1® - A sociedade gira sob o nome empresarial: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA
LTDA e tem sede e domicílio na Avenida Nossa Senhora de Fátima, 11, Quadra 03,
Lote 11, Jardim das Oliveiras, Imperatriz - MA, CEP 65.911 -600.

Cláusula 2® • O capital social é R$ 460.000,00 (Quatrocentos e sessenta mil reais)
dividido em 460.000 (Quatrocentos e sessenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um
real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País, pela sócia:

SÓCIA
VANUZA NUNES DOS SANTOS

TOTAL

QUOTAS

460.000

480.000

VALOR

460.000,00

460.000,00

Cláusula 3® - O objeto social é: 4639-7/01 Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral 4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de
outros animais( comércio atacadista de carnes e derivados de caprinos, ovinos,
equídeos e outros animais) 4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues
4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados
antenormente(produtos naturais e dietéticos, comidas congeladas, mel, café
moído, sorvetes, embalados, em potes e similares, os estabelecimentos
comerciais com venda de produtos alimentícios variados lojas de delicatessen)
4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 4637-1/04 Comércio atacadista
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCÍEDADfe:!bEMEfit^=Bââtaí
LIMITADA UNIPESSOAL: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

de pães, bolos, biscoitos e similares 4649-4/08 Comércio atacadista de produtos
de higiene, limpeza e conservação domiciliar 4651-6/01 Comércio atacadista de
equipamentos de informática 4721-1/04 Comércio varejista de doces, baías,
bombons e semelhantes 5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e
recepções • bufê 5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 8121-
4/00 Limpeza em prédios e em domicílios 4646-0/02 Comércio atacadista de
produtos de higiene pessoal 4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de
escritório e de papelaria 4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras,
raízes, tubércuios, hortaliças e legumes frescos 4634-6/02 Comércio atacadista
de aves abatidas e derivados 4722-9/02 Peíxaria 4724-5/00 Comércio varejista de
hortífrutigranjeiros 4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios 4772-5/00
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 4647-

8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 4761-0/01
Comércio varejista de livros 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de
papelaria 4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4649-
4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente(artigos de cuteiaria, artigos para
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime,
bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas
domésticas, escovas, vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material.
Inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, pranchas,
artigos para caça, pesca e camping, papei de parede e similares, artigos de
óptica, o comércio atacadista de artigos descartáveis em geral - copos, talheres,
guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares) 4645-
1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas
e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 4789-0/05 -
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4664-8/00 -
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitaiar; partes e peças 4652-4/00 - Comércio atacadista de
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 4773-3/00
- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.

Cláusula 4' - O prazo de duração é indeterminado e teve início das atividades
04/06/2004.

Cláusula 5^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão deias, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 6^ - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integrallzação do capitai social.
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Cláusula V - A administração da sociedade caberá a sócia VANUZA NUNES DOS
SANTOS, assinando isoladamente, todos os documentos de interesse da sociedade
com todos os poderes que lhes reconhecer o cargo na empresa. Ficando autorizado
o uso do nome empresarial pelo sócio, vedado, no entanto o uso em atividades
estranhas ao interesse social tais como avais, fianças, empréstimos ou assumir
obrigações sejam em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por escrito
dos outros sócios.

Cláusula 8' - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

Cláusula 9® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o caso.

Cláusula 10® • A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula 11® • A sócia poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 12® - Falecendo ou interditado dos sócios, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

Cláusula 13® - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Cláusula 14^ - Fica eleito o foro da comarca de Imperatriz - MA., para os exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

imperatriz - MA, 19 de dezembro de 2022.

VANUZA NUNES DOS SANTOS
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Certificamos que o ato da empresa IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

96655828368
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VANUZA NUNES DOS SANTOS

JUCEMA

CERTtriCO o REGlSTttO EH 2S/12/2022 14:43 SOB N° 202214S5570.

PSATOCOLO: 2214G5S2Q DE 20/12/2022.

Ci^IGO oe VERiriCAçAO: 12216420S3S. CNP3 DE SEDE: 06293574000101.
NIRB: 2120116066S. COH EFEITOS DO BESISTBD BI: 26/12/2022.
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CMtUIS AITDRÉ DE MORRES PEREIRA
SECRETARIO-SSRAL
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NOTAS EXPLICATIVAS AS

31/12/2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM
C.\MAHA MUMCí^ D£ PEDREIRAS/M
Proc. /202_'
FLS. ^^'-1

Rub,_ J/

A empresa: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA é uma sociedade
empresária limitada, com sede e foro na cidade de Imperatriz/MA.,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ-MF) 06.293.574/0001-81, tendo como
objeto social:
46.39-7-01-Comercio Atacadista de Mercadorias em Geral com

Predominância Gêneros Alimentícios

46.31-1-00 - Comércio atacadista de ieite e laticínios
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes,
tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e
derivados

46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros
animais

46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e
similares

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoai
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras
publicações
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos
de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e
semelhantes

47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.22-9-02 - Peixaria

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente
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47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções -
bufê
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

com início de atividades em 04 de junho de 2004

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas
da legisiação societária brasileira.

3) SITUAÇÃO PATRIMONIAL

A empresa no ano de 2022 auferiu receita no valor de R$4.257.324,45
(quatro milhões duzentos e cinqüenta e sete mil trezentos e vinte e
quatro reais e quarenta e cinco centavos)

4) PATRIMÔNIO LIQUIDO

A empresa no ano de 2022 possui um patrimônio líquido de
R$1.903.737,45 (um milhão novecentos e três mil setecentos e trinta
e sete reais e quarenta e cinco centavos.)

Imperatriz/MA., 31 de dezembro de 2.022

VANUZA NUNES DOS SANTOS
SÓCIO ADMINISTRADOR

JOSIEL RODRIGUES DE UMA
CRC-8564/MA

CONTADOR
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Certificamos que o ato da empresa IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

42534496387

96655828368

IFICAÇAO: bÓ,(S)vASSINANTE(S

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

VANUZA NUNES DOS SANTOS
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CãDIGO DE VERIFICAÇXO: 12301660390. CKPJ CR SEOB: 06293574900181.
HtlW: 21201160665. CCM EnSITOS DO REGISTRO EM: 06/02/2023.

JUCEMA IMPÉRIO DISTtUBDIOORA LTDA

CARLOS AHORE DE MORAES PEREIRA

sscretArio-geral

wvw.eo^rQf«fftcil .oa .gov.br

A validade de»c« ae iRpceDS», sujoUo à compsevacAu aa sua Auccncicldadv noa co8p«c(lyoa perca Ia.
Lnfernand/? aeus roapeotLvos de verificação.



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
a

Página 1 de 4

1. V. BRITO DA MOTA
vAmmmoí redreírasm
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lANNA VERENA BRITO DA MOTA, brasileira, solteira, empresária, natural da cidade de
Marabá - PA, data de nascimento 07/09/1985, portador da Carteira de identidade (RG): n"
0247318720038, expedida por SSP/MA e CPF; n" 012.613.403-02, residente e domiciliada
na cidade de Imperatriz - MA, na AVENIDA CASTELO BRANCO, n® 06, VILA VITÓRIA,
CEP; 65900-400; Titular da empresa I. V. BRITO DA MOTA, Empresário Individual,
estabelecida em imperatriz - MA, com sede e domicilio na Avenida Pedro Neiva de
Santana, 236, Parque da Lagoa, CEP: 65914-630, registrada na Junta Comercial do
Maranhão sob o NIRE; 21101388523 e CNPJ: 08.293.574/0001-81; Resolve alterar e
consolidar contrato social, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I - O objeto social será: 4839-7/01 Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral 4834-8/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros
an}mais( comércio atacadista de carnes e derivados de caprinos, ovinos, equideos e
outros animais) 4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 4729-8/99
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não 'especificados anteriormente(produtos naturais e dietéticos,
comidas congeladas, mel, café moldo, sorvetes, embalados, em potes e similares, os
estabelecimentos comerciais com venda de produtos alimentícios variados lojas de
delicatessen) 4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 4637-1/04 Comércio
atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 4649-4/08 Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 4651-6/01 Comércio
atacadista de equipamentos de informática 4721-1/04 Comércio varejista de doces,
balas, bombons e semelhantes 5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e
recepções - bufê 5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 8121-4/00
Limpeza em prédios e em domicílios 4646-0^2 Comércio atacadista de produtos de
higiene pessoal 4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e
legumes frescos 4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 4722-
9/02 Peixaria 4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 4631 -1/00 Comércio
atacadista de leite e laticínios 4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos
de perfumaria e de higiene pessoal 4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas
e suínas e derivados 4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras
publicações 4761-0/01 Comércio varejista de livros 4761-0/03 Comércio varejista de
artigos de papelaria 4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente(artigos de cutelarla, artigos para
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime,
bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas,
escovas, vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos,
instrumentos musicais, óculos para natação, pranchas, artigos para caça, pesca e
campíng, papel de parede e similares, artigos de óptica, o comércio atacadista de
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artigos descartáveis em geral - copos, talheres, guardanapos, embalagens para
alimentos preparados e outros similares) 4645-1/01 - Comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4642-7/02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domlssanitários 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 4652-4/00 -
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
comunicação 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação;

CLÁUSULA 1 - O empresário individual gira sob o nome empresarial a firma I. V. BRITO
DA MOTA.

CLÁUSULA II - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: na Avenida
Pedro Neiva de Santana, 236, Parque da Lagoa, CEP: 65914-630, Imperatriz - MA.

CLÁUSULA III - O capital é de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), totalmente
integralizado em moeda corrente do País;

CLÁUSULA ÍV - .D'~Empresárío Individual tem por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas: 4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em
geral 4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais(
comércio atacadista de carnes e derivados de caprinos, ovinos, equídeos e outros
animais) 4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 4729-6/99 Comércio
varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente(produtos naturais e dietéticos,
comidas congeladas, mel, café moldo, sorvetes, embalados, em potes e similares, os
estabelecimentos comerciais com venda de produtos alimentícios variados lojas de
delicatessen) 4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 4637-1/04 Comércio
atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 4649-4/08 Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 4651-6/01 Comércio
atacadista de equipamentos de Informática 4721-1/04 Comércio varejista de doces,
balas, bombons e semelhantes 5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e
recepções - bufê 5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 8121-4/00
Limpeza em prédios e em domicílios 4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de
higiene pessoal 4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e
legumes frescos 4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 4722-
9/02 Peixaria 4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjelros 4631-1/00 Comércio
atacadista de leite e laticínios 4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos
de perfumaria e de higiene pessoal 4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas
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e suínas e derivados 4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras
publicações 4761-0/01 Comércio varejista de livros 4761-0/03 Comércio varejista de
artigos de papelaria 4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especifícados anteriormente(artigos de cutelarla, artigos para
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime,
bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas,
escovas, vassouras, cabidas, brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos,
instrumentos musicais, óculos para natação, pranchas, artigos para caça, pesca e
camping, papel de parede e similares, artigos de óptica, o comércio atacadista de
artigos descartáveis em geral - copos, talheres, guardanapos, embalagens para
alimentos preparados e outros similares) 4645-1/01 - Comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários 4664-8/00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 4652-4/00 •
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
comunicação 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.

CLÁUSULA V - A Empresa iniciou suas atividades em 04/06/2004 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VI - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA VII - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro
registro como Empresário individual no Pais.

CLÁUSULA VIII • Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento
da empresa como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao
limite fixado no inciso il do art. 3° da Lei Complementam'' 123 de 14 de dezembro de 2006,
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art.
3" da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

Imperatriz- MA, 06 de maio de 2020

lANNA VERENA BRITO DA MOTA
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Certificamos que o ato da empresa I. V. BRITO DA MOTA consta assinado digitalmente por:

01261340302

IDENTIFICACAO DO(S) ASSINANTEÍSV J ■" .1

lANNA VERENA BRITO DA MOTA
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lANNA VERENA BRITO DA MOTA, brasileira, soiteira, empresária, natural da cidade
de Marabá - PA. data de nascimento 07/09/1986, portador da Carteira de identidade
(RG); n" 0247318720038, expedida por SSP/MA e CPF: n" 012.613.403-02, residente
e domiciliada na cidade de Imperatriz - MA, na AVENIDA CASTELO BRANCO, n° 06,
VILA VITpRlA, CEP; 65900-400; Titular da empresa I. V. BRITO DA MOTA.
Empresário Individual, estabelecida em imperatriz - MA, com sede e domicílio na
Avenida Pedro Neiva de Santana, 236, Parque da Lagoa, CEP: 65914-630, registrada
na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE; 21101368523 e CNPJ:

06.293.574/0001-81, resolve transformar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos e condições
a seguir, sendo que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo
ativo e passivo da Empresa individual ora transformada:

Cláusula 1® - Fica transformada a Empresa, já qualificada, em SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL, passando a adotar como nome empresarial a denominação
social de I. V. BRITO DA MOTA LTDA com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

Cláusula 2® • Admite-se a sociedade: VANUZA NUNES DOS SANTOS, brasileira,
solteira, nascida em 30/09/1982, empresária, portadora da carteira de identidade -
RG n® 0166748020018 SSP/MA e CPF n® 966.568.283-68, residente e domiciliado à
Rua Bayma Júnior, n®106, QD.03, Casa 09, Condomínio Viliage Jardins 1, Bom Jesus,
Imperatriz - MA, CEP: 65915-060;

Cláusula 3® - Retira-se da sociedade lANNA VERENA BRITO DA MOTA legitimo
possuidor de R$230.000,00 (Duzentos e trinta mil) quotas no valor de 1,00 cada uma
totalizando R$ R$230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais) que cede e transfere pelo
preço original R$230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais) a sócia VANUZA NUNES
DOS SANTOS, ora admitido na clausula 2®. A sócia vendedora dá a sócia
compradora a sociedade plena, geral e irrevogável quitação das quotas ora cedidas.
Com a presente seção fica o capitai social inalterado e distribuído da seguinte forma:

SÓCIA

VANUZA NUNES DOS SANTOS

TOTAL

QUOTAS

230.

230.

Cláusula 4® - O acervo desta Empresa, ora transformada, no valor de R$ 230.000,00
(Duzentos e trinta mil reais), passará a ser a partir desta data R$ 460.000,00
(Quatrocentos e sessenta mil reais) dividido em 460.000 (Quatrocentos e sessenta
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, o presente aumento de
230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais) è integralizado neste ato, pela sócia ora
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admitida. Com o presente aumento fica o capital alterado e distribuído na seguinte
forma;

SÓCIA QUOTAS I VALOR 1

VANUZA NUNES DOS SANTOS

TOTAL

460.000 460.000,00

460.000 460.000,00

Ctausula 5" • A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está Impedida
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato Social", o qual se obrigam
mutuamente na condição de sócios.

Cláusula 1" - A sociedade gira sob o nome empresarial; I. V. BRITO DA MOTA LTDA
e tem sede e domicílio na Avenida Pedro Neiva de Santana, 236, Parque da Lagoa,
CEP; 65914-630.

Cláusula 2' • O capital social é R$ 460.000,00 (Quatrocentos e sessenta mil reais)
dividido em 460.000 (Quatrocentos e sessenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um
real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do Pais, pela sócia;

SÓCIA
VANUZA NUNES DOS SANTOS

TOTAL

QUOTAS

460.000

460.000

VALOR

460.000.00

460.000,00

Cláusula 3" - O objeto social é; 4639-7/01 Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral 4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de
outros animalsf comércio atacadista de carnes e derivados de caprinos, ovinos,
equideos e outros animais) 4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues
4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados
antsriormente(produtos naturais e dietéticos, comidas congeladas, mel, café
moldo, sorvetes, embalados, em potes e similares, os estabelecimentos
comerciais com venda de produtos alimentícios variados lojas de delicatessen)
4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 4637-1/04 Comércio atacadista
de pães, bolos, biscoitos e similares 4649-4/08 Comércio atacadista de produtos
de higiene, limpeza e conservação domiciliar 4651-6/01 Comércio atacadista de
equipamentos de informática 4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas,
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bombons e semelhantes 5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e
recepções - bufê 5620-1/03 Cantinas ■ serviços de alimentação privativos 8121-
4/00 Limpeza em prédios e em domicílios 4646-0/02 Comércio atacadista de
produtos de higiene pessoal 4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de
escritório e de papelaria 4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras,
raizes, tubércuios, hortaliças e legumes frescos 4634-6/02 Comércio atacadista
de aves abatidas e derivados 4722-9/02 Peixarla 4724-5/00 Comércio varejista de
hortifrutigranjeiros 4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios 4772-5/00
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 4647-

8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 4761-0/01
Comércio varejista de livros 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de
papelaria 4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4649-
4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados antertormente(artlgos de cutetaria, artigos para
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vlme,
bambu e outros similares • panelas, louças, garrafas térmicas, escadas
domésticas, escovas, vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material,
inclusive eletrônicos, Instrumentos musicais, óculos para natação, pranchas,
artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares, artigos de
óptica, o comércio atacadista de artigos descartáveis em geral - copos, talheres,
guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares) 4645-
1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas
e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 4789-0/05 -
Comércio varejista de produtos sanoantes domissanitários 4664-8/00 -
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospltalar; partes e peças 4652-4/00 - Comércio atacadista de
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 4773-3/00
• Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.

Cláusula 4" - O prazo de duração é indeterminado e teve inicio das atividades
04/06/2004.

Cláusula 5" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 6" • A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula 7' - A administração da sociedade caberá a sócia VANUZA NUNES DOS
SANTOS, assinando isoladamente, todos os documentos de interesse da sociedade
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com todos os poderes que lhes reconhecer o cargo na empresa. Ficando autorizado
o uso do nome empresarial pelo sócio, vedado, no entanto o uso em atividades
estranhas ao interesse social tais como avais, fianças, empréstimos ou assumir
obrigações sejam em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por escrito
dos outros sócios.

Cláusula 8" - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

Cláusula 9° • Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, o sócio
deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o caso.

Cláusula 10' • A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula 11' • A sócia poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 12° • Falecendo ou interditado dos sócios, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

Cláusula 13° - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Cláusula 14® - Fica eleito o foro da comarca de Imperatriz - MA., para os exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Imperatriz - MA, 13 de setembro de 2021.

lANNA VERENA BRITO DA MOTA VANUZAJdUNE
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Certificamos que o ato da empresa I. V. BRITO DA MOTA LTDA consta assinado digitalmenle por:

-1'?'

CPF/CNPJ

01261340302

96655828368

lANNA VERENA BRiTO DA MOTA

VANUZA NUNES DOS SANTOS

JUCEMA

CSRTIPICO O RÜOtStRO EH 17/09/2021 17i21 SOB NV 212011fi06ES.

FFUnoCOLOi 21Ufi95a7 DE 17/09/2021.
C4DI00 DE VERirlCAÇAOi 121O6909S4O. CHPJ DR SEDE: 06293S74000tAI.
HIRBi 21201160665. COH EFEITOS DO nEOISTRO BM> 12/09/2021.
I. V. BRITO DA KOTA LTOA

DÍLiAM insaesA hobuoueb kbhdohça
SECRETARIA-GEIUU.

www.ospraiaC4icil.iU.gov.be
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ: 12.542,767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554
Rua Nova, SN, Centro CEP, 65.945-000

£-maiI: nrefeituradearamemafuigmaii.com
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os fins de direto, que a empresa I.V BRITO DA MOTA inscrita
no CNPJ: 06.293.574/0001-81 com sede na Av. Pedro Nciva de Santana n° 236,
Bairro: Parque da Lagoa, na cidade da imperatriz - Ma, Sócia e Proprietária:
lANNA VERENA BRITO DA MOTA. CPF: 012.613.403-02 é nosso Fornecedor
mostrando ser capaz de assumir os compromissos desÍgnado.s, fazendcj suas
obrigações, serviços satisfatórios, não apresentando fatos supervenientes que
desabonem sua conduta técnica e comerciai dentro dos padrões de (iiialidade.
Fazendo o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO
PERECÍVEIS, para atender a demanda operacional do Fundo Municipal de
Saúde do Município de Arame/MA. "O atestado de Capacitiade técnica consiste

esentantc

De acordo com a NF; 148 DATA: 10/08/2020

DESCRIÇÃO

LEITE EM PÓ 200G

UNIDADE QUANTIDADE

MARGARINA EBM. 500G

FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO

SALSICHA P/ HOT DOG EM CONSERVA

CPf- Ol3.035.-^q-í|-JJ



Easfia

EMisat) iam ;.•>;!> - um Ht-M Mt^NKinoiit .ouMt-Ftaunw.-MOPAi.üfeSALDg - vaumitomi.
j »•:.•, i» nKiimttvm | nxMiis uAov ^ VUlIuUlIUS

SÉRMíÜOI

lütV] i; *i>J!iD t[ M1

IV BRITO DA MOTA

AVJ- M-nRO SEIVA DE SAST.VS.A.. -CENTRO •
Cin'.6S9M.6jn - 1MI'KRATRI7. • MA

TEL JJ21-SST7

DANFE
IHKT MrNTiíAl Xll.UKlJA

NOTA hTS( Al-ELEruOsiCA

0-ENTRADA | • |
1 -SMDA I ^ I

N*0»0000148 FL. 1 /I

SI-'KIEOOI

I I

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEIIIDA ÜETERClílROS
(K*itiçAi>i.in«ii!;«i. mwiDn iiuh

I2(<06I7I7

DI5nNArARI0/ÍlE.MITt.VTT
VAÇ. líA/AltWtlU

MUSTCIPIO DE AlOAME • FUNDO MUNICIRAl. DE SAÚDE
iNtliíiv"

m^vf. 11.^0 V«<l

;i:iiniin6 29M74(fUoiiii Mou louflovoi 'iiiii ^;:u inr

CctiMilude utUiiiicúUUc iii> poml jiKionJÜ dA NI-«
v^ww.nfc fa/vtida.^ovhr.iVTrliü

(lU tiii wir ild Atiioii^uJoia

421200018060128 tO.OMOÍO 17.5205

O6.2W.574,'0Ü01-«l

aV nr.EUTAlX) ULISSES OUIMARAES S/N. ,
v'-VAIViii

ARAME

(.lucnu l>0 hlTOMO

«\.iW\rir»:arTa

CENTRO

CT>

65945-QOO

1W135J2-4283

»*• * %"í:ií*

ia'(/a/2ü2ü
lUDCMU «.MiXS

I749'5y

lr^J*lT ( .U.C'l1:»)liriI Mt

8 323.75 1 498.28

lUcJT.Vt 1

O.ÜII

vAiiarx-xiiv«1,11*1

Ü.OO

VAIMI mi/it linwví-jm

8.12J,7>

0,00 0.00

uviKTr*

0.00 0,00

VAUKIOU-I

O.ÜU

VAII1B Tl>T.U.ttM<l»A

8.323,75

'IKASSmKTADOR/VOLLtIESTBANSraKTAflOS

FABIANO DOS REIS OHMO

141II I

0. REMETENTE

otiwiWii 1
PSES290

1 1 1

MA '
V í;. ■ .11

780.132.083-20

AV I'CDRO NEIVA DE SANT ASA 236
.-.««MIDAl» IIMIÇn. WJC.-V

185 C.S/Fl) DIVERSAS

IIAIHMIW PRODl.-ro/SKinUXI»

IMPERATRIZ
M.lSIWl iC)

1SI->iTO

i.nwKiUj

IKl IT» .'«rav tmWfMn 'uu n^o

i3 LErr££UPÚ2006 1 Eü^^iliSlBE3BlH^kSTS1 391» oool■TITTl!!)
151 ífUCAR 325 oco 4ce2Sl
15 UAROARiRA EMã eODG 1IBEZE3ESlffl3 1 925 0.90 45250'
IM FARINHA DÊ TBlGOCíFEHWENTO iHBWwiwíinmiw^Tfwii 5.10' 000 IKlS^
»r SALSICHA P/ HOT DOQ EVI CONSERVA

VAlUe I I VAMM
ICMV |. (fl.

eocoool foaooa
4(025

482.»

552.50
I 072 60 ■S!SE3^Br~

ü.\iiai>AincioxAU

-^5 4 CKWfUlM íUtf\

-firAí SRSsrjíTiíU «. oav25::o cwciwtc h. :ca2i;<ê 3\cos síosiaíàIos zh
yO O504«t C/C: BSUW9 FtJT.Oâ Kim:cZPAl C£ SAVCS

ftl^EMVAOCiMtimO



M'4«JJaJnna
ínS]

uLijsMA011VuitnctiMunnaimojw/^vkí»cnc^TASit^mi«>u ̂ucaj, kvcajx»mi

EMTSSAO »<04/3C2a • tifsr /RSU MfSlCVlO OEAHAXtF • VAIXA TOTAL U3?Lm
'  NF-e
N"000000068

SÉRIE 001
niKTDlCACAOIIAtíiSM1íSA IA/UXTIILI^ K

■  ■ - «

1  ' ■ ■ ■■■■""■ ii 1 1

IIV BRITO DA MOTA

AVEPCÜRONiaVADESAKTANA. -CEKniO-
CtlP«59t<l-6l{l • IMPERATRIZ- MA
rei, 15J4.ÍÍ7Í

••MÍWMrUM

DOCC.MEVrO AUXILIAR DA
NOTA nSCAI. ELE mÒMCA

0-ENTRAUA | t |
1-saIda I ' I

N'000000068 FL. I /I
SÉRIE 001

VHNDA Dl: MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE lERCEIROS
MM MKA;)»t VIAIH M. MnçADBSTADIiAL OüSWl TUIL

1:6064717

D rSTlSATÁ RIO / MMmSTt

3J20(HO0 39)15 740001111 5SOO 10ú00()006&l l 3260 3470

CmisuIu ác auíaneidãde no poruS nacional 4a SF*c
WWW.flfo.llZCIuS&yUV bt'(»ÜllAl
ouiwui^áã St Al Au\uií'^üf o

nuinii.T4á) CL áu ruu/jvcAiiul {

42I20000766496S 09/04/2020 13:26;07
iwcrr

O6mS74/000l-81

MIM'

MllNICll'10 DE ARAME .

tir;'UT

I2.S42.767/000I-ZI

TUIA DAIUIAVAI-

09/D4/2U20

AV onp. UI.VSSFB N. I02I.. '
HrunBi-íOTiini 1

CENTRO

n» 1

6S94S-000 '
UATA V>SM< F.VtlIVM

094)4/3020
llllVX.U'11»

ARAME

iiTSirAX 1
(»)3S32-40J2

ij>

MA

[>«liSA'AUCniUXJM.

I22I8S218

IABAIM-MIUa

15:2559

istükmacOrs do tocAL De cmeCA
csfficrv\í>KU./Ufi/Á/fVllAL

12 541767/0001-21

-MKIUS'»»

AV.DEI», ULYSSES R102I.
w^XTrtii

ARAME

cAi.cuu) no IMPOSTO

nAiEtuTpr^TnuiD

CHNTRO

cir

00000'ÜOO

nniTM/iAX

RA.ti-.l-AÍCKIAIUHI | YAl'BnJlUA«ll\l 1 VAllBIIlTAl IXMIIOUmn

19.33 0.00 ' 0.00 273.9'J
VAttaiBiM lilJKl

Fiin(niiit.iNtA

O-RI-MFTENTE

K-u.'Ai>iviX'iii.ti ir|

reFS290FABtANO DOS REIS BERTO
iMTHpi

AV. PI-mONEIVA DE SANTANA 236

CWFD
DAIXS 00 PROOUTO /snvicos

UUCtA

DIVERSAS

ui>xini> IT

IMPERATRIZ MA
SIMlIllVA» 1 irxuHKtm»

0 39.920

IIEÍ33E3BaJ3
RCUCARCnSTAlPCTI KG
ARROZ TIPO 1.PCT9KQ
OSCOITOliURIA PCT400G
nocAoaeMiiHaBoao
FLOCAODEARROZ 600G
T6MPSR0 COMPLETO POTE SCCG
SUCO oe lUEROLA OARRAFA SOOUL

ipgEEúiBEisíMwgrai
iiE^Ejiai-iiSjw^WGgi
ifFTTrmFTinmwi^T^i
IKTOffimi 11 I I

IES231!I!51BE31!IM1I^KEII

0.00] 70.S

780.132 ÜK3-20

^KSIB^IIüESE&ül

Mf Cl ll«UVV»fTAJItA

rfirCAO PRESENCIAL M. OSO/2019 C0«TRA7O W. 2020003? DADOS aABCAiUOS DA EMPRESA
BA^CO 2» PRASIL S/A ACi &&4-1 C/C: 9S141-S

anuVADOMirtvr»



■i¥
loteai

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000

E-mail: nieítfitucadearnineinaCàJv^nuiil.roin

1 i Declaramos para os fins de direto, que a empresa l.V BRITO DA MOTA inscrita
1  CNPJt 06.293.574/0001'81 com sede na Av. Pedro Neiva de Santana n° 236,'^"^irro: Parque da Lagoa, na cidade da Imperatriz - Ma, Sócia e Proprietária:

f  ftltíNA VERENA BRITO DA MOTA, CPF: 012.613.403-02 é nosso fornecedor
i  mostrando .ser capaz de assumir os compromissos designados, fazendo suas

serviços satisfatórios, não apresentando fatos supervenientes que
^•^illülSí^sabonem süa conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade.

Fazendo o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO
PERECÍVEIS, destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
Junto à Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA. "O atestado de
Capacidade técnica consiste na opresentac/ro de documento aue comprove e

DESCRIÇÃO UNIDADE

ACHOCOUTADO EM PC KG

AGUÇAR CRISTAL PCT1 KG KG

ARROZ TIPO 1. PCT 5 KG KG

BISCOITO MARIA PCT 400G
1

KG

PLOCAO DE MILHO 500G KG

FLOCAO DE ARROZ SOOG KG

TEMPERO COMPLETO POTE SOOG KG

SUCO DEACEROLA GARRAFA 500ML UN

QUANTIDADE


